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AS POSTURAS MUNICIPAIS DOS AÇORES E MADEIRA 

NOS SÉCULOS XV A XVII 

(Análise comparada e sistematização do direito local) 

Por: Alberto Vieira 

1. As posturas municipais, mercê da sua dupla 
fundamentação, reflectem no seu enunciado as ordenações 
régias, reescritas de acordo com as particularidades de cada 
município, e os sentimentos comunitários do justo e do con- 
veniente, para isso é necessário ter em conta que na sua 
formulação o legislador deveria atender «ao prol e bom regi- 
mento da terra» Deste modo o seu articulado era o espe- 
lho da vivência quotidiana do município e da adequação das 

ordenações e regimentos do reino ás novas condições politi- 
cas e económicas. 

(1) De acordo com o enunciado das Ordenações Afonsinas, I. 66-28. 
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Tais condicionantes justificam o carácter precário e a 
permanente mudança do código de posturas, que conduziu a 
diversas compilações e assíduas alterações do seu articulado 

a reforma das posturas sucede-se com assídua fre- 
quência , sendo de registar, por outro lado, que a leitura das 
vereações nos revela essa incessante necessidade. Talvez 
por isso mesmo em muitos municípios não se fez a neces- 
sária compilação em livro, ficando estas apenas lavradas 
nas actas das vereações em que foram aprovadas. Por outro 
lado o facto de estas serem, por vezes medidas legislativas 
de circunstância levava a sua imediata desadequação e à 
necessidade da sua reformulação ou revogação. Assim em 
1670 o procurador do concelho de Ponta Delgada justificava 
a alteração ou reforma das posturas, dizendo que as exis- 
tentes «estavam anticoadas e se goardavam mal com que 
avia muitas desordens e malfeitores (...)» <3). 

(2) A obrigatoriedade das posturas serem exaradas em livro próprio foi 
definida nas ordenações régias (veja-se A. Manuel HESPÂNIIA, História 
das Instituições..., Coimbra, 1983, 261). Assim surgem as compilações 
das posturas do Funchal de 1572 e 1587 Arquivo Histórico da Madeira, 
wl. I e II, 1931-32; Avaro Manso de SOUSA, «Curiosidades Históricas da 
ilha», in Das Artes e Da História da Madeira, supl. de O Jornal, ns 4961- 
5040, 1949), enquanto nos Açores temos a reforma das posturas de 
Angra a 12 de Outubro de 1655 (Luís da Silva RIBEIRO, Obras II, 
História, Angra do Heroísmo, 1983, 361-411), de São Sebastião de 1575 
e de Ponta Delgada a 8 de Junho de 1670 (compiladas pelo Marquez de 
Jâcome CORREIA, «Posturas da câmara de Ponta Delgada do século 
XVII», in Arquivo dos Açores, vol. XIV, Ponta Delgada, 1983, pp. 124- 
188). Para os demais municípios de ambos os arquipélagos não se conhece 
qualquer compilação de posturas anterior ao século XVIII; só a partir dessa 
data surgem as da Horta, publicadas por António Ferreira SERPA (in Ins- 
tituto, vol. LXVII, 1916), enquanto nos arquivos municipais da Ribeira 
Grande (1817), Vila Franca do Campo (1815-17 , 1877-1917) e Vila do 
Porto (1780-1933) encontram-se os respectivos livros de posturas 

(3) Arquivo dos Açores, XIV, 173. 
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De acordo com as condições acima enunciadas as 
posturas surgem como a fonte mais importante para o estudo 
do direito local. Mas a sua importância não se esgota aqui, 
pois o facto destas reflectirem no seu enunciado as preo- 
cupações e domínios de intervenção do burgo leva-nos a 
valorizá-las com uma importante fonte para o estudo e co- 
nhecimento da realidade municipal. 

De acordo com essa situação decidimo-nos por uma 
análise comparada das posturas das principais urbes insu- 
lares dos arquipélagos da Madeira e Açores (Angra, Funchal 
e Ponta Delgada), no sentido de estabelecermos os principais 

vectores sócio-económicos aí institucionalizados e as pos- 
síveis ligações entre os referidos códigos de direito local. Por 
outro lado o facto de se situarem nestes municípios os prin- 
cipais vectores sócio-económicos do Mediterrâneo Atlântico 
português, pensamos ser possível extrair daí informações 
concludentes sobre a articulação dos poderes e do interven- 
cionismo económico subjacente a essa realidade. Todavia a 
necessidade de ampliar a análise dessa realidade levou-nos 
ao encontro doutros códigos de posturas emanadas pelos 
municípios periféricos. Assim serão consideradas as pos- 
turas da Ribeira Grande e Vila Franca do Campo, estas últi- 
mas recolhidas por Urbano de Mendonça Dias ^. A razão da 
sua escolha radica-se no facto de terem sido reunidas e pu- 
blicadas , tornando-se fácil o seu acesso e estudo (5). 

De acordo com o enunciado acima estruturamos o 
estudo das posturas em causa em dois domínios : 

(4) A vida de nossos avós, mis. Hl, IV, e VM, Vila Franca do Campo, 1948. 
(5) Há notícia das Posturas da Horta de 1682-1845 Arquivo Distrital da 

Horta, n? 131) e de Machico (Manuscritos da Ajuda-guia, vol. I, Lisboa, 
1966, 146). 
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1. Sistematização e análise comparada da sua 
temática; 

2. Confrontação das mesmas com o direito local do 
reino, nomeadamente o código de posturas de 
Lisboa, com o intuito de definir a sua funda- 
mentação e expansão. 

2. As posturas ao surgirem como normas regu- 
ladoras dos múltiplos aspectos do quotidiano do burgo são o 
indício mais marcante da mundividência do município. De 
acordo com as ordenações e regimentos concedidos ao 
burgo, o município tinha atribuições legislativas particulares 
resultantes, nomeadamente, da necessidade de adaptação 
das disposições gerais do reino às condições do espaço a 
que seriam aplicadas; por um lado tínhamos as disposições 
gerais, estabelecidas pela coroa e por outro as normas de 
conduta institucionalizadas no direito consuetudinário, que 
impregna e define as particularidades da vivência localt6). 

De um modo geral podemos considerar que o muni- 
cípio português nos séculos XVI e XVII disfruta de ampla 
autonomia e de uma elevada participação das gentes na go- 
vernança . Todavia com o decorrer da prática municipal essa 
autonomia revelou alguns atropelos que levaram a coroa a li- 
mitar a sua alçada por meio da intervenção de funcionários ré- 
gios , como o corregedor. Tendo em consideração essa am- 
biência os monarcas filipinos, aquando da união das coroas 
peninsulares (1580-1640), procuraram cercear os poderes dos 

(6) F. Paul LANGHANS, Estudos de Direito Municipal. As Posturas, Lisboa, 
1938, 285, 302-303; A. Manuel HESPANHA, Ob. c/í. , 265-283; Iria 
GONÇALVES, «Posturas Municipais e vida urbatta na baixa Idade Média: o 
exemplo de Lisboa», in Estudos Medievais, tf 7, Porto, 1986, 155-172. 
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municípios portugueses procedendo a algumas alterações na 
sua orgânica <7). 

3. Para que a análise comparada das posturas sur- 
gisse com maior clareza a sua abordagem será feita a partir 
dos seguintes aspectos: 

1 . Regulação dos cargos municipais e da admi- 

nistração da fazenda municipal; 

2. Regulamentação das actividades económicas de 

acordo com os sectores de actividade, os as- 
pectos mais salientes da vivência sócio-eco- 
nómica do burgo - rural, oficinal e mercantil - em 
conjugação com os factores propiciadores dessa 
animação urbana; 

3. Institucionalização das normas de conduta e da 

sociabilidade mercê da regularização dos cos- 
tumes e do comportamento dos grupos marginais 
- meretrizes, escravos, mancebos ; 

4. Medidas tendentes à criação de uma ambiência 

de salubridade no burgo tendo em conta o 
necessário asseio e profiláctica das tradicionais 
epidemias da época. 

(7) Veja-se o estudo que apresentamos conjuntamente com Victor RODRIGUES 

e Avelino MENEZES, «O Município do Funchal. 1550-1650, in Colóquio 
Internacional de História da Madeira, FUNCHAL, 1986; Alberto VIEIRA e 
Vitor RODRIGUES, «A Administração do Município do Funchal. 1470- 
1489» in II Colóqio Internacional de História da Madeira, Funchal, 1989. 
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A intervenção e alçada dos cargos municipais defi- 
nidas nas ordenações e regimentos régios não careciam de 
uma redefinição no código de posturas, e deste modo o 
código das posturas apenas estabelecia normas para a 
intervenção dos funcionários municipais empenhados na sua 
aplicação; no caso os rendeiros do verde e os almotacés. 

As características ou vectores das sociedades e 
economias insulares reflectem-se no articulado das posturas. 
Deste modo a maior ou menor valoração é, sem dúvida, 
resultado da premência do quotidiano insular. 

De acordo com a divisão em sectores de actividade 
económica constata-se a dominância do sector terciário com 
53% das posturas, seguido do secundário com 39% e do 
primário com apenas 8% (8). Esta tendência para a ter- 
cearização da realidade sócio-económica deverá resultar, 
por um lado, do facto de o meio urbano gerar maior número 

de situações que carecem da intervenção do legislador e, por 
outro, da expressão plena da sua dominância na vida 
económica. Todavia é necessário ter em consideração que 
esta realidade varia nos diversos municípios. No Funchal os 
sectores secundário e terciário encontram-se numa situação 
muito próxima, ao contrário do que sucede com Angra onde 
este último sector tem uma posição dominante (9). 

(8) Alberto VIEIRA, «A questão cerealífera nos Açores nos séculos XV-XVIII 
(elementos para o seu estudo)», in Arquipélago, série História e 
Filosofia, vol. VU, rf 1, Ponta Delgada, 1985, pp. 135-138. 

(9) Para a sistematização das posturas de acordo com os sectores de ac- 
tividade tivemos em consideração a seguinte definição de cada sector: 
Primário - produção de matérias primas (agricultura, florestas, minas, 
pedreiras, pescas e salinas) e os ofícios ou actividades a elas rela- 
cionadas; secundário - actividade industrial (fabrico e transformação dos 
produtos manufacturados), construção imobiliária e obras públicas; 
terciário - transporte, cSmércio, serviços públicos. 
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Esta situação de dominância dos sectores secundário 
e terciário poderá resultar de diversos factores. Em primeiro 
lugar convém referenciar que as posturas incidem preferen- 

cialmente sobre a urbe, espaço privilegiado para a afirmação 
do sistema de trocas e oferta de serviços, reanimado pelo 
seu carácter atlântico e europeu. Assim as cidades do Fun- 
chal , Angra e Ponta Delgada, ao surgirem como importantes 
poios de atracção do movimento comercial insular inter-con- 
tinental, verão afirmar-se esses sectores de actividade. 
Além disso a animação oficinal e comercial do burgo pelo seu 
carácter e ritmo acelerado implicava uma maior atenção mer- 
cê também do maior número de situações anómalas. 

A mundividência rural perpetuava técnicas e relações 
sociais ancestrais, sendo a sua animação regulada pela roti- 
na e ritmo das colheitas e estações do ano. Aí pouco ou nada 

mudava com o decorrer dos anos. Deste modo o legislador 
municipal canalizava a sua atenção para o quotidiano do bur- 
go , marcado pelo sucedâneo de mudanças. Todavia para as 

sociedades em que a faina rural se torna importante e defini- 
dora dos vectores sócio-económicos, esse espaço não poderá 
ser menosprezado. Assim teremos cerca de 13% das posturas 

dedicadas a esse domínio, na sua maioria nos municípios de 
Vila Franca do Campo e Ponta Delgada na ilha de S. Miguel. 

A ocupação e exploração do espaço insular fez-se 
de acordo com os componentes da dieta alimentar do incola - 
trigo/vinho - e dos produtos impostos pelo mercado europeu 
para satisfação das necessidades das praças europeias - 

açúcar/pastel. Todavia o primeiro grupo agrícola, pela sua 
importância na vivência quotidiana das populações insulares 
solicitava maior atenção do município pelo que 58% das pos- 
turas relacionadas com a faina rural incidem sobre esses pro- 
dutos, enquanto o grupo sobrante merecia atenção em ape- 
nas 15% dessas posturas. 
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A distribuição dos referidos produtos nos dois arqui- 

pélagos obedecia às orientações da política expansionista da 
coroa e dos vectores da subsistência e condições climáticas 
de cada ilha. Tais condicionantes implicaram uma ambiência 
peculiar dominada pela complementaridade agrícola das ilhas 
ou arquipélagos. Deste modo as posturas articular-se-ão de 
acordo com essa ambiência típica do mundo insular atlântico. 
reflectindo no seu articulado a importância desses produtos 

na vivência de cada burgo. 
A abundância ou carência do produto em causa defi- 

niam situações diversas na intervenção do legislador. No 
primeiro caso essa intervenção abrange todos os aspectos 
da vida económica do produto, enquanto no segundo incidem 
preferencialmente sobre o abastecimento do mercado in- 

terno , definindo ai normas adequadas ao normal funciona- 
mento desses circuitos de distribuição e troca. Assim, se jus- 
tifica a similar importância atribuída às posturas cerealíferas 
nas ilhas de São Miguel (Ponta Delgada e Ribeira Grande) e 
Terceira (Angra). Enquanto a primeira se pode considerar 
como importante celeiro do mundo insular a última surge, 
desde meados do século XVI, como uma área carente que 
assegura o seu abastecimento nas ilhas vizinhas. Situação 
semelhante ocorre com o vinho do Funchal, em Ponta Del- 

gada e Angra. Apenas com os produtos típicos da economia 
colonial- açúcar e pastel - se define uma ambiência idêntica 
na ilha da Madeira e São Miguel. 

A pecuária assume em todo o espaço agrícola insular 

uma dimensão fundamental mercê da sua tripla valorização 
ecomómica da faina agrícola, dieta alimentar e indústria do 
couro. Este sector tem uma posição relevante nos municípios 
de Ponta Delgada, Angra e Funchal. O seu incentivo con- 
duziu a uma valorização da intervenção municipal na venda 
de carne nos açougues municipais bem como à valorização 
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das indústrias de curtumes e calçado. Note-se que ao nível 
da intervenção do legislador local essa situação é apresen- 
tada na inversa uma vez que a sua carência implica uma 

regulamentação mais cuidada e assídua do senado do que a 
sua abundância. Tal situação expressa-se na intervenção 
dos municípios de Angra e Ponta Delgada que faziam de- 
pender o seu abastecimento pecuário das urbes ou ilhas 

vizinhas. Assim Ponta Delgada assegurava em Santa Maria, 
Ribeira Grande e Vila Franca do Campo a sua ração de carne 
e derivados, enquanto Angra fazia depender esse abas- 
tecimento das ilhas de S. Jorge e Graciosa. 

O desenvolvimento da indústria de couro tinha im- 
plicações ao nivel da salubridade do burgo pelo que" o senado 
sentiu a necessidade de regulamentar rigorosamente esta ac- 
tividade , definindo os locais para curtir e levar os couros e o 
modo de laboração dos mesteres a essa indústria ligados. A 
par disso procurava-se assegurar a disponibilidade desta 
matéria-prima para a indústria do calçado, proibindo-se a 
sua exportação; note-se que esta medida é comum a Angra, 
Funchal e Ponta Delgada. 

Esta situação aliada a outras medidas tendentes à 
defesa da salubridade do burgo revelam que a pecuária tinha 
uma importância fundamental nestas ilhas; era daí que se ex- 
traiam a carne para a alimentação, os couros, para a indús- 
tria de curtumes e o estrume para fertilizar as terras, além 
do usufruto da sua força motriz no transporte ou lavra das 
terras; na realidade era uma grande fonte de riqueza que 
mereceu redobrada atenção dos municípios do Funchal e 
Ponta Delgada. 

Uma das mais destacadas preocupações dos muni- 
cípios insulares resultava dos danos quotidianos do gado 
solto, não apastorado, sobre as culturas, nomeadamente 
nas vinhas, searas e canaviais. Daí a necessidade de deli- 
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mitação das áreas de pasto e a obrigatoriedade de cercar as 
terras cultivadas. Além disso um conjunto variado de pragas 
infestava, com assiduidade, as culturas o que obrigava a 
uma participação conjunta de todos os vizinhos. Uma das 
principais resultava da acção dos pássaros, nomeadamente 
os canários e corvos; os primeiros incidiam sobre o município 
de Vila Franca do Campo. Para os combater os municípios 
estipulavam a obrigatoriedade de todos os vizinhos apresen- 
tarem com periodicidade um número variado de cabeças dos 
referidos pássaros, que, depois seriam registadas em livro 
próprio; o seu número era variável de acordo com o espaço 
agrícola de cada proprietário e com a urgência do combate. 

No domínio agrícola a atenção do município variava, de 
acordo com a dominância das culturas existentes na extensa 
orla agrícola que cercava a vila. Assim no Funchal, que abar- 
cava uma das mais importantes áreas de produção açuca- 
reira da ilha da Madeira, essa preocupação incidirá sobre os ca- 
naviais e engenhos, definindo a cada um o complexo processo 
de cultura e transformação. Os Açores, conhecidos desde o 
século XV como o principal celeiro português, obviamente, 
maior atenção será dedicada à questão cerealífera. 

Estranhamente a cultura do pastel, que tinha uma im- 
portância relevante na economia micaelense, não merece aí 
grande atenção; em Ponta Delgada surgem apenas duas pos- 
turas e em Vila Franca do Campo sete, enquanto em Angra 
só se referencia uma única sobre a urzela. Essa pouca 
atenção dada às plantas tintureiras deverá resultar cer- 
tamente da existência de regimentos régios que regulamen- 
tavam , até a exaustão, o cultivo, transformação e comércio 
deste produto00'. Todavia no caso da Madeira, em relação ao 

(10) Alberto VIEIRA, O comércio inter-insular nos séculos XV e XVI, 
Funchal, 1987. 29-30. 
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açúcar, coexistiram os regimentos régios e as respectivas 

posturas<11). 
Os componentes da dieta alimentar insular adquirem 

uma posição relevante na intervenção dos municípios que a 
isso dedicaram 47% dos capítulos dos referidos códigos de 
posturas, o que demonstra as assíduas dificuldades no as- 
segurar dessa necessidade vital nos municípios. Essa preo- 
cupação, no entanto, era muito variável no tempo e no espa- 
ço, adequando-se à realidade agrícola de cada urbe e à con- 
juntura produtiva. Deste modo o seu articulado, para além de 
reflectir essa dupla dimensão espácio-temporal evidencia 
uma das componentes mais destacadas da alimentação das 
gentes insulares. 

Tudo isto resultará, certamente, do facto de a dieta ali- 
mentar manter a sua ancestral origem mediterrânica, sendo 
deste modo pouco variada, o que colocava inúmeras dificul- 
dades no abastecimento do meio urbano; o pouco uso dos 
legumes e peixe derivava do uso abusivo do pão e do vinho. 
Sendo os mares insulares ricos em peixe e marisco, e toda a 
vivência dessas populações dominada pelo mar e extensa 
costa não se percebe desse menosprezo pelas riquezas ali- 
mentares marinhas em favor da carne Note-se que as 
posturas referentes à carne duplicam em relação ás que re- 
ferenciam o peixe. Apenas em Angra e no Funchal o peixe me- 
rece a atenção do legislador; ai regulamenta-se, não só a 
sua venda, mas também a pesca, dando-se especial atenção 
em Angra à forma da sua distribuição no mercado local. 

(11) Francisco Carreiro da Costa, A Cultura do pastel nos Açores. Subsídios 
para a sua História, Ponta Delgada, 1966;Maria Olímpia da Rocha GIL, 

Açores e a nova economia de mercado (séculos XVI-XVII),» in 
Arquipélago, ///, Ponta Delgada, 1981, (série Ciências Humanas) 
393-400. 

(12) Alberto VIEIRA, Ibidem, 117-118. 



22 Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira 

A importância relevante do pão e da carne na 
alimentação insular implicou uma redobrada atenção das 
autoridades municipais'sobre a circulação e venda destes 
produtos, pelo que o código de posturas acompanha todo o 
processo de criação, transformação, transporte e venda 
desses produtos. De igual modo è atribuída particular 
atenção ao quotidiano que envolve a actividade das azenhas, 
atafonas. fornos e açougue municipal. 

O moleiro deveria ser habilitado e diligente no seu 
ofício, tornando-se obrigatório o exame e o juramento anual 
em vereação. Na sua acção diária atribuía-se particular 
atenção ao peso do cereal e da farinha bem como ao acto de 
maquiar; na Madeira essa tarefa estava a cargo de um ren- 
deiro dos moinhos. Apenas em Angra, Ribeira Grande e 
Funchal este domínio merece uma cuidada atenção nas pos- 
turas; o mesmo não se poderá dizer de Ponta Delgada, que 
fazia moer o seu trigo nos moinhos existentes na vila da 
Ribeira Grande(,3). 

A necessidade de precaver o moinho contra qualquer 

dano na farinha e farelo levou o legislador a estabelecer a 
proibição de pocilga e capoeira nas suas imediações. Além 
disso a animação desusada do espaço circundante tornava 
necessária a intervenção do município a definir normas de 
conduta social no sentido de moralizar e disciplinar o compor- 
tamento dos habituais frequentadores do moinho. Deste modo 
na Madeira não era permitido às mulheres casadas ou man- 
cebas permanecerem ai, ao mesmo tempo que lhes era 
vedada a prestação de qualquer serviço na moenda. 

(13) Ibidem, 31; A. Santos PEREIRA. «O concelho de Ribeira Grande (S. 
Miguel): aspectos económicos e sociais no século XVI», in Boletim do Ins- 
tituto Histórico da Ilha Terceira, vol. XLV. t. II, Angra do Heroísmo, 
1988, 1113-1134. 
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Ao moinho sucedia o forno, colectivo ou privado, 
que assegurava a cozedura do pão consumido no burgo. A 
afirmação pública deste espaço resultava da existência das 
condições do ecosistema insular; na Madeira e nos Açores, 
após uma fase inicial em que estes eram privilégio do sen- 
horio , assiste-se a uma excessiva proliferação de fornos no 
burgo e arredores. Todavia a maior parte do pão ai con- 
sumido era oriundo dos fornos públicos. Deste modo o 
município procurava exercer um controle rigoroso sobre o 
peso e preço do pão; ambos eram fixados em vereação de 
acordo com a situação das reservas de cereal existente nos 
celeiros locais. Além disso em momentos de penúria era a 
vereação que procedia à distribuição do cereal pelas pa- 
deiras . 

Esta preocupação de abastecimento de pão ao burgo 
surge apenas no Funchal; aqui é activa a intervenção dos 
almotacés sobre o fornecimento do cereal e farinha, fabrico 
do pão, com a conferência do seu peso, e no estabele- 
cimento do preço de venda ao público; tenha-se em consi- 
deração que este município foi pautado, desde finais do 
século XV, por uma extrema carência de cereais, o que 
gerou, como é óbvio, esta especial atenção por parte da 
vereação ('4). O único reflexo de uma similar intervenção 
municipal neste domínio nas ilhas açorianas situa-se apenas 
na feitura e venda do biscoito, elemento indispensável para a 
dieta de bordo; sendo os portos de Angra, Funchal e Ponta 
Delgada importantes entrepostos do comércio atlântico é 
natural o fabrico desse produto e a redobrada atenção que 
lhes atribuíam os municípios (15). 

(14) Alberto VIEIRA, ibidem, 36-40. 
(15) Ibidem, 17-24. 
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O açúcar, ao invés .-afirma-se na economia insulana 
como o principal incentivo para a manutenção e desenvol- 
vimento do sistema de trocas <16). Tal situação associada ao 
carácter especialiazado da safra do açúcar tornou necessária 

a sua coordenação pelo código de posturas na Madeira. A 
intervenção municipal não se resume apenas aos canaviais e 
ao complexo processo de laboração do açúcar mas também 
integra outros domínios que, contribuem de modo indirecto 
para o desenvolvimento da indústria em causa. Assim jus- 
tifica-se a extrema atenção concedida às águas e madeiras, 
elementos imprescindíveis para a cultura e indústria açu- 
careira . Neste domínio a intervenção municipal adequa-se ás 
condições mesológicas de cada área produtora, variando as 
suas iniciativas de acordo com a maior ou menor disponi- 
bilidade de ambos os factores de produção. 

A Madeira, disfrutando de um vasto parque florestal 

e de abundantes caudais de água, não necessitava de inter- 
vir exageradamente neste domínio reservando a sua atenção 
para a safra do engenho. Aqui as posturas definem os cuida- 
dos a ter com a cultura dos canaviais, o transporte da cana 
e lenha pelos almocreves, bem como a acção dos diversos 
mesteres no engenho. A esse numeroso grupo de agentes de 
produção que assegurava a laboração do engenho era exi- 

gido o máximo do seu esforço para que o açúcar branco 
extraído apresentasse as qualidades solicitadas pelo mercado 
consumidor europeu. Deste modo concede-se especial 
atenção à formação dos mestres de açúcar, refinadores, pur- 
gadores , ao mesmo tempo que era exigido ao senhor uma se- 

(16) A experiência de cultivo da cana-de-açúcar nos Açores (em S. Miguel, 
Terceira e Santa Maria) foi efémera e não se apresentou como uma com- 

ponente relevante da economia do arquipélago, daí a sua ausência nas 
posturas; confronte-se Alberto VIEIRA, ibidem, 114. 
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lecção criteriosa dos seus agentes, que deveriam prestar 
juramento em vereação todos os anos. Essa actuação era re- 
forçada com a intervenção do lealdador, oficial concelhio que 
tinha por missão fiscalizar a qualidade do açúcar laborado. 

O uso abusivo, pelos seus agentes de transfor- 
mação, do produto em laboração levou o município a estipular 
pesadas coimas para o roubo de cana, socas, mel e baga- 
ço . Além disso procurava-se evitar a existência de condi- 
ções que apelassem ao furto, definindo-se a proibição de 
posse de porcos a qualquer agente que laborasse no engenho 
ou a impossibilidade do pagamento dos serviços ser feito em 
espécie. 

O processo de laboração e transformação de ar- 
tefactos surge como um polo destacado de animação do 
burgo ocupando um numeroso grupo de mesteres com as- 
sento em áreas ou arruamentos estabelecidos pelo município. 
A necessidade de um apertado sistema de controle sobre a 
classe oficinal no sentido de uma exigência de qualidade dos 
artefactos produzidos, de um tabelamento dos produtos e 
tarefas condicionou essa desmesurada atenção do legislador 
insular com 21% das posturas em análise. Note-se que essa 

intervenção não é uniforme nos dois arquipélagos, uma vez 
que a postura vai de encontro a uma multiplicidade de fac- 
tores, condicionantes do desenvolvimento da estrutura 
oficinal. Assim teremos uma maior incidência das posturas 
nesse domínio apenas no Funchal, Angra e Vila Franca do 
Campo. Todavia nos municípios açorianos esse sector de 
actividade não adquire a importância relevante que assume na 
Madeira, o que poderá ser indicio do fraco nivel de desenvol- 
vimento dos serviços e do sistema de trocas. 

É necessário ter em consideração que essa ex- 
pressão da vida oficinal do burgo não é igual em todas as 
posturas dos municípios estudados, apenas no Funchal é 
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patente a sua maior incidência e variedade dos ofícios abran- 
gidos , sendo menor nos municípios açorianos; por exemplo 
em Vila Franca do Campo a preocupação dos vereadores in- 
cide quase que exclusivamente sobre dois ofícios ligados aos 
transportes - barqueiro e carreiro. Mas aqui é de salientar, 
ainda, a importância atribuída aos oleiros, actividade com 
grandes tradições neste município. Em Angra e no Funchal 
eram os moleiros que mais problemas causavam ao burgo e 
por isso mesmo mereciam maior cuidado e vigilância dos 
almotacés. 

A maioria dos ofícios referenciados pertence ao sec- 
tor secundário e terciário, tendo o primário fraca represen- 
tatividade. Tal situação expressa a importância que ambos 
os sectores de actividade assumem nos municípios, e resulta 
do facto de estes domínios serem mais vulneráveis às mu- 
danças do dever histórico e propiciadores da fraude e furto. 

Os ofícios são o esqueleto em que assenta a vivên- 
cia do burgo pois vivificam e animam toda a actividade dos 
arruamentos e praças. Daí o grande empenhamento demons- 
trado pelo código de posturas. Aí destaca-se a actividade 
transformadora e o sector da alimentação sendo maior, no 
primeiro caso, na indústria do calçado e, no segundo, na 
moenda do cereal e venda de carne. 

De um modo geral os ofícios referenciados nas pos- 
turas incidem sobre os sectores secundário (56%) e terciário 
(36%), com especial destaque para a actividade transfor- 
madora e sector alimentar. Tal situação vai ao encontro da 
visão geral do articulado das posturas, mas aqui mantém-se 
o predomínio do sector terciário e apenas no Funchal o se- 
cundário se aproxima deste, mercê do elevado desenvolvi- 
mento da estrutura oficinal. Note-se, ainda, que era no Fun- 
chal que se encontrava uma maior variedade de ofícios, situa- 
ção contrastante com a exígua referência e sobriedade dos 
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municípios açorianos; aqui regulamenta-se, de forma exaus- 
tiva , os ofícios ligados à produção (canavieiro, esburgador), 
transporte (almocreve, barqueiro e mestre de navio), trans- 
formação (alfaiate, caldeireiro, ferreiro, ferrador, forneiros, 
mestre de engenho, moleiro, oleiro, ourives, tacheiro, tanoei- 
ro , sapateiro) e comércio (carniceiro, tranqueira, mercador, 

pescadeira, taverneiro e vendeira) nos produtos e artefac- 
tos , enquanto nos Açores apenas, num ou outro sector de 
actividade, surgem referências avulsas. 

Essa ambiência heterogénea resulta da situação 
sócio-económica de cada burgo. Assim em Vila Franca do 
Campo, dominada por grandes áreas agrícolas terá um de- 
senvolvimento importante do sector de transportes, neces- 
sário ao escoamento desses excedentes. O mesmo suce- 
derá com a cidade de Angra em que a sua missão de porto 
oceânico conduziu ao elevado desenvolvimento dos ofícios 
ligados à alimentação. 

A intervenção do legislador municipal na faina oficinal 
orientava-se no sentido da regularização dessa actividade. 
Aí se definia de modo rigoroso o processo de laboração e a 
tabela de preços para as tarefas e artefactos. A qualidade 
do serviço e produto não resultava apenas da concorrência 
na praça mas fundamentalmente da vigilância das corpo- 
rações e da exigência do exame ao aprendiz. O juramento 
anual associado à necessidade de prestação de fiança com- 
pletavam o controle municipal. Todavia na Madeira os ou- 
rives e tanoeiros deveriam apresentar em vereação a sua 
marca para que constasse dos livros da Câmara. 

A oficina dá lugar ao mercado ou praça, espaço 
privilegiado para a distribuição e escoamento dos artefactos. 
Aí o município redobrava a sua atenção de modo a esta- 
belecer regras regulamentares do sistema de trocas. Esta 
surge como uma das principais preocupações do município 
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pois das posturas referenciadas 28% incidem sobre o mer- 
cado , repartindo-se essa actuação entre o abastecimento de 
bens alimentares e artefactos. Nesse domínio é dada par- 
ticular atenção aos pesos, medidas e preços. 

A praça domina o espaço urbanizado, estabelecendo 
uma peculiar compartimentação dessa área de acordo com 
as exigências dos vectores internos e externos da vida 
económica. Aos edifícios da fiscalidade sucedem-se os 
armazéns e lojas de venda, orientados a partir desse cen- 
tro. A importância deste espaço no quotidiano está jus- 
tificada por uma dupla intervenção, primeiro submetendo os 

diversos ofícios à prestação anual de juramento e fiança, 
depois por meio de uma intervenção permanente dos al- 
motacés. 

As normas reguladoras do mercado insular estru- 
turavam-se da seguinte forma : 

1. COMÉRCIO INTERNO, uma intervenção assente 
num apertado sistema de vigilância incidindo 
sobre o preço de venda, de mais bens alimen- 
tares e artefactos, fixados em vereação ; 

2. COMÉRCIO EXTERNO, actuação no sentido de 
delimitar essas trocas com o exterior aos ex- 
cedentes ou produtos a isso destinados. 

Todavia neste último domínio a acção do município 
delineava-se de acordo com o nível de desenvolvimento 
sócio-económico de cada cidade. As cidades de grande 
animação comercial com o exterior, como Angra, Funchal e 
Ponta Delgada, necessitavam de maior atenção e de uma 
regulamentação exaustiva do movimento de entrada e saída, 
orientada de diferentes formas. A defesa da produção in- 
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terna implicava necessariamente condicionamentos no 
movimento de entrada. Ao invés a carência, nomeadamente 
de bens alimentares, conduz ao estabelecimento de medidas 
incentivadoras na sua entrada e de um controle rigoroso do 
seu transporte e armazenamento. Estas últimas estavam 
apoiadas na limitação imposta à sua saída ou reexportação. 
Estão neste caso o cereal, vinho, azeite, pescado, gado, 
carne, biscoito, linho e couro. Todavia a intervenção dos 
municípios insulares é variável, reflexo de uma diversa si- 
tuação sócio-económica. 

Os cereais, pela importância que detêm na vivência 
das populações insulares merecem redobrada atenção no 
código de posturas. Aí o seu articulado terá de adaptar-se à 
conjuntura cerealífera municipal e insular o que conduz a uma 
permanente mobilidade do seu articulado. Estas são das 
poucas posturas que se alteram com uma periodicidade men- 
sal ou anual. A ilha de São Miguel è disso exemplo pois o seu 
código frumentário sofre constantes alterações no século 
XVII, mercê da conturbada conjuntura cerealífera <17). 

A fragilidade do sistema económico insular associada 
à sua extrema dependência do mercado europeu e atlântico 
condicionaram o nível de desenvolvimento do sistema de 
trocas, marcado por múltiplas dificuldades no seu abas- 
tecimento . Deste modo as autoridades municipais fazem in- 
cidir a sua acção sobre o sistema de trocas de modo a as- 
segurar-se a subsistência das populações insulares. Daí o 
especial destaque atribuído às questões de abastecimento 
nas ilhas, onde o cereal era escasso ou o seu abastecimento 
era anormal. Esta última situação fundamenta o elevado 
número de posturas na ilha de S. Miguel, considerada, então, 

(17) Alberto VIEIRA, «A questão cerealífera nos Açores (nos séculos XV- 
XVHh, já citado. 
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o principal celeiro do mundo insular português. Saliente-se 
ainda que as mesmas se situam nas décadas de 30 e 40, 
período crítico para o abastecimento e comércio cerealífero 
micaelense (18). 

O articulado das posturas frumentárias ia assim ao 
encontro da conjuntura particular de cada município e no geral 
do mundo insular. Ai definiam-se medidas compatíveis com 
as reservas de cereal existentes nos granéis públicos e pri- 
vados , dando-se particular atenção ao preço, peso do pão e 
contingentes para exportação. É de salientar que em todos 
os municípios, quanto ao fabrico da farinha, e à necessária 
intervenção do moleiro é comum a preocupação dos muní- 
cipes e governantes. Os aspectos relacionados com o co- 
mércio e distribuição do cereal surgem apenas em Ponta Del- 
gada e Funchal. Estamos perante dois municípios com uma 
situação diferente ao nível da produção cerealífera mas que 
se debatem com os mesmos problemas de abastecimento lo- 
cal; no primeiro o contrabando inviabilizava a incessante 
intervenção municipal, enquanto no segundo o excessivo in- 
tervencionismo do município afugentava os mercados e mer- 
cadores de cereal(19). 

O vinho faz parte desse grupo de culturas ou pro- 
dutos atingidos por este tipo de medidas proteccionistas, 
mercê da sua importância na dieta e sistema de trocas in- 
sulares . As posturas estipulam medidas de protecção da cul- 
tura em face da depredação do gado nos vinhedos, furtos de 
uvas, bem como normas para a venda do vinho atavernado. 
No primeiro caso proibia-se, em Ponta Delgada, Funchal e 
Angra a venda de uvas sem indicação ou licença do dono. En- 

(18) Ibidem. 
(19) Consulte-se as posturas tf 60-62, publicadas por Luis da Silva RIBEIRO, 

ob. cit. 
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tretanto, no segundo caso, procurava-se evitar os proces- 
sos fraudulentos na sua venda com a fuga ao pagamento da 

imposição, e à baleação de vinhos de diferentes qualidades. 
Assim cada taberna só poderia dispor de duas pipas de vinho 
(branco e tinto), e ambas varejadas e abertas por um oficial 
concelhio, o rendeiro do vinho. Aqui merece especial refe- 
rência a preocupação do município angrense, que defende a 
qualidade do vinho atavernado, proibindo a mistura de outros; 
as indicações ao uso de açúcar, mel de abelhas e canas na 
preparação do vinho dão-nos a entender que a prática do 
«vinho a martelo» é antiga e já tinha em Angra a sua ex- 
pressão (20). 

A carne e peixe, produtos cuja venda e manuseio 
exigiam especiais cuidados, ocupam também lugar de des- 
taque nas posturas. Ai estabelecem-se normas reguladoras 
de todo o processo de circulação e venda. Assim não era 

permitida a sua venda fora da praça e mesmo aí deveria ser 
feita por agentes habilitados pela vereação. Deste modo aos 

proprietários de barcos, arrais ou pescadores estava vedado 
o comércio a retalho. Ambos os produtos deveriam ser 

almotaçados pelo almotacel e depois postos à venda. A 
carne para além do seu corte obrigatório no açougue pelo 
marchante, que arrematava o seu fornecimento semanal ao 
concelho, a sua venda era vigiada, permanentemente, por 
um oficial concelhio. 

A venda por peso ou medida facilitava o dolo dos 

vendedores pouco honestos que falsificavam os referidos 
meios de medição. Deste modo o município era obrigado a 
redobrar a sua vigilância sobre o retalhista, sendo o seu alvo 
principal as vendedeiras. Dai o estipular-se o uso obrigatório 
de pesos e medidas aferidos pelo padrão municipal, em todas 

(20) Ibidem. 
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as ilhas, sendo anual a respectiva conferência, a cargo do 
almotacel. 

A preocupação do legislador insular incidia, com 
maior assiduidade, sobre as questões económicas que pela 
sua importância na vivência quotidiana justificavam essa 
redobrada atenção. A sociabilidade neste acanhado espaço 
insular não implicava essa permanente intervenção do 
município. Além disso a marginalidade não era preocupante 
mercê da coacção exercida pela limitação espacial que im- 
possibilitava uma fácil evasão e proliferação destes. Em 
certa medida essa relativa mobilidade das sociedades in- 
sulares , abertas às influências do meio exterior contribuiu 
para que se esvanecessem as cambiantes típicas. 

A urbe, espaço compartimentado da mundividência 
insular era animada com a acção dos diversos agentes 
económicos nos domínios da produção, transformação, 
transporte e comércio. Essa múltipla sociabilidade derivada 
de uma escala de estratos sócio-profissionais, forasteiros, 
vizinhos e marginais implicava a necessária definição de 
convivência social adequada à normalidade do quotidiano e 
relacionamento social. 

A marginalidade, em terras em que a mão-de-obra 
detém uma importante componente escrava, resulta deste 
grupo social ou daqueles que a ele já pertenceram, os liber- 
tos . A estes associam-se os vadios, mancebos de soldada 
e meretrizes. 

Enquanto os escravos se associam, preferencial- 

mente , à safra do açúcar o que conduz à dominância dessas 
posturas na Madeira (2,), as meretrizes abundam nas cidades 

(21) Manuel LOBO CABRERA, «La esclavilud en las Islas atlânticas: Madeira y 
Canárias», I Colóquio Internacional de História da Madeira, Funchal, 
1986. 
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portuárias do Funchal e Angra. Os escravos constituem, 
todavia, a principal preocupação dos municípios no domínio 
social<22). Deste modo, no articulado das posturas, es- 
tabelece-se minuciosamente os padrões de comportamento 
deste grupo social, estipulando-se os limites da sua so- 
ciabilidade, bem como, formas de delimitação ou segre- 
gação social. Assim ao escravo era vedado o acesso a casa 
própria e mesmo a possibilidade de coabitar na urbe. Este 
deveria residir nos anexos da fazenda ou quinta do senhor, 
não podendo ausentar-se sem prévia anuência do amo. Fora 
do seu apertado circuito de movimentação o escravo deveria 
ser identificável pelo sinal e não poderia usar arma nem per- 
manecer fora de portas após o toque de recolher. Em face 
disto o seu quotidiano deveria restringir-se ao serviço da 
casa e terras do senhor. Além disso ninguém, nem mesmo os 
libertos, poderia acolher, dar de comer ou esconder qualquer 
escravo foragido. 

A defesa da moral pública, devidamente regulamen- 
tada nas ordenações do reino, mereceram as necessárias 
adaptações nas sociedades atlânticas, definindo o espaço e 
formas de convívio social no burgo. Com a finalidade de 
defesa da reputação da mulher casada, delimita-se a área 
de intervenção e convívio da mancebia, ao mesmo tempo que 
se coagia o sexo oposto a manter um comportamento re- 
grado com as mulheres na fonte, ribeira e via pública. Na 
ilha Terceira é intenção do legislador estabelecer formas de 
convívio nos espaços de maior afluência de vizinhos e foras- 
teiros , como as tavernas, de modo a evitar os delitos e des- 
cortezia. 

A defesa das necessárias condições de vida do 
burgo completa-se com a procura de um nível adequado de sa- 

(22) Ibidem. 
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lubridade deste espaço de convívio e labor social. A pre- 
mência das doenças, nomeadamente a peste, colocavam a 
obrigação de o município intervir com medidas sanitárias l23). 
Estas acentuam-se nos municípios de acordo com o nível de 
salubridade e dominância de vivência rural, associada à 
animação da actividade oficinal. 

Da intervenção do município nesse domínio é de des- 
tacar o facto de as preocupações sanitárias resultarem da 
premência e circulação de animais no burgo, do uso abusivo 
da água das fontes, poços, levadas e ribeiras para lavar, 
beber e uso industrial, mais o necessário asseio das ruas e 

praças públicas. Dai a necessidade de pôr termo a essa 
tendência exacerbada de ruralização do meio urbano, deli- 
mitando a área de circulação e, no caso da Madeira, a cons- 
trução de abrigos para os animais, conhecidos com os pa- 
lheiros . 

A água, elemento vital do quotidiano e faina agrícola 
insular, mereceu atenta regulamentação do município onde se 
procurava regularizar o uso de modo a evitar o furto e dano 
das mesmas com as actividades artesanais - linho e couro. 
A fonte, espaço privilegiado do quotidiano da urbe, teve 

especial atenção neste contexto mercê da necessidade de 
regulamentar o seu uso e consumo de água. Ai restringe-se 
o uso destas como bebedouro para animais ou estendal de 
roupa. Esta preocupação ê dominante nas ilhas Terceira e 
São Miguel. 

O Funchal é, sem dúvida, de todos os municípios o 
que disfrutava de melhores condições de salubridade. A sua 
situação geográfica, talhada por três ribeiras, associada à de- 

(23) Maria José P. Ferro TAVARES, «A política municipal de saúde pública 
(séculos XW-XVh, in Revista de História Económica e Social, 19, 
1987, 17-32. 
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limitação do espaço agrícola assim o permitem afirmar. Note- 
-se que nas actas das vereações, bem como o código de 

posturas, essa preocupação com o asseio das ruas e praças 
é pouco relevante(24). 

3. A adesão da população a estas normas de con- 
duta è atestada pelas infracções, prontamente combatidas 
pela vereação através das coimas; por um lado esta fisca- 
lização repressiva e, por outro, a sua assídua divulgação 
por meio dos pregões do porteiro da câmara, fizeram com 
que estas medidas fossem do conhecimento dos munícipes. 

A coima, punição pecuniária estabelecida no código 
de posturas como forma de punição dos transgressores, 
reforça o articulado da postura mercê da relação existente 
entre o valor da mesma e a importância atribuída pelo muni- 
cípio a cada aspecto regulamentado. Este regime penal mu- 
nicipal estava a cargo dos rendeiros e alcaide, procedendo o 
primeiro à cobrança, enquanto, o segundo procedia á apli- 
cação das penas de prisão e açoites. Note-se que a coima 
não se resumia apenas ao pagamento pecuniário, podendo 
ser um misto de moeda e prisão, perda do produto em causa 
ou, ainda, pagamento dos danos. A intervenção do muni- 
cípio , a este nível, era implacável conforme se poderá verifi- 

(24) Alberto VIEIRA, O Comércio Inter-Insular nos Séculos XV e XVI, Ponta 

Delgada, 1985. Em 1578 o monarca ordenou que se aplicasse nos Açores 
o regimento dos ofícios feito para a Madeira (Francisco Ferreira DRUM- 
MOND, Anais da ilha Terceira, I, 664). O mesmo sucederá com o 

regimento do almoxarifado, da alfândega e juiz do mar (Urbano de 
Mendonça DIAS, A vida de nossos avós, I, Vila Franca do Campo, 194). 
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car pelo resumo das receitas municipais (251 e das interven- 
ções assíduas da vereação(26). 

0 referido código penal não era imutável e uniforme 
pois variava com o decorrer dos tempos de acordo com as 
áreas em questão, adequando-se à realidade socio- 
económica que lhe serve de base. A taxa era assim es- 
tabelecida de acordo com o grau de gravidade e trans- 
gressão. As penas assumiam uma forma diversa na sua 
aplicação de que se definem cinco formas : 

1 . Pagamento em dinheiro, que variava de 50 a 

6.000 reis ; 
2. Pagamento pecuniário com pena de prisão que 

poderia ir até 30 dias ; 
3. Indemnização pelos danos causados, nomea- 

damente , pelo gado nas culturas agrícolas ; 
4. Perda do produto ou artefacto produzido ou tran- 

saccionado com certa quantia em dinheiro. 

A reincidência dos infractores poderia conduzir a 

uma maior oneração da coima. Usualmente a primeira vez 
era punida com pena dobrada e a segunda poderia ir até aos 
açoites, desterro perpétuo ou temporário. Na Madeira essa 
situação conduzia no domínio da actividade oficinal à perda 
do ofício. 

A eficácia da aplicação e arrecadação das coimas 
dependia, em certa medida, do empenhamento do denunciante 

(25) A título de exemplo refere-se apenas a Madeira no século XV; A.R.M., 
C.M.F., n" 1296, fls. 54-54vo. 

(26) Da intervenção da vereação funchalense na centúria quatrocentista des- 
tacam-se algumas, veja-se, ibidem, n' 1297, fls. 49vo; ibidem, n" 
1298, fls. 25 , 89-89vo. 
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mercê do usufruto de parte da coima. Em todas as locali- 
dades o denunciante recebia parte significativa da pena que 
variava entre 1/3 e 1/2. As partes sobrantes eram apli- 
cadas de modo diverso; na Madeira essa quantia, quando em 
três partes, era dividida pelo acusador, cativos e concelho 
e, sendo em duas, atribuia-se metade ao acusador e a res- 
tante ao concelho. 

O valor da pena pecuniária bem como o número de 
dias de prisão eram estabelecidos pela vereação de acordo 
com uma tabela ou matriz que deveria existir em cada 
município. Esta oscilava entre os 500, 1.000 e 2.000 
réis, podendo em situações excepcionais atingir valor supe- 
rior a 1.500 réis. Estas penas extraordinárias incidiam 

preferencialmente sobre os aspectos que assumiam maior 
importância para a vivência do burgo ou que eram suscep- 
tíveis de fácil infracção. Assim os ofícios de moleiro, ven- 
deiro , carniceiro e boieiro situam-se entre os mais onerados 
pela coima. O mesmo sucedia com a regulamentação do 
comércio externo, com especial incidência para a saída do 
vinho, cereal, linho e couro. Este último domínio mereceu 
especial destaque nas ilhas da Madeira e São Miguel. 

A Madeira definida como uma ilha carente em carne 
fazia depender o seu abastecimento dos Açores e reforçou o 
valor da coima nos aspectos que envolvessem a distribuição 
deste produto. Ao invés em Ponta Delgada e Angra essa 
atenção incidirá nas riquezas piscícolas, alargando-se na 
Madeira à riqueza silvícola. 

4. A formulação destas posturas não é original uma 
vez que tem o seu fundamento na legislação do reino, por um 
lado, e no código de posturas de Lisboa, por outro, que ser- 
viu de certo modo, de matriz. As ordenações régias defini- 
ram os parâmetros de actuação do legislador insular. O facto 
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de o modelo institucional do município de Lisboa ter sido a 
base para a constituição do madeirense e de este ter, por 
sua vez, influenciado o articulado institucional da nova 
sociedade madeirense que terá repercussão nos Açores, 
Cabo Verde, São Tomé e Príncipe e Brasil l27,, conduziu a 
essa influência em cadeia. 

No sentido de esclarecer essa realidade decidimo- 
-nos por uma análise comparada das posturas das três prin- 
cipais cidades (Angra, Funchal e Ponta Delgada) com as 
exaradas no código de posturas de Lisboa e as recomen- 
dações afins nas ordenações do reino; dai resultou a seguinte 
informação: 

ORDENAÇÕES LISBOA ANGRA FUNCHAL P. DELGADA TOTAL 
  N8 1 % N* *_ Jf % ff % tf % (1) 

ANGRA 49 30 19 11 66 37 40 23 177 
FUNCHAL 48 21 57 25 66 29 22 10 277 
P. DELGADA 3 3 25 25 18 18 22 22 100 

(1) Total das posturas analisadas em cada município 

A partir daqui conclui-se que o município de Angra foi 
o que manteve maior fidelidade ao postulado nas ordenações 
do reino(28,, mas afasta-se do articulado das posturas de 
Lisboa, ao invés os municípios do Funchal e Ponta Delgada es- 

(27) Alberto Vieira, Ibidem. 
(28) Ordenações Afonsinas, Livro I, tit. XXVIII, Livro V, tits. XII-XXIII, 

LXXXI,LXXXVIII, LXXIX-CXXE; Ordenações Manuelinas, Livro I, tit. 
xijx. Livro v, tit. xnxxn. xxxix, XLvm, lxxxv, lxxu. ixxxvn, 
CHI; Leis Extravagantes, tits. III. IV, VIII, IX, XIX, Ordenações 
Filipinas, Livro I, tit. LXVIII, Livro V, tits. XIII-XXXIV, LXVIII, 
ixxxvn. 
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tas últimas são a matriz principal do seu enunciado; tenha-se 
em consideração que as posturas de Lisboa foram tombadas 
entre 1422 e 1570(29). 

Tendo em conta a anterioridade do processo de 
ocupação madeirense e o facto de o código de posturas 
funchalense ser o mais antigo, é natural que este tenha in- 
fluenciado de forma decisiva a elaboração das de Angra e 
Ponta Delgada; na realidade assim acontece, pois 37% das 
de Angra e 22% de Ponta Delgada estão de acordo com o 

enunciado das madeirenses. Deste modo confirma-se que a 
influência do modelo institucional madeirense foi decisiva para 
a organização da estrutura institucional açoriana e que essa 
não se limitou apenas aos aspectos formais (30). 

É de salientar o número significativo de posturas 
específicas de cada município que, a par da maior incidência 
em alguns domínios, diferenciam dessa realidade. Estas 
situam-se, maioritariamente, no domínio da agricultura e da 
produção artesanal, aspectos típicos do múltiplo processo de 
desenvolvimento sócio-económico de cada município ou ilha. 
Um dos traços mais peculiares destes assenta na faina 
açucareira, do pastel, do pascer do gado e do aprovei- 
tamento dos recursos do meio. Aí as situações derivadas 
dessa diversa forma de exploração dos recursos implicavam 
uma maior atenção do legislador local, e não encontravam 
similar situação em Lisboa. Nesta última cidade insistia-se 
mais no asseio do espaço urbano, na actividade oficinal e de 
troca, do que na faina agrícola (31) 

Em síntese poder-se-á afirmar que os diversos códi- 
gos de posturas das novas sociedades do Atlântico português 

(29) Livro de Posturas Antigas Lisboa, 1974. 
(30) Alberto VIEIRA, ibidem. 
(31) Iria GONÇALVES. art. cit. 
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resultam de uma simbiose das ordenações régias com os 
usos e costumes de cada burgo. A influência das posturas do 
reino ter-se-á verificado nos primórdios da criação destas 
novas sociedades, mercê da transplantação das normas de 
sociabilidade continental e dos usos e costumes dos locais de 
origem dos primeiros povoadores. Todavia o devir do pro- 
cesso histórico condicionou uma peculiar evolução destas 
sociedades o que conduziu a uma sistematização original 
deste direito insular, que surge de modo evidente nestas 
posturas quinhentistas e seiscentistas. 

4. O código de posturas insulares, como vimos, 
surge como a expressão mais lídima do direito local do novo 
mundo pois a sua elaboração fez-se de acordo com as con- 
dições subjacentes à criação destas novas sociedades in- 
sulares e atlânticas. Convém referenciar, ainda, que se con- 
siderarmos as posturas como reflexo das manifestações mul- 
tiformes da vivência sócio-económica, lógico será de admitir 
uma diversa formulação em relação ao articulado das cidades 
litorais e interiores da península. Assim as cambiantes 
peculiares da mundividência insular definem, como vimos, o 
código e articulado das posturas insulares. 

Todavia, confrontadas as posturas das ilhas por- 
tuguesas com as das Canárias surgem algumas diferenças 
pontuais neste domínio, pois o direito municipal não se ade- 
qua à relativa autonomia definida pelos alvarás e regimentos 
régios. Assim, na Madeira e nos Açores, onde o poder local 
disfruta de amplos poderes e a sua capacidade legislativa es- 
tava entravada pela insistência das ordenações régias e 
regimentos, o legislador açoriano-madeirense é forçado a 
afinar pelo mesmo diapasão peninsular, submetendo-se ao 

articulado das posturas de Lisboa. Ao invés, nas Canárias 
os munícipes disfrutam de ampla capacidade legislativa. 
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elaborando o código de posturas de acordo com as solici- 
tações de mundividência do burgo. Esse rasgo de origi- 
nalidade acentua-se em todos os municipios apenas no 
domínio sócio-económico. Deste modo o direito local canário 
poderá ser definido como autónomo e uniforme, enquanto o 
madeirense e açoriano surgirão como uniformes e arreigados 
ás directrizes monopolizadoras e intervencionistas da coroa 
portuguesa. 

(32) Alberto VIEIRA, «Instrodução ao estudo do direito local insular. As pos- 

turas da Madeira, Açores e Canárias nos séculos XVI e XVII», in VII 
Colóquio de História Canário-Americana, Las Palmas, 1986. 



AS POSTURAS MUNICIPAIS E AS ACTIVIDADES ECONÓMICAS DA SOCIEDADE INSULAR 

ARQUIPÉLAGO/ILHAS 

DOMÍNIOS TEMÁTICOS 

CARGOS MUNICIPAIS 
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< 
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FAZENDA 

MEDIDAS SANITÁRIAS 

MADEIRA AÇORES 

Funchal R' Grande Pt' Delgada 

3 

TOTAL 

Pt' Delgada V. Franca Angra N* % 

3 6 

19 21 6 84 

11 19 22 133 21 

5 10 10 35 6 

63 19 40 173 28 

32 7 19 77 12 

8 2 11 41 6 

3 1 1 6 1 

21 21 22 76 12 
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AS POSTURAS E OS OFÍCIOS NA SOCIEDADE INSULAR 

ARQUIPÉLAGO/ILHA 
PROFISSÕES 

MADEIRA AÇORES 
Funchal Angra Pt* Delgada V. Franca R* Grande 

Alfaiate 2 
Almocreve 6 
Barqueiro 1 10 
Boieiro 1 
Caldeireiro 5 
Carreiro 9 1 13 
Cirieiro 2 
Curtidor 1 
Ferreiro 1 
Lavadeira 1 
Ferrador 1 1 1 
Marchante 4 4 
Mercador 3 1 
Mestre açúcar 3 
Mestre navio 1 1 
Moleiro 11 11 5 
Oleiro 1 1 6 
Ourives 1 1 
Padeiro 1 2 2 2 2 
Pescador 7 1 
Pastor 3 
Picheleiro 1 
Purgador 1 
Sapateiro 3 1 3 
Serrador 2 
Tanoeiro 4 1 
Trabalhador 1 
Tecelão 1 3 1 

TOTAL 
N* % 

1 
4 

11 7 
1 0,5 
5 3 

23 15 
2 1 
1 0,5 
1 0,5 
1 0,5 
3 2 
8 5 
4 3 
3 2 
2 1 

27 18 
8 5 
2 0,5 
9 6 
8 5 
3 2 
1 0,5 
1 0,5 
7 5 
2 1 
5 3 
1 0,5 
5 3 



AS POSTURAS E ALGUNS ASPECTOS DA SOCIEDADE E ECONOMIA INSULARES 

c3 Vh 
'3 o Vh 
O 
H 
a 
£ 
NH 

O o 
'C 
o 

ITO • i-H 
ffi 
O +-» 

-í—» 
's—» C/5 
tí HM 
O 

B 

o 
m 

■*4" 

PRODUTOS 

Trigo 
Vinho 
Legumes 
Gado 
Carne 
Couro 
Peixe 
Azeite 
Pastel 
Açúcar 
Sumagre 
Urzela 
Linho 
Madeiras 
Águas 
Escravos 

MADEIRA AÇORES TOTAL 

Funchal R* Grande Pt* Delgada V. Franca Angra N* % 

49 12 
46 11 

2 0,5 
79 19 
45 11 
17 4 
24 6 
16 4 

9 2 
35 8 

2 0,5 
1 

29 7 
17 4 
17 4 
26 6 
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AS POSTURAS E AS ACTIVIDADES ECONÓMICAS 
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OFÍCIOS E OS SECTORES 
DE ACTIVIDADE 

1. Primário 

2. Secundário 

3. Terciário 

Angra D P Delgada 0 Funchal D V. Franca 0 R. Grande 
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A PECUÁRIA E AS POSTURAS 
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RELAÇÃO DOS VECTORES DA ECONOMIA 
DE SUBSISTÊNCIA E TROCA 

1. Componentes da subsistência 

2. Componentes da economia de troca 

H Angra B Funchal 

0 R. Grande 

D P. Delgada n V. Franca 
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REPARTIÇÃO DE PRODUTOS 
DE ACORDO COM AS POSTURAS 

1. Trigo 

2. Vinho 

3. Açúcar 

n 

0 Angra B Funchal D R Delgada 0 R. Grande D V. Franca 
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AS POSTURAS E ALGUNS ASPECTOS 
DA VIDA ECONÓMICA 

1. Alimentação 

2. Actividade Transformadora 

V 

3. Transporte 

S Angra B Funchal D V. Franca 
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DOMÍNIO ESPACIAL 
DAS ACTIVIDADES E QUOTIDIANO 

1. Rural 
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CONTRIBUTO PARA 0 ESTUDO DA POPULAÇÃO 

DOS AÇORES NOS FINAIS DO SÉC. XVIII 

Por: Gilberta Pavão Nunes Rocha 
Vítor Luis Gaspar Rodrigues 

1-0 trabalho que agora se apresenta - «Contributo 
para o estudo da população nos Açores nos finais do século 
XVIII» - enquadra-se num projecto de investigação que desde 
há alguns anos temos vindo a desenvolver, e que pretende, 
em última análise, proceder ao estudo sistemático da popu- 
lação açoriana durante os séculos XVIII e XIX. 

A um primeiro trabalho sobre efectivos populacionais 
dos Açores em meados do século XIX (1) seguiu-se um outro, 
de âmbito mais restrito, onde analisámos o comportamento 

demográfico da ilha micaelense de 1793 a 1795, tendo-nos 
baseado, para o efeito, num mapa da população elaborado pe- 

(1) Cf. Gilberta Pavão Nunes Rocha e Vítor Luis Gaspar Rodrigues, «A po- 
pulação dos Açores no ano de 1849», in Arquipélago, revista da Universi- 
dade dos Açores, tf especial, Ponta Delgada, 1983. 
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lo Sargento-mor de S. Miguel, João Leite de Chaves e Mello 
Borba Gato(S). 

Porque no decurso dessa investigação deparámos 
com vários outros mapas de população das nove ilhas 

açorianas, elaborados durante o segundo quartel do século 
XVIII, e que haviam sido referenciados já por José Guilherme 
Reis Leite na sua tese de licenciatura <3), desde logo nos pro- 
pusemos a analisá-los, uma vez que aqueles permaneciam, 
tanto quanto pudemos apurar, sem terem sido alvo de um 
estudo demográfico minucioso. 

Os mapas em questão, abrangem o período de 1776 
a 1784 (4) - momento a partir do qual não temos conheci- 
mento de qualquer outro até à década de noventa - e ainda 
nos anos de 1791, 1793 e 1795 lS), não se encontrando 
este referenciado na obra citada, uma vez que o âmbito cro- 
nológico daquela se fica pelo ano de 1793. 

(2) Idem, «População, Economia e Sociedade micaelense em finais do século 
XVM. O mapa da população de João Leite de Chaves e Melo Borba Gato», 
separata do Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira, vol. XLV, 
Angra do Heroísmo, 1988. 

(3) Cf. José Guilherme Reis Leite, Administração, Sociedade e Economia dos 
Açores, 1766-1793, tese de licenciatura apresentada na Faculdade de Le- 
tras de Lisboa, Lisboa, ed. policopiada, 1968, pp. 90 a 112. 

(4) «Mappa geral das nove ilhas dos Açores em que se vê o número dos seus 

habitantes no anno de 1776, com especificação de ambos os sexos pelas 
classes de diferentes idades, quantos nascerão e morrerão no dito anno», 
in Arquivo Histórico Ultramarino, Açores, cxí 11, doe. n" 49; idem, ano 
de 1777, ibidem, cx113, doe. 30; idem, ano de 1779, ibidem, cx' 15, 
doe. 1, idem, ano de 1780,ibidem, cx' 16, doe. n* 21; ano de 1781, 
ibidem, cx" 17, doe. ri" 28; idem, ano de 1782, ibidem, cx" 17, doe. rf 28. 

(5) «Mappa geral dos habitantes das nove ilhas dos Açores, respectivo ao anno 
pretérito de 1791, com a individuaçam dos sexos e suas idades que remeto 
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Na posse destes elementos interessámo-nos sobre- 
tudo pelos documentos referentes ao período de 1791 a 1795, 
que nos permitiram alargar às outras ilhas do arquipélago o 

estudo feito para a de S. Miguel com base nos mapas do re- 
ferido Sargento-mor. Para além disso, e porque nos parece im- 
portante compreender a evolução da população dos Açores em 
períodos anteriores, servimo-nos também do mapa de 1778. 

A razão da sua escolha em detrimento dos demais 
ficou-se tão só a dever ao facto de, num trabalho com as ca- 
racterísticas do que agora se apresenta, não podermos pro- 
ceder a uma análise exaustiva de toda a enorme massa in- 

formativa contida nesses mapas, agravada, para mais, pela 
multiplicidade de problemas que o seu tratamento coloca. Na 
verdade, a informação veiculada apresenta-se bastante he- 
terógenea, em especial no respeitante aos montantes globais 
dos efectivos populacionais de cada uma das ilhas para os 
vários anos, que ora nos são apresentados com os nasci- 
mentos incluídos, e por isso integrado no grupo etário de 0-7 
anos, ora nos surgem considerados isoladamente, sem que 
com certeza absoluta, possamos saber se se encontram adi- 

cionados aos demais. 
Por tudo isso optámos então por trabalhar com um 

ano intermédio, 1778, que, a exemplo dos mapas de 1791, 
1793 e 1795, nos parece apresentar os nascimentos com- 
preendidos no somatório da população de ambos os sexos, 
integrando, assim, o grupo dos 0-7 anos, facto que nos con- 
fere um maior grau de fiabilidade nos montantes populacionais 
apresentados. 

em conformidade das Ordens de Sua Magesíade ao limo. e Exmo. S°'. Mar- 
tinho de Mello e Castro, Ministro de Estado dos Negócios da Marinha e Do- 

mínios Ultramarinos», in AJí.U., Açores, cx1 rf 23, doe. n* 10; idem, ano de 
1793, ibidem, cx4 23, doe. n" 44; idem, ano de 1795. ibidem, cx1 n" 24, doe. rf 17. 
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Num futuro que supomos não muito distante pen- 
samos servir-nos dos mapas atrás indicados, que cobrem 
todos os anos de 1776 a 1782, para num estudo de maior fô- 
lego e com outras características, analisarmos de forma mais 
exaustiva o comportamento demográfico da população dos 
Açores em meados da década de setenta e princípios da de 
oitenta, que, foram marcados por uma grande instabilidade de 
carácter económico-social, em resultado de uma série de ca- 

taclismos e desastres naturais que estiveram na base de cri- 
ses cerealíferas, seguidas de períodos de fomes e doenças. 

Por agora propomo-nos tão só analisar a evolução 

da população das ilhas açorianas nos finais do século XVIII, 
tanto quanto possível enquadrada na realidade económica, 
politica e social que muito naturalmente a condicionou e por 
ela foi condicionada. 

2 - Definidos em traços gerais os objectivos do pre- 
sente trabalho convirá referir que a nossa análise incidirá so- 
bre a população total do arquipélago e de cada uma das ilhas, 
sobretudo no que respeita aos aspectos macrodemográficos, 
volume e estrutura populacional. 

Em termos microdemográficos abordamos, e de for- 
ma superficial, as variáveis do movimento natural - morta- 
lidade e natalidade - uma vez que nos mapas que serviram de 
base ao tabalho, não existe qualquer informação do movimen- 
to migratório. Este será, assim, inferido da observação das 
restantes variáveis enquadradas, naturalmente, com outros 
dados de carácter qualitativo. 

A qualidade dos dados é um dos aspectos que não 
podemos deixar de tomar em consideração, até pela época 
em que nos situamos e as características da informação dis- 
ponível - mapas previamente elaborados -, embora não se uti- 
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lize os indicadores que a podem quantificar, nomeadamente 
no que respeita aos nascimentos e óbitos. 

Com efeito, a Relação de Masculinidade dos Nasci- 
mentos , o indicador normalmente utilizado para verificar a 
qualidade dos registos do movimento natural, necessita que 
os nascimentos estejam repartidos por sexo, o que não acon- 
tece nos mapas em questão. Como teremos oportunidade de 
referir a sua qualidade parece-nos bastante deficiente. 

Já no que respeita aos aspectos globais podemos 
pensar que temos valores mais próximos da realidade. Se 
compararmos o volume da população dado para S. Miguel 
nos anos de 1793 e 1795 por João Chaves de Mello e Borba 
Gato, verifica-se que os montantes que agora apresentamos 
para a mesma ilha registam um quantitativo ligeiramente in- 
ferior, menos 2 477 habitantes no ano de 1793 e menos 
135 no ano de 1795. Estas diferenças não nos parecem 

significativas e muito menos impeditivas ao estudo que nos 
propusemos efectuar. Não deixam, no entanto, de nos aler- 
tar para uma maior prudência nas conclusões a que pos- 

samos chegar. Por outro lado, este confronto de informação, 
conjuntamente com o de outras fontes, permitirá um melhor 
conhecimento da realidade populacional açoriana, que com 
este trabalho pretendemos dar mais um contributo. 

3 - Observando o quadro n2 1 verifica-se que em 
1778 a população do arquipélago era de 157865 habitantes. 
Em 1791, 1793 e 1795 o quantitativo passa para 149270, 

151796 e 156296, respectivamente. 
A um decréscimo populacional nos finais da década 

de setenta, que provavelmente se prolonga nos anos se- 

guintes , segue-se uma recuperação demográfica na década 
de noventa, pelo menos no seu inicio, que parece prolongar-se, 



QUADRO Ns 1 

POPULAÇÃO DOS AÇORES, POR ILHAS, NOS ANOS DE 1778, 1791, 1793 e 1795 

ANOS 
ILHAS 

Sta. MARIA 

56744 53168 54806 S. MIGUEL 60911 

27590 28010 27217 26733 TERCEIRA 

GRACIOSA 

13732 12983 14280 S. JORGE 13364 

20220 22310 20603 20878 

17689 17295 17480 16018 

FLORES 

156296 149270 151796 157865 

CORVO 

TOTAL 
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ainda que de modo mais atenuado e uniforme, durante o 
século XIX r 

Se atentarmos nas Taxas de Crescimento Anual Mé- 
dio de 1778 a 1791 e de 1791 a 1795, que constam do Qua- 
dro n2 2, observa-se que no primeiro período o arquipélago 
perde habitantes a um ritmo médio de 0.5% ao ano. Porém, 
entre 1791 e 1795 o crescimento anual é de 1.2%, pelo que 
nesta última data quase atinge o nivel populacional anterior- 
mente existente. 

QUADRO N2 2 
TAXAS DE CRESCIMENTO ANUAL MÉDIO DA POPULAÇÃO DOS AÇORES, 

POR ILHAS, NOS PERÍODOS 1778-1791 e 1791-1795 (%) 

ANOS 
1791-1795 1778-1791 

Sta. MARIA 

S. MIGUEL 

TERCEIRA 

GRACIOSA +0.05 

S. JORGE 

FLORES 

CORVO 

Esta é, no entanto, a evolução do registo tomada na 
sua globalidade, que se mostra diferenciada quando observa- 

(6) Cf. Gilberta Pavão Nunes Rocha e Vítor Luis Gaspar Rodrigues, «A Po- 
pulação dos Açores no ano de 1849...», op. cit. 
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mos a tendência registada por cada uma das ilhas. Efecti- 
vamente, nos anos oitenta, as ilhas Graciosa, Pico e Faial 
têm um crescimento positivo, que é particularmente signi- 
ficativo nesta última, onde a t. c. a. m. é de 0.6% ao ano, 
um valor superior ao do declínio da totalidade do arquipélago. 

É em Sta. Maria e S. Miguel que a diminuição do 
número de habitantes é mais acentuada. De notar que no pe- 
ríodo seguinte - 1791 e 1795- a primeira daquelas ilhas é a 
única que, conjuntamente com o Corvo, apresenta um de- 
clínio populacional. Porém, os ritmos não são similares, sendo 
muito superiores em Sta. Maria. No início da década de 

noventa, todas as outras ilhas vêem aumentar o volume da 
população sendo o ritmo de crescimento mais elevado, supe- 
rior à média regional, em S. Miguel, S. Jorge e Pico. 

A importância demográfica de cada uma das ilhas, 
obviamente relacionada com as diferentes dimensões e ca- 
racterísticas geográficas, é bastante diferenciada como se 
pode constatar no Quadro n2 3. Porém, as densidades popu- 
lacionais são também diferentes, como se constata no Qua- 
dro n2 4. Em todos os anos em estudo a Graciosa é a ilha 
mais densamente povoada. S. Miguel e a Terceira registam 

valores intermédios, semelhantes entre si, tendo Sta. Maria, S. 
Jorge, Pico, Flores e Corvo os quantitativos mais baixos<7). 

Passando agora ao estudo da estrutura populacional, 
que é, conjuntamente com o volume, um dos aspectos funda- 
mentais numa análise global - macrodemográfica - privile- 
giaremos as variáveis sexo e idade. O equilíbrio entre os sexos 

(7) O cálculo percentual do volume da população e a densidade populacional de 
cada uma das ilhas facilita, em nosso entender, a análise da evolução de- 
mográfica numa óptica comparativa de longo prazo; por exemplo nos finais 
do século XX S. Miguel detêm mais de 50% dos habitantes de todo o ar- 
quipélago, situação bastante distinta da verificada nos finais do sêc.XVM. 
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QUADRO Na 3 
IMPORTÂNCIA RELATIVA DO VOLUME POPULACIONAL DAS ILHAS 

DOS AÇORES NOS ANOS DE 1778, 1791, 1793 e 1795 

ANOS 

Sta. MARIA 

S. MIGUEL 

TERCEIRA 

GRACIOSA 

1791 

2.5 

S. JORGE 8.5 8.7 

PICO 13.1 13.9 

FAIAL 10.1 11.6 

FLORES 4.0 4.0 

CORVO 0.5 0.5 

1793 

2.5 

36.1 

17.6 

1795 

2.3 

QUADRO Na 4 
DENSIDADE POPULACIONAL DOS AÇORES, POR ILHAS, 

NOS ANOS DE 1778, 1791, 1793, e 1795 

ANOS 

Sta. MARIA 

S. MIGUEL 

TERCEIRA 

GRACIOSA 

S. JORGE 

PICO 

FAIAL 

FLORES 

CORVO 

TOTAL 

1791 

38.7 

70.0 

71.3 

.2 

73.4 

117.4 124.6 

55.8 

50.0 

58.0 

45.3 

100.4 
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e as várias idades é, ainda, elemento indicador do compor- 
tamento dos fenómenos microdemográficos - mortalidade, 
natalidade e migrações. 

Se atentarmos no Quadro na 5, verifica-se que não 
existe um grande desequilíbrio entre os sexos, com uma Re- 
lação de Masculinidade próxima dos 90%. Com efeito, é per- 
feitamente normal a existência de um número superior de ele- 
mentos do sexo feminino, fundamentalmente se observarmos a 
totalidade da população, como acontece no quadro em análise. 

QUADRO Nfl 5 

RELAÇÃO DE MASCULINIDADE GLOBAL, POR ILHAS, 
NOS ANOS DE 1778, 1791, 1793 e 1795 

ANOS 
1793 

ILHAS i 
1778 1791 

Sta. MARIA 88 76 

S. MIGUEL 85 79 

TERCEIRA 92 89 

GRACIOSA 86 91 

S. JORGE 98 90 

PICO 98 92 

FAIAL 93 95 

FLORES 100 108 

CORVO 97 96 

90 87 

Nos finais do sêc. XVIII o desequilíbrio manifesta-se 
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principalmente em Sta. Maria, S. Miguel e até Graciosa, 
com valores relativa e comparativamente baixos(8>. 

Um melhor conhecimento do equilíbrio entre os sexos 
seria dado se lhe pudéssemos associar a variável idade. Efe- 
ctivamente , são totalmente diferenciadas nas suas causas e 
consequências o desequilíbrio no grupo dos jovens, dos acti- 
vos ou dos velhos. 

No primeiro e no último destes grupos intervêm de um 
modo preponderante as variáveis do movimento natural, en- 
quanto que nos elementos em idade activa a maior respon- 
sabilidade cabe, na maioria das vezes, ao movimento mi- 
gratório ou a deslocações de natureza vária. Por outro lado, 
é fundamentalmente deste último grupo que depende a di- 
nâmica demográfica, como o desenvolvimento económico e 
social de uma região. 

Porém, dadas as características da informação dis- 
ponível tal só se torna possível no grupo dos mais jovens e 
dos mais idosos - até aos 7 e com mais de 90 anos - já que 
só encontramos coincidência etária nos homens e mulheres 
nos grupos do O a 7 anos e de mais de 90. Pela pequenez 
ou mesmo ausência de efectivos desprezamos esta última 

classe. Nas restantes, como se pode confirmar nas mapas 
em anexo, temos para o sexo masculino os grupos 7 a 15, 

15 a 60 e 60 a 90 anos a para o sexo feminino 7 a 14, 14 
a 40 e 40 a 90 anos. 

Servir-nos-emos dos dois primeiros níveis - até 7 
anos e de 7 a 15 anos - embora este último fique ligeiramente 

sobrevalorizado no que respeita ao sexo masculino, que ter- 
mina nos 15 anos e não nos 14 como acontece no sexofemi- 

(8) De registar que em meados do sêc. XIX - 1849 - Sta. Maria e S. Miguel 
são as ilhas que representam maior equilíbrio, tendo a Graciosa e o Faial 
a maior desigualdade na repartição entre sexos. 
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minino. Ainda assim, e com esta ressalva, pensamos ser 
útil considerar a relação quantitativa que consta dos Quadros 
nos 6 e 7. 

QUADRO N2 6 
RELAÇÃO DE MASCULINIDADE NO GRUPO COM IDADE INFERIOR 

A 7 ANOS, POR ILHAS, NOS ANOS DE 1778, 1791. 1793 e 1795 

ILHAS 
| ANOS 

1778 1791 1793 

Sta. MARIA 134 113 

108 

111 

S. MIGUEL 103 108 
TERCEIRA 118 114 99 

GRACIOSA 124 122 108 

S. JORGE 109 133 106 
PICO 121 104 98 
FAIAL 115 110 101 

FLORES 99 110 102 

CORVO 76 95 114 

TOTAL 111 112 104 

Observando o Quadro nfi 6 não encontramos situa- 
ções discrepantes, que mereçam a procura de uma justi- 
ficação excepcional. Se a Relação de Masculinidade dos 
Nascimentos é teoricamente de 105 - o que pode sofrer al- 
gumas alterações quando estamos perante um reduzido nú- 
mero de efectivos como é o caso de algumas ilhas -, e existe 
uma sobremortalidade masculina logo no primeiro ano de vida 
e mesmo nos que lhe seguem, sabemos também como as de- 
ficiências no registo de nascimentos, frequentes na época, 
atingem mais o sexo feminino, explicando os valores regis- 
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tados, que só em 1791 em S. Jorge e Graciosa se apresen- 
tam relativamente elevados. 

QUADRO N2 7 

RELAÇÃO DE MASCULINIDADE NO GRUPO DE IDADE 7-15 ANOS, 
POR ILHAS, NOS ANOS DE 1778, 1791, 1793 e 1795 

ANOS 
ILHAS 

1778 1791 1793 1795 

Sta. MARIA 124 121 138 151 

S. MIGUEL 119 112 123 107 

TERCEIRA 120 124 124 140 

GRACIOSA 110 116 114 118 

S. JORGE 120 103 114 99 

PICO 119 101 89 98 

FAIAL 136 122 120 113 

FLORES 109 131 129 117 

CORVO 112 110 135 104 

TOTAL 120 114 116 112 

No que respeita ao grupo com idades compreendidas 
entre os 7 e os 15 anos, cujos valores da Relação de Mascu- 
linidade constam do Quadro n2 7, encontramos, para a glo- 
balidade da região, uma situação normal da década de setenta 
para a de noventa. Não podemos deixar de registar, no entan- 
to , que se verifica um certo desequilíbrio em algumas ilhas, 
com valores bastante superiores a 100, como é o caso de 

Sta. Maria e Terceira. 
Pela impossibilidade de comparar os dois sexos em 

todas as classes de idade, que anteriormente referimos, e pro- 
curando, tanto quanto possível, uma análise aprofundada não 
só dos aspectos globais como até das causas que poderão 
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justificar as características populacionais verificadas, ire- 
mos , agora, analisar a estrutura etária, sexos separados. 

No sexo masculino os grupos 0-15, 15-60 e mais 
de 60 anos, não se distanciam muito dos grupos popu- 
lacionais hoje utilizados(9). 

QUADRO Nfi 8 
IMPORTÂNCIA RELATIVA DOS JOVENS NO SEXO MASCULINO, 

POR ILHAS, NOS ANOS DE 1778, 1791, 1793, e 1795 

ILHAS 
1778 1791 1793 1795 

Sta. MARIA 36.1 35.4 35.7 32.2 

S. MIGUEL 34.3 39.3 36.5 

TERCEIRA 36.4 36.0 34.4 37.0 

GRACIOSA 37.0 38.1 39.9 37.9 

S. JORGE 37.2 37.8 39.2 37.4 

PICO 39.4 35.4 37.8 37.7 

FAIAL 40.0 40.1 39.5 38.3 

FLORES 41.6 38.9 42.4 39.0 

CORVO 31.1 36.0 41.6 31.9 

36.6 37.3 38.3 37.2 

Como se pode observar no Quadro n£ 8 o grupo dos 
rapazes no conjunto dos efectivos masculinos é significativo 
podendo considerar-se, quanto a este sexo, que a população 
é jovem na base. 

(9) No estudo da estrutura etária nomeadamente do envelhecimento popu- 
lacional utiliza-se, em demografia, duas classificações, dependentes da 
população e dos ob jectivos da investigação: 0-14; 15-64; 65 e mais anos ou 
0-19; 20-56 e 60 ou mais anos. 
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As diferenças quer ao longo dos anos quer entre as 
ilhas não è significativa, podendo relevar-se o Faial e as Flo- 
res , onde o quantitativo ê mais elevado sempre próximo dos 
40%. 

QUADRO N2 9 
IMPORTÂNCIA RELATIVA DOS ACTIVOS NO SEXO MASCULINO, 

POR ILHAS, NOS ANOS DE 1778, 1791, 1793 e 1795 

ILHAS 
| ANOS 

1778 1791 1793 1795 
Sta. MARIA 54.4 50.9 50.9 52.8 
S. MIGUEL 52.4 ' 45.8 44.0 

54.6 

44.2 
TERCEIRA 53.4 53.2 52.1 
GRACIOSA 48.6 48.5 45.0 46.7 
S. JORGE 50.6 51.1 48.7 50.7 
PICO 52.7 56.0 

49.8 44.3 

52.5 51.8 
FAIAL 43.9 45.4 
FLORES 53.6 55.5 53.5 56.0 
CORVO 65.3 62.0 55.8 65.7 

52.2 49.7 48.2 48.4 

No grupo em idade activa - Quadro n2 9, verifica-se, 
na generalidade, um decréscimo, ainda que atenuado, se com- 
pararmos o ano de 1778 com os de 1791, 1793 e 1795. Es- 
te é particularmente significativo na ilha de S. Miguel, ilha 
que conjuntamente com a Graciosa e o Faial apresenta os 
quantitativos mais baixos, inferiores a 50%. Não podemos 
deixar de lembrar que estas duas ilhas registam um cresci- 
mento populacional mesmo entre 1778 e 1791 e que S. Mi- 

guel , após um declínio acentuado nestas datas, rapidamente 
recupera entre 1791 e 1795. O Pico, outra ilha onde o cres- 
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cimento é sempre positivo e nalguns casos acentuado tem, 
por outro lado, uma forte preponderância deste grupo popu- 
lacional . 

São situações bastante diferenciadas, que devem 
corresponder a desiguais dinâmicas populacionais, o que só 
uma análise atenta das variáveis microdemográficas poderá 
correctamente explicitar. 

Globalmente, verifica-se um envelhecimento popu- 
lacional no topo que é significativo se atentarmos na época 
onde nos situamos - finais do séc. XVIII, - com envelhe- 
cimento de tendência crescente. 

QUADRO Na 10 

IMPORTÂNCIA RELATIVA DOS VELHOS, NO SEXO MASCULINO, 

POR ILHAS, NOS ANOS DE 1778, 1791, 1793, e 1795 

ANOS 
ILHAS 

Sta. MARIA 

S. MIGUEL 

TERCEIRA 

GRACIOSA 

S. JORGE 

FLORES 

CORVO 

TOTAL 

Observando o Quadro n2 10 verifica-se, ainda, que 

a diferença entre as ilhas é relevante o que não acontecia no 
grupo dos jovens. Verificamos ainda uma certa permanência, 



Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira 69 

ou seja, ilhas que registam sempre um mais elevado peso da 
população idosa e ilhas em que este é sempre mais baixo, 
diminuto mesmo. No primeiro caso estão as ilhas de S. Mi- 
guel , Graciosa e Faial e no segundo o Pico e, fundamental- 
mente , as Flores e o Corvo. 

Percentagens da ordem dos 15 a 19% são quan- 
titativos muito elevados para este grupo de idade, próximos 
dos hoje verificados na Europa e que tanto preocupam os 
responsáveis dos respectivos países e da própria comuni- 
dade. No séc. XVIII, os determinantes são provavelmente ou- 
tros, até porque sabemos que ao longo do séc. XIX, princi- 
palmente a partir de 1864, quando temos recenseamentos 
periódicos, a situação é bastante diferenciada. 

QUADRO Nfi 11 
IMPORTÂNCIA RELATIVA DOS JOVENS, NO SEXO FEMININO, 

POR ILHAS, NOS ANOS DE 1778, 1791, 1793 e 1795 

ILHAS 
ANOS 

1778 1791 1793 1795 

Sta. MARIA 24.6 22.9 22.7 20.2 

S. MIGUEL 26.0 26.6 27.0 27.3 
TERCEIRA 28.3 26.9 26.3 27.0 

GRACIOSA 27.4 29.4 30.5 30.1 

S. JORGE 32.0 29.1 31.9 31.3 

PICO 32.0 31.6 36.6 34.9 

FAIAL 29.8 32.8 36.1 33.7 

FLORES 40.0 35.0 36.1 35.8 

CORVO 33.7 33.7 35.0 44.0 

TOTAL 28.6 28.6 30.0 29.7 

Analisando agora a situação estrutural no sexo fe- 
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minino, verificamos que a importância relativa das jovens no 
conjunto dos elementos do seu sexo ê bastante inferior à cor- 
respondente no sexo masculino. Pelos quantitativos do Qua- 
dro n2 11 podemos ver como as diferenças entre as ilhas são 
mais acentuadas. Relevamos as de Sta. Maria, S. Miguel, 
Terceira e Graciosa, onde os valores são menos elevados. 
Principalmente na primeira ele é muitíssimo baixo, bastante 
próximo dos 20%. 

QUADRO N2 12 

IMPORTÂNCIA RELATIVA DOS ACTIVOS, NO SEXO FEMININO, 
POR ILHAS, NOS ANOS DE 1778, 1791, 1793, e 1795 

ANOS 
ILHAS 

1778 1791 1793 1795 

Sta. MARIA 40.8 43.2 43.2 45.9 

S. MIGUEL 40.7 39.0 38.6 37.8 

TERCEIRA 41.0 44.0 42.1 43.4 

GRACIOSA 41.0 39.8 40.4 40.4 

S. JORGE 37.9 44.3 40.3 43.1 

PICO 42.6 46.3 40.5 41.5 

FAIAL 42.6 42.3 41.6 40.2 

FLORES 42.0 47.5 46.1 46.3 

CORVO 55.8 46.2 45.5 30.1 

TOTAL 41.1 42.2 40.5 40.6 

No que respeita è importância relativa das mulheres 
em idade activa, melhor seria em idade fecunda, - Quadro n2 

12 -, o quantitativo global, ainda que ligeiramente decrescente 
entre 1778 e os anos noventa, pode ser considerado rela- 
tivamente elevado, embora neste caso nos seja mais difícil 
estabelecer uma comparação com os padrões de equilíbrio, 
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já que estes respeitam à repartição dos grupos funcionais an- 
teriormente referidos. É em S. Miguel que este nível etário 
tem menor preponderância, com uma tendência sempre de- 
crescente, evolução que não encontramos nas restantes ilhas. 

No que concerne às mulheres em idade mais avan- 
çada , onde estão incluídas idades bastante distantes, ou 
seja todas as que têm mais de 40 anos, e não podendo esta- 
belecer relação com a situação observada no sexo mascu- 
lino, nem com os padrões dos grupos funcionais, iremos fun- 

damentalmente estabelecer uma análise evolutiva das várias 
ilhas e das principais desigualdades entre elas existentes, 

tendo como base os valores registados no Quadro n213. 

QUADRO N2 13 
IMPORTÂNCIA RELATIVA DOS VELHOS NO SEXO FEMININO, 

POR ILHAS, NOS ANOS DE 1778, 1791. 1793 e 1795 

ILHAS 
| ANOS 

1778 1791 1793 1795 
Sta. MARIA 34.6 33.8 34.1 33.9 
S. MIGUEL 33.3 34.4 34.4 34.8 
TERCEIRA 30.6 29.0 31.6 29.6 
GRACIOSA 31.5 30.9 29.2 29.5 
S. JORGE 30.1 26.6 27.8 25.5 
PICO 25.3 22.1 22.9 23.7 
FAIAL 27.6 24.9 22.9 26.0 
FLORES 18.0 17.4 17.7 17.8 
CORVO 10.5 20.1 19.4 25.9 
TOTAL 30.2 29.2 29.5 29.6 

S. Miguel e Sta. Maria apresentam ao longo de 
todos os anos os valores mais elevados. Situação inversa 
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encontramos nas Flores, sempre com os valores mais bai- 
xos . As diferenças entre as ilhas são acentuadas, as pri- 
meiras com uma percentagem sempre superior a 30%, pró- 
ximo de 35%, e a última sempre da ordem dos 18%. Não 
muito diferenciada das Flores é a ilha do Pico, também com 
quantitativos relativamente fracos. Exceptuando o Corvo, as 
restantes ilhas têm uma situação relativamente similar entre 
si, com valores próximos dos 25 a 30%, com uma tendência 
ligeiramente decrescente. 

Independentemente da importância que as várias 
idades possam ter neste grande grupo de mulheres, gene- 
ricamente em idade idosa, não podemos ter dúvidas quanto à 
juventude no topo da população das Flores e mesmo do Pico. 

As ilhas mais jovens são-no na base e no topo, acon- 
tecendo o mesmo nas mais envelhecidas. Destacamos no 
primeiro caso o Pico e as Flores e no segundo Sta. Maria e 
S. Miguel. Esta últimas são, pois, e em ambos os sexos, as 
ilhas mais envelhecidas dos Açores nesta época. 

Através da comparação entre o crescimento total da 
população e o de alguns grupos etários, podemos detectar 
quais os que tiveram maior responsabilidade na referida 
evolução. 

Não a fizemos para todos os períodos, mas para o 
que é composto por um maior número de anos e que se ca- 
racteriza por um declínio quase generalizado - 1778-1791. 
Não abrangemos todos os grupos de idade de cada sexo, 
mas os que nos pareceram melhor poder contribuir para o co- 
nhecimento da tendência das variáveis microdemográficas, 
para as quais temos pouca e deficiente informação estatís- 
tica. 

Sabemos que o sexo masculino tem, nesta época, 
um melhor registo de nascimentos e que existe sempre uma 
sobremortalidade masculina, principalmente nos primeiros 
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anos de vida, razão pela qual registamos a evolução, neste 
sexo, no grupo etário dos 0 aos 7 anos. Por outro lado, é nos 
jovens e activos que a mobilidade é mais acentuada - regra 
demográfica que não sofre contestação - o que nos levou a 
considerar os efectivos masculinos dos 7 aos 15 e dos 15 
aos 60 anos. As mulheres em idade fecunda estão sujeitas a 
uma mortalidade especifica razão pela qual analisamos 
também a sua evolução. 

Se compararmos a variação percentual de cada grupo 
com a verificada para a totalidade da população, informação 
patenteada no Quadro n2 14, a primeira abordagem permite- 
-nos verificar de imediato situações bastante diferenciadas 
não só entre os diversos grupos como entre as várias ilhas. 

QUADRO N2 14 
VARIAÇÃO PERCENTUAL DA POPULAÇÃO EM ALGUNS GRUPOS DE IDADE, 

POR ILHAS, NO PERÍODO 1778-1791 

7-15 (H) 15-60 (H) 14-40 (M) TOTAL POP. 

-30.2 

-26.6 

ILHAS 0-7 (H) 

Sta. MARIA -35.3 -18.4 

-18.6 

-1.9 

S. MIGUEL +2.7 

TERCEIRA -10.0 

GRACIOSA +25.4 

S. JORGE +3.8 

PICO -22.5 

FAIAL +5.9 

FLORES -12.5 -1.2 

+21.8 

-7.8 

CORVO 

-8.9 

-13.7 

+6.1 

-5.3 

+18.9 

+3.8 +13.1 +0.9 
-2.9 +5.9 +8.0 
+3.4 +4.2 -4.0 
-9.1 -19.8 -3.7 

11.8 -1.1 -5.4 

-19.3 

-12.7 

-2.8 

A evolução na ilha de Sta. Maria, a que apresenta o 
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declínio populacional mais acentuado, pode dever-se a uma 
mortalidade relativamente generalizada, mas cremos que não 
será alheio uma saida devido à emigração ou movimentos in- 
ternos , patenteada pelos valores apresentados no grupo 
entre os 15 e 60 anos. 

Esta situação, de movimentos migratórios, parece- 
-nos mais evidente em S. Miguel, ilha que também regista um 
decréscimo acentuado, - 26.6% nos elementos masculinos 
entre os 15 e os 60 anos. 

O Pico, o Faial e a Graciosa, as únicas ilhas que 
registam um crescimento neste período, surgem diferen- 

ciadas ente si. Nesta última, um aumento na natalidade po- 
derá não ser alheio a uma entrada de elementos do sexo 
masculino em idade activa e como tal um aumento relevante 
no grupo dos mais jovens, o mesmo acontecendo no que res- 
peita à população feminina. No Pico, só pensamos poder 
considerar a entrada de elementos em idade activa. Sendo 
estas as situações mais significativas que, no entanto, podem 
mais sugerir do que afirmar, parece-nos bastante plausível 
que o declínio acentuado da população mariense e micaelense 
esteja associado a movimentos migratórios de saída, quer 
emigração quer movimentos no interior do pais ou mesmo 
região, e que no Pico, Faial e Graciosa a responsabilidade 
caiba a movimentos de entrada com repercussões a nível da 
natalidade. 

Entramos, assim, na análise microdemográfica, 
com a evolução da mortalidade, através da TBM, único in- 
dicador possível de calcular com os dados existentes. 

Da observação do Quadro n2 15, cuja disparidade 
facilmente constatamos, parece-nos que a primeira conclusão 
respeita a um deficiente registo dos óbitos. Não só os quan- 
titativos nos surgem muito baixos para a época, como a va- 
riação, nomeadamente em anos quase consecutivos -1791,93, 
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QUADRO Ne 15 
TAXAS BRUTAS DE MORTAUDADE, POR ILHAS, 

NOS ANOS DE 1778, 1791, 1793 e 1795 

ILHAS 
1778 

ANOS MÉDIA 
1791 1793 1795 91,93,95 

Sta. MARIA 27.0 25.1 22.1 34.5 27.1 
S. MIGUEL 35.5 38.9 25.9 30.5 31.7 
TERCEIRA 18.4 20.9 23.7 35.9 
GRACIOSA 27.1 15.8 22.5 22.1 19.3 
S. JORGE 

PICO 

FAIAL 

FLORES 

CORVO 

95 -, é bastante acentuada. Mesmo tentando valores médios, 
que registamos na última coluna, a situação não é subs- 

tancialmente alterada. 
A maior credibilidade parece-nos ser a verificada na 

ilha de S. Miguel - excepção para o ano de 1793 - que apre- 
senta os quantitativos mais elevados, porventura sinal de um 
melhor registo dos óbitos. 

Não podemos, porém, deixar de salientar que é nesta 
ilha que a mortalidade atinge níveis sempre mais elevados até 
aos nossos dias. 

No que concerne à natalidade, analisada através 
das Taxas Brutas, a situação é a que consta do Quadro n2 16. 
Também quanto a esta variável pensamos estar perante um 
subregisto dos acontecimentos demográficos. Este facto pa- 
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QUADRO Na 16 

TAXAS BRUTAS DE NATAUDADE, POR ILHAS, 
NOS ANOS DE 1778, 1791, 1793 e 1795 

"1 ' ANOS 1 MÉDIA 
ILHAS 

1778 1791 1793 1795 91,93,95 

Sta. MARIA 34.1 24.0 27.8 27.2 26.3 

S. MIGUEL 30.8 38.6 40.4 

TERCEIRA 33.3 33.4 37.6 33.0 34.6 

GRACIOSA , 24.1 35.7 34.2 37.0 34.1 

S. JORGE 30.4 33.7 34.9 34.6 

PICO 38.1 28.3 32.9 

FAIAL 35.9 32.1 33.8 37.3 34.4 

FLORES 33.8 42.7 45.2 43.1 

CORVO 50.7 45.8 35.3 IHD 36.9 

TOTAL 30.7 37.7 37.0 \ 35.4 36.6 

rece mais evidente em 1778, não só porque os valores são 
na generalidade inferiores aos padrões da época como in- 
feriores aos dos anos posteriores. Na década de noventa, 
as TBN são na generalidade mais elevadas. Verifica-se, 
com uma certa permanência, que S. Miguel e Flores registam 
valores mais elevados. Com excepção para Sta. Maria, 
com uma taxa mais baixa, as restantes ilhas não apresen- 
tam diferenças dignas de registo. 

Comparativamente à mortalidade, a situação é de 
uma menor heterogeneidade entre as ilhas, com quantitativos 
que melhor se inserem na caracterização do fenómeno na 
época, onde as TBN são normalmente da ordem dos 35%oe 
40%o. 

Num período de prê-transição demográfica, os dois 
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fenómenos registam de facto valores desta ordem de gran- 
deza e normalmente associados, ou seja, uma forte mortali- 
dade coexiste com uma forte natalidade e valores mais bai- 
xos também estão correlacionados. 

Neste sentido só em S. Miguel encontramos uma 
situação mais consentânea com esta regra, pelo que podemos 
supor ser esta a ilha onde existe um melhor registo dos nas- 
cimentos e óbitos. 

Difícil se torna, assim, analisar a evolução do movi- 
mento natural. Ainda relativamente à natalidade - e já que tra- 
balhamos com um indicador bastante rudimentar, que também 
dificulta uma correcta análise - tentamos calcular as TFG. 
Porque relaciona os nascimentos com as mulheres em idade 
fecunda e não com a totalidade da população, este indicador 
minimiza os efeitos da estrutura populacional. Assim, tem 
como denominador as mulheres entre os 15 e os 49 anos. 
No caso presente, o grupo etário não é perfeitamente coinci- 

QUADRO Nfl 17 
TAXAS DE FECUNDIDADE. POR ILHAS, 

NOS ANOS DE 1778, 1791, 1793 e 1795 

ILHAS 
ANOS 

1778 1791 1793 1795 

Sta. MARIA 156.6 

S. MIGUEL 139.5 

TERCEIRA 155.9 

GRACIOSA 108.7 

S. JORGE 159.1 

PICO 107.5 

FAIAL 162.2 

FLORES 160.9 

CORVO 179.3 

142.2 

97.7 115.7 

197.4 184.2 

143.2 165.6 

171.5 156.7 

165.0 

154.4 

152.6 

130.2 

147.8 163.9 186.8 

187.2 192.9 179.0 

194.1 157.0 244.2 

166.6 170.0 162.2 
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dente -14-40 anos. Mesmo com esta condicionante achamos 
de interesse o cálculo que deverá dar valores ligeiramente 
superiores, já que o denominador abrange um menor número 
de mulheres. 

A correspondência não é total mas não altera gran- 
demente as principais conclusões anteriormente referidas. 
Nos anos noventa S. Miguel e Flores, e mesmo Faial, regis- 
tam as fecundidades mais elevadas. Sta. Maria surge como 
a grande excepção, com valores bastante mais baixos, o que 
não acontecia em 1778. Com efeito, esta ê a única ilha onde 
o nível do fenómeno diminui de uma forma evidente entre 

1778 e os anos noventa. Nas outras ilhas, e muito particular- 
mente em S. Miguel, a tendência ê de acréscimo. 

Numa tentativa de concluir não só a evolução como 
as principais características populacionais das ilhas aço- 
rianas nos finais do século XVIII, podemos dizer que a década 
de oitenta de setecentos se caracteriza por ser um período 
de declínio, particularmente acentuado em S. Miguel e Sta. 
Maria, que encontra excepção nas ilhas Graciosa, Pico e 
Faial. 

Nos primeiros anos da década de noventa a ten- 
dência é de crescimento, com excepção para Sta. Maria 
que regista, ainda, um ritmo de decréscimo bastante acen- 
tuado . O aumento populacional é mais significativo no Pico na 
Graciosa, em S. Jorge e S. Miguel. Nesta, o ritmo de cres- 
cimento é superior ao declínio anterior. No entanto, devido 
ao menor número de anos do período em análise (5 e não 12) 
a população não atinge o nível de 1778. 

Em 1795, o Pico, a Graciosa, Faial e S. Jorge 
apresentam volumes populacionais superiores aos de 1778. 
Nas três primeiras o facto deve-se não só ao elevado au- 

mento do período de crescimento - 1791/95 - como ao 
acréscimo, ainda que atenuado, de 1778/1791. 
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Uma análise da estrutura populacional permite-nos 
verificar um relativo equilíbrio ente os sexos, que encontra 
excepção em S. Miguel e Sta. Maria já em 1778, desequilíbrio 
que se acentua nos anos seguintes, aspecto a que não é alheio 
uma preponderante diminuição de activos e até de jovens do 
sexo masculino. Quanto à estrutura etária, os aspectos mais 
salientes respeitam, por um lado, ao envelhecimento na ilha 
de S. Miguel, onde os activos perdem importância relativa. 
Por outro, às desigualdades entre as ilhas, bastante vin- 

cadas no envelhecimento no topo. 
A responsabilidade das variáveis microdemográficas 

é, como dissemos, difícil de quantificar, principalmente na 
mortalidade, variável que conjuntamente com os movimentos 
migratórios de saída pode explicar o período de declínio. No 
entanto, pelo menos em S. Miguel, que regista os mais ele- 
vados níveis de mortalidade e natalidade e tem uma impor- 
tância relativa dos activos comparativamente fraca e dos ve- 
lhos excepcionalmente elevada, cremos poder responsabilizar, 
pelo menos em parte, os movimentos migratórios de saída. 

Em Sta. Maria a situação pode não ser muito dife- 
renciada , mas aqui a deficiência nos registos do movimento 
natural não pode ser negligenciada. 

Na Graciosa, no Pico e no Faial, onde a natalidade 
é mais acentuada do que a mortalidade, e não obstante as 
deficiências de registo, podemos pensar ainda em movimen- 
tos migratórios de entrada, aspecto que, no entanto, não nos 
parece tão plausível como em Sta. Maria e S. Miguel no que 
respeita às saídas. 

De salientar, ainda, que a fecundidade não só é ele- 
vada em S. Miguel e Faial, como também nas Flores, aspecto 
que a acrescentar à entrada de pessoas em idade activa 

entre 1778 e 1791, dará a esta ilha uma situação que nos sur- 
ge similar à da Graciosa, Pico e Faial na década de noventa. 
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A pouca referência a S. Jorge e Terceira deve-se à 
situação sempre intermédia que estas ilhas apresentam não 
só nos aspectos macrodemográficos como microdemográ- 
ficos. No Corvo, dada a pequenez de efectivos e consequen- 
te oscilação nos indicadores, torna-se difícil uma análise 
particular. 

4-0 decréscimo da população do arquipélago nas 
décadas de 70 e 80, verificado de forma diferenciada entre 
as ilhas, era um problema que de há muito vinha preocupando 
os responsáveis pela condução da politica açoriana. 

Com efeito, a publicação, em 4 de Julho de 1758, 
do alvará que «proibia expressamente que qualquer pessoa, 
fosse de que qualidade ou condição fosse, se ausentasse 
para o Reino, conquistas ou países estrangeiros, sem um pas- 
saporte passado pelo Governador, encarregando-se os juizes 
da alfândega de visitarem os navios que abandonavam os 
portos»(10), mais tarde reafirmada nas instruções dadas ao 12 

capitão general dos Açores, D. Antão de Almada<11), são o 
exemplo claro da preocupação com que era encarado pelos 
responsáveis de Lisboa o despovoamento das ilhas, ve- 
rificado sobretudo na primeira metade do século XVIII. 

Neste documento se instruía também o Governador 
àcerca da melhor forma de recensear a população das ilhas, 

(10) Cf. alvará de 4 de Julho de 1758, in Biblioteca Nacional de Lisboa, 
Pombalina, códice na 453 fl, 206, apud José Guilherme Reis Leite, 
Administração [...], jâcit., p. 90. 

(11) Cf § 18 do «Extracto das instruções inéditas dadas ao 1" Capitão-Gene- 
ral dos Açores para o governo das ilhas», in António Lourenço da Silveira 
Macedo, História das quatro ilhas que formam o distrito da Horta, volume I, 
reimpressão fac-similada da ed. de 1871,Angra, S.R.E.C.-D.R.A.C., 
1981, p. 506. 
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mandando-se-lhe que ordenasse «aos parochos d'aquella 
diocese que até ao fim do mez de janeiro de cada anno en- 
viem aos ministros de vara branca das respectivas terras 
(...) uma rellação exata dividida em tres separações a 
saber: uma de todas as pessoas de communhão que cada um 
deles tiver na sua freguezia; de todas as pessoas falecidas 
desde o primeiro de Janeiro até ao último de Dezembro (. . .) 
e a terceira divisão emfim dos baptizados que se houverem 
feito nas sobreditas parochias em cada hum dos referidos 

annos» (,2). 
Essas disposições, se bem que tivessem contribuído 

de alguma forma para um abrandar do ritmo de saida dos 
açorianos para novas paragens, acabariam por não surtir em 
pleno o efeito desejado e, como pudemos referir na análise 

demográfica realizada, assiste-se durante as décadas de 
1770 e 1780 a uma redução significativa dos efectivos po- 
pulacionais, em especial em S. Miguel e Sta. Maria, onde se 
verifica igualmente um desequilíbrio entre sexos e um acen- 
tuado envelhecimento da população. 

Na base dessa redução terá estado não só a saída 
de gentes para o exterior, agravada por ocasionais saldos 

negativos do movimento natural, decorrentes de cataclismos 
naturais e maus anos agrícolas seguidos de fomes e doenças, 
mas também o envio regular de mancebos destinados aos 
regimentos do Reino e do Brasil, que em conjunto terão 
provocado problemas acentuados no ritmo evolutivo da popu- 
lação açórica. 

Aliás, a necessidade de proceder a um controlo 
rigoroso da população, com o intuito de evitar que o de- 
créscimo populacional verificado viesse a atingir níveis de tal 
modo preocupantes que inviabilizasse o envio regular de recru- 

(12) Cf § 19, idem, ibidem. 
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tas, tanto para o Brasil como para o Reino, foi, em rtosso 
entender, a razão fundamental que presidiu à elaboração dos 
mapas com que trabalhámos. 

Sintoma claro dessa preocupação é o facto de no 
mapa da população dos Açores de 1795 se encontrar re- 
ferido, na coluna dos indivíduos do sexo masculino compre- 
endidos entre os 15 e os 60 anos, que «desta clace devem 
sahir os recrutas: 5000» . Este dado, se por um lado 
atesta dos desígnios de quem elaborou o referido mapa, por 
outro, permite-nos perceber os enormes problemas com que 
se debateriam as ilhas para poderem corresponder a uma tão 

significativa saida de homens activos que, representando 
1/7 do total, muita falta lhes fariam em todos os sectores da 
sua economia, e em especial na agricultura, então muito ne- 
cessitada de braços para o trabalho. 

A extração de recrutas das ilhas, que não começou 
com o governo geral, era, a crermos na carta escrita por 
Francisco Borges de Bettencourt em 5 de Agosto de 1776 
<14), um assunto que pouco atormentava os açorianos. Com o 
decorrer dos anos, no entanto, tudo começará a mudar e os 

sucessivos envios de recrutas vão começar a ser encarados 
com alguma contrariedade pelas próprias autoridades encar- 
regues de os arregimentar em cada uma das ilhas (1S). Sin- 
toma disso mesmo é, em nosso entender, a queixa apresen- 
tada em 1777 pelo Governador ao Ministro e Secretário de 
Estado dos negócios da marinha e domínios ultramarinos ,con- 

(13) Cf. mapa rf 4, constante do apêndice documental deste trabalho. 
(14) Apud, José Guilherme Reis Leite, Administração [...], jâcit.. p. 107. 

(15) Não nos deteremos aqui a analisar pormenorizadamente os sucessivos en- 
vios de recrutas para o Brasil e Reino, em virtude de o assunto haver sido 
estudado de forma exaustiva por José Guilherme Reis Leite na sua obra. 
Administração [...], jâcit., p.p. 106 a 112. 
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tra o capitão da ilha do Faial «que ainda não prehencheo a 
conta dos recrutas que devia dar, desculpando-se sempre 
que não tem homens de mais de 56, 57, 58 até 59 pole- 
gadas» . 

Datam igualmente do ano de 1777 as primeiras 
referências que encontramos à repulsa com que os próprios 
recrutas encaravam o seu engajamento. Nessa mesma carta 
o Governador, depois de inteirar o Ministro de um novo envio 
de 150 homens de várias ilhas, informa-o de que «não houve 

casta de ideia que não buscassem para lhes arrebentar o 
corpo em chagas, trabalhando com todos os meyos para que 
lhe não sarassem, e emfim athe chegando a cortar a si proprios 
o dedo da mão direita, como alguns fizerão». Refere, por outro 
lado, que a embarcação entretanto expedida se vira na 

obrigação de, após a partida, demandar o porto de Ponta 
Delgada, não só para refazer um fogão que ardera, mas 
também para «pedir officiaes que podessem reprimir as 
dezordens dos recrutas que nella se transportavão»(17). 

Estes actos, compreensíveis no contexto da opo- 
sição movida aos desígnios do poder central que enviara em 
1776 o novo Governador, Diniz Gregório de Mello Castro e 

Mendonça, com a incumbência de recrutar 1000 homens ,,8), 

(16) Cf. Carta do Governador-Geral dos Açores, de 26 de Maio de 1117, in 
A.H.U., Açores, caixa 11, doe. 33. 

(17) Idem, ibidem. 
(18) Francisco Ferreira Drumond nos seus Anais da Ilha Terceira afirma, a 

este propósito, que o Governador «começou os actos do seu governo por 
uma dolorosa operação, que foi o recrutamento de 1000 homens, man- 
dado fazer nestas ilhas, e no qual se houve com a maior actividade, até 
com effeito prontificar 600 recrutas, empregando nisto um tal rigorismo 
e exactidão, que deu lugar a suppor-se muito mal do seu futuro governo, 
por começar com tantas lágrimas dos povos deste arquipélago, jâ então 
mui cançados de tais recrutamentos e opressões militares» (op. cit., vol 
m. Angra, S.R.E.C., 1981, p.p. 44 e 45). 



84 Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira 

haveriam de repetir-se ao longo do período em estudo, a pon- 
to de o próprio Governador em 1788, chamar à atenção do 
Ministro, seu primo Martinho de Mello e Castro, para o 
perigo de deserção que «gentes com esta rezolução e cons- 
tante repugnância ao Real serviço, que se cortão os dedos, 
e se tirão os dentes, como não poucos tem feito, só por não 
hirem», representavam<19). 

Já nò ano anterior, em 1787, o próprio Governador 
se mostrava preocupado com a falta de homens para in- 
corporação, afirmando ter de aguardar pelos mapas que manda- 
dara fazer, para, com base neles, poder apurar ao certo o nú- 
mero de pessoas que poderia extrair anualmente ou de três 
em três anos. Nessa mesma missiva não se coibe de afirmar 
que «a população maior destas ilhas são mulheres, e as im- 
prudentes exportaçoens que fizeram os ministros de algumas 
ilhas, por ordens de Manique, que eu não pude atalhar, por dis- 
tante, hade necessariamente prejudicar a esta nova ideia»,20). 

Do exposto se percebe a intenção deliberada de o 
Governador omitir a quota-parte de responsabilidades que 

coube ao recrutamento no despovoamento das ilhas aço- 
rianas . Com efeito, socorrendo-nos do mapa dos recrutas 
extraído das ilhas entre 1766 e 1789, elaborado por José 
Guilherme Reis Leite na sua obra Administração, sociedade e 
economia dos Açores, 1766-1793t21>, apurámos um total de 
5.245 homens que deixaram os Açores nesse período de 27 
anos. Sabendo embora que em alguns dos casos o regresso 
se efectuava após cumprido que fosse o serviço militar, julga- 

(19) Carta deDiniz Gregório, de 27 de Outubro de 1788, inA.H.U., Aço- 
res, caixa 20, doe. 68. 

(20) Carta de Diniz Gregório, de 20 de Maio de 1787, in A .H.U., Açores, 
caixa tf 21, doe. 9. 

(21) Op. cit. p. 112. 
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mos que a supressão de tão elevado quantitativo de homens no 
auge das suas capacidades físicas e mentais teria, neces- 

sariamente , de se fazer sentir de forma muito negativa em 
todos os campos da vida das populações açorianas. 

Aliás, seria essa mesma razão a invocada pelo Go- 
vernador dos Açores em 16 de Novembro de 1796 quando, 
num momento em que a extracção de recrutas dos Açores so- 
frera já como que uma paragem, afirma que, para concluir a 
factura dos 400 recrutas requeridos, «se mandarão fazer às 
ilhas de S. Jorge, Pico, Faial e Gracioza, para não debilitar 
a agricultura desta ilha, seu único nervo»i22>. 

A exemplo do que já anteriormente escrevera, chama 
de novo à atenção das autoridades sediadas no Reino para 
as enormes dificuldades com que deparava no apresto de 
navios que conduzissem os recrutas para o exterior, ou mes- 
mo entre as ilhas, já que em regra se concentravam em An- 
gra a aguardar transporte, e queixa-se das enormes verbas 

dispendidas com a sua manutenção - 60 rs. por dia - du- 
rante todo o período que se encontravam em terra. 

Assim, aos inconvenientes já aludidos, adicionava-se 
também o das somas avultadas que a Fazenda Real nos 
Açores teria que dispender com toda a operação de selecção 
e envio dos recrutas açorianos. 

A saída autorizada de gentes do arquipélago não se 
limitou, no entanto, à extracção de mancebos ou às oca- 
sionais autorizações de emissões de passaportes que, como 
refere José Guilherme Reis Leite, foram, na verdade, em nú- 
mero não muito elevado e, por isso, não atingiram grande ex- 
pressão no contexto que temos vindo a analisar<23). Com efei- 

(22) Cf. carta do Governador dos Açores, de 16 de Novembro de 1796, in 

A.H.U., Açores, caixa rf 24, doe. 42. 
(23) Cf. José Guilherme Reis Leite, Administração [...], jâ cit., p.p. 103 a 105. 
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to, estamos em crer que o decréscimo populacional referido pa- 
ra as décadas de 70 e 80 se ficou a dever sobretudo às 
constantes incorporações de recrutas, à emigração ilegal, 
ao envio de casais para o Reino (medida que teve o seu inicio 
no ano de 1779) e, ocasionalmente, à sobreposição da mor- 
talidade relativamente à natalidade, fenómeno que por vezes 
ocoreu nalgumas ilhas. 

Em Dezembro desse ano, correspondendo a um pe- 
dido anteriormente feito por Diogo Ignácio de Pina Manique, 
foram enviados 15 casais de S. Miguel, num total de 78 pes- 
soas , que voluntariamente se ofereceram para ir cultivar as 
terras do Desembargador no Alentejo<24). A sua partida para o 
Reino, se, por um lado, atesta das más condições de vida 
existentes em S. Miguel - o ano de 1779 foi para a ilha 
micaelense um ano trágico, marcado por péssimas colheitas a 
que sobreveio, no ano seguinte, uma enorme mortalidade - 
por outro, marca o momento a partir do qual se inicia uma 
fase em que vários casais são enviados para o Alentejo e 
que, ao que sabemos, vai ser retomada apenas em 1787, 
com o envio de 313 pessoas para Évora(25). 

O Governador-Geral, que no ano anterior defendera, 
em carta ao secretário de Estado Martinho de Mello e Cas- 
tro, a necessidade «de estrahir 600 casais da ilha Terceira» 
alegando que o povo «he demaziado e a terra não pode sus- 
tentallo»<Z6), manifesta-se contrário, em 1787, não só quanto 
ao local de destino dos colonos, por lhe parecer mais próprio 
enviá-los para o Brasil «onde se fixariam com mais estabelida- 
de, e para aonde hiriam de melhor vontade», mas também em 

(24) Cf. Carta do Governador, de 6 de Dezembro de 1779, inA.H.U., Aço- 
res , caixa tf 14, doe. rf 7. 

(25) Cf. Carta de 21 de Junho de 1787, in A.H. U., Açores, caixa tf 20 doe. tf 17. 
(26) Cf. Carta do Governador, de 22 de Julho de 1786, inA.H.U., Açores, 

caixa tf 19, doe. 50. 
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relação à forma como aqueles haviam sido selecionados (27). 
Em seu entender não eram essas gentes «de quinze athe 
trinta annos, as que pesão e sobrecarregão a terra. Antes 
deste não há bastantes pera o que se preciza»(28). 

A afirmação de Diniz Gregório, se bem que não pos- 
sa estender-se á globalidade do arquipélago, aplica-se per- 
feitamente à realidade demográfica de algumas das ilhas, 
conforme referimos no capítulo anterior. Com efeito, as ilhas 
Graciosa e Faial, que apresentam uma forte densidade popu- 
lacional e onde se registou um aumento global da população 
durante o período estudado, registam então um envelhecimento 
no topo, com uma correspondente diminuição no grupo dos 
activos, o mesmo se verificando em S. Miguel e Sta. Maria 
onde, no entanto, a população decresceu. 

Razões tinha, portanto, o governador para se encon- 
trar preocupado com a continua drenagem de homens e mu- 
lheres no pleno gozo das suas faculdades, o que o levou, logo 
em Outubro desse mesmo ano, a reafirmar ao ministro de Es- 
tado que as gentes que o Intendente pretendia também faziam 
falta nos Açores, porque «mulheres e rapazes são o que eu 
julgo em sobejo»(29). 

Porque os sucessivos alertas de Diniz Gregório não 
fossem tidos na devida conta, ou ainda porque dos Açores 
continuassem a sair ilegalmente homens e mulheres da faixa 
etária compreendida entre os 15 e os 60 anos - naturalmente 
porque se tratava dos elementos que mais facilmente teriam 
possibilidades de emigrar - em 27 de Julho de 1793 deparamos 
com uma carta emitida pelos responsáveis dos negócios ultra- 

(27) Cf. Carta de 12 de Junho de 1787, in A.H. U., Açores, caixa rf 20, doe. 15. 

(28) Idem, ibidem. 
(29) Cf. Carta do Governador para Martinho de Mello e Castro, de 24 de 

Outubro de 1787, inA.H.U., Açores, caixa tf 19, doe. 34. 
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marinos, onde é notado, com enorme admiração, «o diminuto 
número de habitantes que compõe as nove ilhas desse 
governo» (30,. Baseando-se para o efeito no mapa da popu- 
lação de 1791(31), que lhes havia sido enviado de Angra.espan- 
ta-os então que, dos 149.270 habitantes das ilhas, a «classe 
dos homens de 15 até 60 annos, que são os em que recãe to- 
do o género de trabalho, não excedem o número de 34.446» 
(32) 

A preocupação demonstrada nada tinha que ver, no 
entanto, com os problemas que tal situação necessariamente 
acarretaria à sociedade e economia açorianas a curto prazo. 
Pelo contrário, e na linha do que vinha sendo hábito aos go- 
vernantes de Lisboa interessava tão só que os Açores con- 
tinuassem a ser, como até ai, um dos locais de extracção de 
recrutas, sempre necessários à remodelação dos contingen- 
tes militares estacionados nos dois lados do Atlântico. Nesse 
sentido se solicita ao Governador que com a brevidade pos- 
sível informasse Lisboa «do número de homens delias que se 
poderão tirar das mesmas ilhas para o serviço da marinha 
deste Reino»(33). 

No entanto, porque a situação se tivesse agudizado, 
o que não cremos, na medida em que os mapas posteriores da 
população apontam para um significativo aumento da mesma 
em 1793 e 1795, ou porque as autoridades entendessem mais 
prudente refrear a saída quer de casais quer de recrutas, a 
verdade é que durante os primeiros anos da década de 90 
não encontramos qualquer referência a autorizações de saída 
para qualquer dos casos. Só mais para o final da centúria vol- 

(30) Cf. carta de 27 de Julho de 1793, in A.H. U., Açores, caixa n" 23, doe. 13. 
(31) Cf. mapa rf 2, constante do apêndice documental deste trabalho. 
(32) Cf. carta de 27 de Julho de 1793, in A.H. U., Açores, caixa tf 23, doe. 13. 

(33) Idem, ibidem. 
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tamos, de novo, a encontrar documentos que comprovam a 
saída de gente para fora das ilhas, como foi o caso de 60 ca- 
sais enviados para o Brasil em 1799, de que nos dá conta 
Francisco Ferreira Drumond (34). 

Aliás, estamos mesmo em crer que o aumento popu- 
lacional detectado logo em 1791 na generalidade das ilhas, e 
que se vai manter pelo menos até 1795-data limite das nos- 
sas observações - se ficou a dever sobretudo a um decrés- 
cimo dos factores migratórios citados, na medida em que na 
década de noventa, embora ocorram ainda algumas crises 
cerealíferas no Arquipélago, estas não apresentam já um ca- 
rácter tão marcadamente gravoso como as que haviam fus- 
tigado os Açores nas duas décadas anteriores. Ainda assim, 
não deixaram de contribuir, nalgumas ilhas e em momentos 
diferentes, para a ocorrência de fomes e pestes. 

A exemplo do que havíamos detectado já para S. 
Miguel num trabalho anterior(35), as demais ilhas açorianas 
foram, durante as décadas de setenta e oitenta, e mesmo em 

anos anteriores, marcadas por uma gravíssima recessão eco- 
nómica originada segundo João Leite de Chaves e Mello 
Borba Gato, sargento-mór de S. Miguel, pela opressão dos 
grandes, a desorganização das rendas e da administração 
da fazenda, a circulação de moeda falsa e, finalmente, a ruína 
do comércio e da agricultura, em consequência dos maus anos 
agrícolas e das sucessivas exportações de cereais para o 
Reino, Madeira, etc. <36,. 

(34) Cf. Francisco Ferreira Drumond, Anais da Ilha Terceira [...], jâcit., 
vol. M, p. 103. 

(35) Cf. Gilberta Rocha e Vitor Rodrigues, «População [...], jâ cit., p.p. 
285 a 353. 

(36) Cf. a Nota apensa aos quadros da população de S. Miguel em 1793, 
1794 e 1795, elaborada pelo referido sargento-mór, publicada no apêndice 
documental do trabalho citado, p.p. 335 a 348. 
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Os Açores, que em tempos não muito distantes ha- 
viam sido conhecidos como celeiro do Reino e praças de Mar- 
rocos, viram-se nesses anos compelidos a buscar no exterior 
os cereais necessários ao provimento do seu próprio povo. 
Os terrenos outrora ricos das suas ilhas encontravam-se en- 
tão muito esgotados em resultado não só da exploração in- 
tensiva a que eram sujeitos - o que em muitos casos obstava 
a que se fizessem os tão necessários pousios - mas também 
da contínua utilização de meios e técnicas agrícolas ultrapas- 
sados , que naturalmente concorriam também para o de- 
créscimo verificado nos níveis de produção. 

A agricultura, falha, como vimos, de homens em ida- 

de própria para o desempenho das suas tarefas, e sofrendo 
dos males que referimos, foi ainda, ao longo dessas duas dé- 
cadas , severamente fustigada por uma sucessão de fortes 
temporais de vento e chuva, entremeados por crises sísmicas 
e vulcanológicas, que muito afectaram o crescimento normal 
das plantas e acabaram, em regra, por provocar a fome, a 
doença e a morte no seio dos açorianos. 

Logo em 1776 temos noticia, por Nicolau Maria 
Raposo, grande comerciante micaelense, da fome que gras- 
sava na ilha, facto que o obrigava a não enviar para o Ad- 
ministrador da Torre da Pólvora os 120 moios que lhe haviam 
sido requeridos <37). Um mês mais tarde foi a vez de o cor- 
regedor da comarca de Angra informar o Governador das 
enormes carências que detectara nas ilhas de S. Jorge, 
Pico, Faial e Graciosa, onde, como afirma, «não somente 
he impossível qualquer extracção de gram para fora destas 
ilhas, mas parece me muito preciso cogitarse donde lhe hade 
vir, para suprir a necessidade dos seus habitantes»(38). 

(37) Cf.cartade8deAgostodel776,inA.H.U.,Açotes.caixarfll,doc. 11. 
(38) Cf. carta de 8 de Setembro de 1776,inA.H.U., Açores caixa «* 11,doe. 47. 
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Alguns anos depois, em 1780, de novo temos noti- 
cias , agora pelo Governador-Geral, que os habitantes de S. 
Miguel «têm padecido este anno bastantes calamidades, 
porque alem da grande fome que experimentarão, a que eu 
acudi com os possíveis socorros de trigos e milhos, que para 
ella fiz transportar desta capital, de S. Jorge e da Gracioza, 
lhes sobrevierão doenças (...) que tanto os tem atemo- 
rizado» <39). 

Essa crise, que deixara marcas terríveis, a ponto 
de dois anos depois ainda a ela aludir o corregedor da comar- 
ca em carta ao Governador , está bem patente nos mapas 

da população de 1780 e 1781 <41), ai figurando a ilha micae- 
lense com um total de 3.237 e 4.118 óbitos respectiva- 
mente , números deveras impressionantes se comparados 
com os registados nos anos imediatamente anteriores, ou 
posteriores, onde a mortalidade apurada rondou os 
1200/1400 indivíduos por ano. 

O temporal que em 25 de Agosto de 1779 estragara 
a globalidade dos trigos que estavam nas eiras, e as enormes 
tempestades de mar que se seguiram, haviam sido, segundo 
referem o Governador-Geral e o Corregedor da comarca de 

S. Miguel, a causa da ocorrência de tão trágica situação, 
vendo-se os habitantes da ilha obrigados, dada a impos- 
sibilidade de receberem socorros, a terem de comer maus 
alimentos, que acabaram por os depauperar ainda mais, pro- 
vocando-lhes a morte<42). 

(39) Cf. carta de 7 de Julho de 1780, in A.H. U., Açores, caixa rf 14, doe. 13. 
(40) Cf. carta de 14 de Julho de 1782, in A.H. U., Açores, caixa rf 16, doe. 16. 
(41) Cf. Mapas da população de 1780 e 1781, inA.H.U., Açores, caixa 16, 

doe. 21; e caixa 77, doe. 28. 
(42) Cf. carta de 18 de Setembro de 1782, inA.H.U., Açores, caixa tf 16, 

doe. 20; e de 14 de Julho de 1782, in A .H.U., Açores, caixa 16, doe. 16. 
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Cinco anos após o infortúnio haver atingido a ilha 
micaelense, a carestia de cereais voltava de novo a afectar 
o arquipélago, mas agora com particular destaque nas ilhas 
centrais. Logo nos primeiros meses de 1785 o Governador, 
sabendo que a colheita do ano anterior fora má, e temendo 
que disso se ressentisse a população das ilhas, afirmava em 
carta ao monarca que estava na disposição de impedir o em- 
barque de géneros «enquanto não vir o semblante que tomão 
as novidades futuras» 1431. Fazia-o também por solicitação da 
Câmara da Horta que entretanto lhe suplicava que requeresse 
de imediato a importação de cereais de ilhas vizinhas, avan- 

çando-se mesmo com o nome das Flores, onde, como 
diziam, ainda se encontrava «o trigo dos dízimos, assima de 
200 moios» (44). 

Dois meses mais tarde, porque a situação se agra- 
vasse , Diniz Gregório informou Lisboa das grandes dificul- 
dades por que passavam as ilhas centrais em geral, e a Ter- 
ceira em particular, dado que «os socorros que se esperavão 
da América não chegaram (...) e os que tinha providenciado 
nas Flores ainda lá estão» l45). A carência extrema a que se 
chegara apenas fôra diminuída com a providencial arribada a 
Angra de um bergantim de Cabo Verde, com 77 moios de mi- 
lho, que, dirigindo-se para Lisboa, ali aportara para se abas- 
tecer de água. 

Entretanto, porque se tivesse chegado a Agosto e 
as perspectivas, face às novas colheitas, fossem ainda me- 
nos animadoras informa Lisboa de que solicitara a S. Miguel 
«tudo o que pudessem para sustentar a Terceira e Graciosa 
(...) que também se acha consternada, deixando ás ilhas do 

(43) Cf. carta de 31 de Março de 1785, in A .H.U., Açores, cx" rf 19, doe. 2. 
(44) Idem, ibidem. 
(45) Cf. carta de 22 de Meão de 1785, inA.H.U., Açores, cx" n* 19, doe. 7. 
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Fayal e Pico o cuidado de se proverem a si», e solicita ao mo- 
narca «que mande avizos para as ilhas de Cabo Verde, a fim 
de deixarem sahir, e com preferência a qualquer outro, todo o 
milho que se for ali comprar para socorro desta ilha»(46). 

Os pedidos de socorro vão manter-se ao longo do 
mês de Setembro, altura em que, por a gravidade ser extre- 
ma, e se correr o risco de não haver qualquer cereal nas ilhas, 
o Governador se decide a «tirar do cofre das capelas vagas 
dinheiro (. . .), producto de huns bens de que S. Magestade 
costuma fazer mercê por esmolla (...), e os faz entregar aos 
negociantes de Angra para mandarem comprar 400 moios de 
trigo ou tanto quanto puder» m. 

A situação só a partir de Fevereiro começou a mu- 
dar, por se haver verificado a chegada de navios carregados 
de farinha oriunda da América e de milho de Cabo Verde, a 
que se associaram alguns alqueires de trigo, poucos, en- 
viados de S. Miguel(48). Ainda assim, a esperança de dias 
melhores não duraria muito porque durante os primeiros dias 
de Junho desse ano uma tempestade de chuva e de vento 
provocou estragos consideráveis nos trigos e vinhas 1491 os 
quais, no entanto, não atingiram as proporções referidas 
para o período anterior. 

Não obstante em 1789 voltarmos a encontrar várias 
referências à fome que grassava nas ilhas, em especial no 
Faial e no Pico, que havia obrigado o Governador a solicitar 
a interrupção da exportação de cereais dos Açores, a verda- 
de é que logo nesse ano, em 20 de Agosto, foi emitida uma 
ordem da autoria de Martinho de Mello e Castro, secretário do 

(46) Cf. carta de 30 de Agosto de 1785. in A .H. U., Açores, cx* tf 19. doe. 12. 
(47) Cf. carta de 19 de Setembro de 1785, inA.H. U.. Açores; cx4 tf 19, doe. 16. 

(48) Cf. carta de 14 de Fevereiro de 1786, inA.H. U., Açores, cx" tf 19, doe. 33. 
(49) Cf. carta de 17 de Junho de 1786, inA.H.U., Açores, cx4 tf 19, doe. 41. 
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Rei, que confirmava a liberdade de exportação de géneros 

alimentares e foi aplicada de novo nos Açores a partir de 
1790, retomando-se uma prática que desde há muito vinha 
sendo seguida e era causa de conflitos entre as diversas au- 

toridades das ilhas<S0): 
Essas autorizações, que tiveram a continuada opo- 

sição dos oficiais camarários das várias circunscrições admi- 
nistrativas açorianas foram, também, em muitos dos casos 
responsáveis pelo depauperamento das populações in- 
sulares , já que contribuíram decisivamente para a ocorrência 
de longos períodos de escassez de cereais motivados não 
por fracas colheitas, mas, sobretudo, pelo abuso das expor- 

tações, provocado pela acção dos comerciantes e dos ofi- 
ciais régios, interessados em exportar para o Reino e Ma- 
deira a maior quantidade possível de cereais . 

Do exposto se infere, portanto, que, aos já referidos 
factores migratórios, haverá ainda a acrescentar, em momen- 
tos definidos e para ilhas precisas - já que uma crise cerea- 
lífera ocorrida por exemplo em S. Miguel, em determinado 
ano, pode não ter paralelo, por exemplo, na Terceira em idên- 
tico período - a ocorrência de sucessivas crises cerealíferas 
que contribuíram decisivamente para o decréscimo popu- 
lacional detectado ao longo das décadas de 70 e 80 nos 
Açores, o qual, como vimos, não se manifestou de igual forma 
em todas as ilhas do arquipélago e, pelo contrário, afectou 

sobremaneira as ilhas orientais: S. Miguel e Sta. Maria. 

(50) Cf. carta de 11 de Outubro de 1789, inA.H. U., Açores, cjc" n* 21, doe. 20. 
(51) Cf. carta de 9 de Novembro de 1793, inA.H.U., Açores, cx* n* 23, 

doe. 28; de 5 de Fevereiro de 1794, ibidem; de 24 de Abril de 1794, 
ibidem; e, finalmente, de 10 de Maio de 1794, ibidem, cx* 23, doe. 40. 
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CONCLUSÃO 

O decréscimo populacional dos Açores verificado nos 
finais da década de setenta e na de oitenta parece, funda- 
mentalmente, consequência de fenómenos migratórios, parti- 
cularmente sentidos em S. Miguel e Sta. Maria, ilhas onde o 
desequilíbrio entre os sexos é mais acentuado, e o envelhe- 
cimento, nomeadamente no topo, é também bastante signifi- 
cativo, com valores excepcionais para a época em questão. 

Este facto corrobora a preocupação de Borba Gato, 
que na evolução da população entre 1772 e 1793, anterior- 

mente referida, estima em cerca de 10% a saída de micae- 
lenses . 

Podemos ainda pensar que em S. Miguel a morta- 
lidade esteja, nalguns anos, associada também ao declínio 
da população (1780 e 1781). Em Sta. Maria, a manifesta 
má qualidade do registo dos óbitos torna dificil uma análise 
que associe este fenómeno ao volume da população. 

Quanto às restantes ilhas, nomeadamente as que au- 
mentam a sua população no período geral de decréscimo - 
Graciosa, Pico e, fundamentalmente, Faial - a explicação 
torna-se um pouco mais dificil, podendo, por um lado, justi- 
ficar as afirmações do Governador feitas durante esse pe- 
ríodo, no sentido de ser necessária uma saída significativa de 
gentes, por forma a minorar os problemas das ilhas. Esses 
relatos, se se aplicam às ilhas do grupo central que, nalguns 
casos como o Faial e a Graciosa são também as mais den- 
samente povoadas, não pode generalizar-se à totalidade do 
arquipélago, particularmente ao grupo oriental. 

No entanto, e por outro lado, também na Graciosa e 
no Faial encontramos um envelhecimento no topo, com uma 
correspondente diminuição no grupo dos activos, o que con- 
firma igualmente as preocupações daquele governante quan- 
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do, solicitado a enviar gentes para o Reino, afirmou que aos 
Açores faltavam gentes em idade activa. 

Assim, o aumento da população associado a uma 
perda de importância dos homens em idade activa, parece 
indiciar que, para além da emigração dos elementos deste 
grupo, existe, neste período, uma forte movimentação popu- 
lacional quer para o exterior quer no interior do próprio ar- 
quipélago . 

A Terceira, e mesmo S. Jorge e Flores, apresentam- 
-se demograficamente mais equilibradas, e como tal foram 
menos focadas ao longo deste trabalho, onde sublinhamos as 
situações mais diferenciadas, indicativas de alterações 
populacionais significativas. 

Com poucos elementos no que respeita ao movimento 
natural, onde a qualidade dos dados nos surge deficiente, e 
até que um estudo sobre a mortalidade neste período possa 
conduzir a um conhecimento mais profundo da situação de- 

mográfica do arquipélago, relevamos a importância dos 
movimentos migratórios no evoluir da população açoriana nos 
finais do séc. XVIII, movimentos que contribuíram para que 
algumas ilhas diminuíssem a sua população durante as 
décadas de 70 e 80 e ficassem com uma estrutura etária e 
por sexo desequilibrada, com todas as consequências ne- 
gativas que isto acarreta no campo económico, social e cul- 
tural , em suma no desenvolvimento. 

Importa referir, no entanto, que a situação começa a 
alterar-se logo no inicio de noventa, quando se assiste a uma 
franca recuperação dos efectivos populacionais, a que não 
será alheia também uma diminuição do fenómeno migratório 

Ainda e uma vez mais, podemos constatar como a 
evolução global da população não corresponde â de cada 
uma das ilhas, sendo a diversidade uma característica fun- 
damental do arquipélago açoriano. 
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ANEXOS 



Mapa n2 1 - Mappa geral da nove ilhas dos Açores em que se vê o número dos seus 
habitantes no anno de 1778, com especificação de ambos os sexos 
pelas classes de diferentes idades, quantos nascerão e morrerão no dito 

Sexo Masculino I Sexo Feminino 
ILHAS 

CORVO 
TOTAL DAS 
NOVE ILHAS 

the 7 
annos 

de 7 
| the 15 

de 15 
the 60 

de 60 
the 90 

2.329 2.565 7.169 1.354 

4.427 5.131 14.622 3.718 

400 392 1.194 205 

1.166 1.296 3.349 812 

520 714 1.620 479 

1.524 1.559 3.839 777 

2.151 1.863 5.361 798 

630 676 1.681 152 

60 55 241 13 

13.207 14.251 39.076 8.308 

de 7 
the 14 

de 14 
the 40 

de 40 
the 90 90 

2.143 5.977 4.463 16 

4.258 13.430 10.979 12 

317 1.022 867 BI 

1.081 2.552 2.028 3 

652 1.601 1.228 2 

1.145 3.544 2.295 3 

1.568 4.447 2.635 5 

619 1.318 563 - 

49 212 40 

13.207 14.251 39.076 8.308 41 74.883 11.907 11.832 34.103 25.098 42 82.982 157.865 4.849 4.482 

TOTAL 
GERAL 

NASCI- 
MENTOS 

MOR- 
TES 

28.010 932 516 

60.911 1.874 2.160 

4.699 160 127 

13.364 406 338 

7.236 174 196 

16.018 575 462 

20.603 478 553 

6.275 212 118 

749 38 12 

157.865 4.849 4.482 

OO 
o\ (52) Arquivo Histórico Ultramarino, Açores, caixa tf 13, documento tf 30 



Mapa n2 2 - Mappa geral dos habitantes das nove ilhas dos Açores, respectivo ao anno pretérito de 
1791, com a individuaçam dos sexos, e as suas idades que remeto em conformidade 
das Ordens de Sua Magestade ao Hm2 e Exm2 S." Martinho de Mello e Castro. Ministro 

  e Secretário de Estado dos Negócios da Marinha e Dominios Ultramarinos (53). 
1 

ILHAS the 7 
annos 

Sexo Masculino 
de 7 de 15 de 60 

the 15 the 60 the 90 
de 90 

f^cima 
the 7 
annos 

Sexo Feminino 
de 7 de 14 de 40 

the 14 the 40 the 90 
de 90 

[^cima 
" TOTAL 

NASCI- 
MENTOS 

MOR- 
TES 

TERCEIRA 2.096 2.517 6.820 1.369 13 1.837 2.028 6.343 4.174 20 27.217 908 570 
S. MIGUEL 4.547 4.178 10.728 3.964 5 4.193 3.720 11.586 10.240 7 53.168 2.287 2.069 
Sta. MARIA 259 320 833 224 - 229 264 931 724 5 3.792 91 95 
FAVAL 1.614 1.761 3.726 1.310 - 1.468 1.448 3.754 2.213 1 17.295 555 451 
PICO 1.668 1.849 5.566 849 i 1.598 1.831 5.029 2.396 _ 20.787 792 588 
S. JORGE 1.210 1.107 3.131 680 5 911 1.080 3.035 1.824 _ 12.983 437 254 
GRACIOZA 652 671 1.685 466 2 535 581 1.516 1.175 _ 7.283 260 115 
FLORES 551 668 1.738 177 - 501 512 1.373 504 _ 6.024 257 100 
CORVO 60 67 219 7 - 63 61 170 74 - 721 33 22 

SOMMAS 12.657 13.138 34.446 9.046 26 11.335 11.525 33.740 23.324 33 149.270 5.260 4.264 

(53) Arquivo Histórico Ultramarino, Açores, caixa if 23, documento rf 10 



Mapa na 3 - 

ILHAS 

TERCEIRA 
Capital 

Mappa geral dos habitantes das nove ilhas dos Açores, respectivo ao anno pretérito de 
1793, com a individuaçam dos sexos, e as suas idades que remeto em conformidade 
das Ordens de Sua Magestade ao Hm2 e Exm2 SMartinho de Mello e Castro, Ministro 
e Secretário de Estado dos Negócios da Marinha e Domínios Ultramarinos (64). 

Sexo Masculino Sexo Feminino nasci- MOR- 
the7 de 7 de 15 de 60 de 90 the 7 de 7 de 14 de 40 de 90 T0TAL TE3 
annos the 15 the 60 the 90 p1 cima annos the 14 the 40 the 90 fr cima 

| 

S. MIGUEL 4.905 4.586 10.617 4.043 3 4.540 3.734 11.822 10.552 

Sta. MARIA 267 333 856 226 - 241 242 918 726 

S. JORGE 1.379 1.258 3.282 803 11 1.307 1.100 3.043 2.097 

PICO 1.731 1.900 5.050 932 2 1.759 2.121 4.293 2.431 

FAVAL 1.414 2.056 3.851 1.453 

1 

1.398 1.721 3.593 1.919 

GRACIOZA 600 776 1.555 525 554 681 1.640 1.183 

FLORES 630 679 1.652 124 620 526 1.467 563 

CORVO 91 70 216 10 80 52 172 73 

SOMMAS 12.914 13.993 33.790 9.446 33 12.424 12.060 33.022 24.081 

1.897 2.336 6.771 1.330 16 1.925 1.880 6.074 4.537 | 28 | 26.711 | 1.006 | 633 

54.806 2.177 1.418 

3.809 106 84 

14.280 502 

17.408 589 337 

7.515 257 169 

6.261 283 128 

27 8 

O 
o (54) Arquivo Histórico Ultramarino, Açores, caixa rf 23, documento rf 44 



Mapa n- 4 - Mappa geral dos habitantes das nove ilhas dos Açores, respectivo ao anno pretérito de 
1795, com a individuaçam dos sexos, e as suas idades que remeto em conformidade 
das Ordens de Sua Magestade ao Hm2 e Exm2 S." Martinho de Mello e Castro, Ministro 
e Secretário de Estado dos Negócios da Marinha e Domínios Ultramarinos . 

ILHAS 
Sexo Masculino Sexo Feminino 

TOTAL 
NASCI- 

MENTOS m 
the 7 
annos 

dsJ 
the 15 

de 15 
the 60 

de 60 
the 90 

de 90 
p4 cima 

the7 
annos 

de 7 
the 14 

de 14 
the 40 

de 40 
the 90 

de 90 
p! cima 

TERCEIRA 
Capital 2.173 2.610 6.743 1.395 10 2.099 1.866 6.360 4.319 15 27.590 909 989 

S. MIGUEL 4.565 4.497 10.950 4.767 7 4.551 4.202 12.082 11.115 8 56.744 2.188 1.733 

Sta. MARIA 241 266 831 237 - 
l 

232 176 929 686 j 

S. JORGE 1.215 1.198 3.268 762 5 1.079 1.205 3.139 1.859 2 

PICO 1.916 2.089 5.499 1.102 12 1.953 2.123 4.848 2.767 1 

FAVAL 1.487 1.926 4.050 1.456 - 1.248 1.711 3.528 2.282 1 

GRACIOZA 583 766 1.662 547 1 590 652 1.666 1.218 - 

FLORES 656 557 1.743 155 - 646 475 1.447 557 - 

CORVO 87 49 280 10 - 80 46 86 74 - 

SOMMAS 12.923 13.958 
* 

35.026 10.431 35 12.478 12.456 
1 

i 
34.085 24.877 27 

3.598 98 124 

13.732 479 437 

22.310 631 382 

17.689 659 398 

7.685 284 170 

6.236 259 171 

712 21 

156.296 5.528 

■ 

(55) Arquivo Histórico Ultramarino, Açores, caixa tf 24, documento rf 17 
(*) Desta clace devem sahir os recrutas: 5000. 
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SUBSÍDIOS PARA A HISTÓRIA 

DOS ARQUIPÉLAGOS DA MADEIRA E DOS AÇORES 

NA DOCUMENTAÇÃO RÉGIA DE 1531-1537 

Por: Maria de Deus Beites Manso 

INTRODUÇÃO 

O tema a abordar centra-se na política de D. João III 
para os arquipélagos da Madeira e dos Açores no período de 
1531-1537, durante o qual se verificaram no reino impor- 
tantes transformações politicas. Entre estas, destacam-se 
o facto de Lisboa deixar de ser a capital politica de Portugal, 

permanecendo Cinicamente como centro económico e ma- 
rítimo . O centro politico desloca-se então para Évora, onde 
a Corte se instalou durante aquele espaço de tempo, tendo 
a partir dai gerido os destinos do país. 

A ida da Corte para Évora teve como causa as su- 
cessivas catástrofes que assolaram o País, sobretudo no iní- 
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cio da década de trinta, destacando-se o terramoto de 26 de 
Janeiro de 1531 e as epidimias que se seguiram, o que muito 
perturbou o quotidiano das populações, particularmente na 
região de Lisboa. O pânico atingiu também a família real, 
que, para fugir à agitação procurou então locais mais sos- 
segados. A escolha recaiu sobre Évora, cidade desde sempre 
procurada pelos Monarcas, devido à sua beleza natural, e à 
riqueza das espécies animais que favorecia os adeptos da 
montaria. 

Pretende-se abordar a acção do Rei face aos dois 
arquipélagos, baseada sobretudo na análise da Chancelaria 
de D. João III, Corpo Cronológico e ainda algumas colectâ- 
neas documentais. Só assim se pode determinar a acção do 
Monarca, enquanto residiu em Évora, face às ilhas, nomeada- 
mente conhecer se a política adoptada contribuiu para o seu 
progresso e desenvolvimento ou pelo contrário conduziu à sua 
estagnação. 

MADEIRA 

Após a descoberta oficial do grupo insular ma- 
deirense , procedeu-se à ocupação do solo, o qual assen- 
tava num «comunitarismo agrícola, na medida em que os 
produtos e meios da ilha eram usufruto comum» ^. Iniciou-se 
igualmente aqui o sistema administrativo das donatarias, que 
posteriormente se estendeu a outros arquipélagos ou ter- 
ritórios da orla atlântica, que o Rei de Portugal considerava 
como seus domínios. 

A colonização revelou a importância económica do 
arquipélago, sobretudo da ilha maior. O aproveitamento das 
madeiras, provocou o desenvolvimento das serras de água, en- 

(1) Veríssimo Serrão, História de Portugal, Verbo, 1980 vol. II, p. 142. 
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genhos para o corte e aproveitamento das árvores, assim 
como o trabalho de carpintaria e marcenaria. A cera e o mel 
tiveram igualmente importância na economia local, assim 
como a goma de dragoeiro, proveniente de Porto Santo. 
Mas foi a cultura de cereais e do açúcar que se salientou na 
economia da Madeira, pois parte do trigo e cevada neces- 
sário ao abastecimento do Reino eram daqui enviados. 

PRODUÇÃO AGRÍCOLA: A CANA DE ACÚCAR 

A introdução da plantação da cana do açúcar ad- 
quiriu grande importância devido às condições naturais da 
ilha, sobretudo a abundância de água, o que permitiu que o 
açúcar ainda no tempo de D. Manuel fosse exportado para 

os mercados de Espanha, Flandres, Inglaterra, França, Ve- 
neza e Constatinopla. Tal facto integrou o arquipélago nos 
circuitos comerciais europeus. 

Para o período em questão, não encontramos refe- 
rências para todos os anos, nem tão pouco dados que nos 
permitam fazer uma análise global da jurisdição do Machico e 
do Funchal, no que diz respeito à produção de açúcar. 
Apesar das limitações impostas pela documentação dispo- 
nível, vamos apresentar uma estimativa da produção, basea- 
da sobretudo no pagamento dos quintos ao almoxerife da 
Calheta em 1534, de Ponta do Sol em 1536 e Ribeira Brava 
em 1537 <2), no que se refere ao açúcar branco, mascavado, 

(2) Fernando Jasmins Pereira, O açúcar madeirense de 1500-1537, produção 
e preços. Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas Ultramarinas, 
vol. U, n* 1,2,3, 1962, p. 121-122. José Pereira da Costa e Fernando 

Jasmins Pereira, Livros de contas da Ilha da Madeira 1504-1537, Centro 
de Estudos de História do Atlântico, 1989. 
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de meles, de meles mascavados, mascavado, escumas e 
rescumas <3). 

Em 1534, os quintos da Calheta subiram a 1562 ar- 
robas e 24 arrates de açúcar branco, 193 e 12 arrates de 
mel, 128 arrobas de mascavado, 332 arrobas e 4 arrates 
de escumas e 11 arrobas e 24 arrates de rescumas. Temos, 
pois, uma produção de, respectivamente, 7813-24, 966-28, 
640, 1660-24, 557-24. Em função da percentagem encon- 
trada , a produção da capitânia no dito ano estabelece-se em 
28579-29,5 da primeira qualidade, 3536-15,5 da 
segunda, 2340-28,5 da terceira, 6073-29 da quarta e 
2039-27,5 da quinta. 

Em 1536, os quitos da Ribeira Brava renderam 
896-16 de branco, 275-4 de mascavado, 256-24 de es- 
cumas, 79 de rescumas e 98-16 de meles mascavados, 
subiram a produção a 4482-16, 1375-20, 1283-24, 395 

e 492-16, respectivamente. Vista a percentagem da comar- 
ca , podemos fixar em 22103-2 da primeira qualidade, 
6783-17,5 da segunda, 6330-4 da terceira, 1947-23,5 
da quarta e 2428-16 da quinta produção da capitania. 

Em 1537, os quintos de Ponta do Sol valeram 765-20 
de branco, 213 de meles, 11-16 de mascavado, 213 de 
escumas, 61-16 de rescumas e 26-16 de meles mas- 
cavados, representando respectivamente, 3828-4, 1065, 
557-16, 1065, 307-16 e 132-16 de produção. Segundo a 
percentagem verificada, a produção da capitania fixa-se em 

(3) Jasmins Pereira, op. cit., p. 57, apresenta os seguintes conceitos: mas- 
cavado era o que ficava no fundo das formas apôs delas se tirar o branco 
purgado, enquanto o de meles e o de meles mascavado eram produtos de 
segunda cozedura do mel que escorria das formas segundo a mesma or- 

dem: quanto às escumas e rescumas os seus nomes afiguram-se signi- 
ficativos . 
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19571-6 da primeira qualidade, 5444-25 da segunda, 

2850-6,5 da terceira, 5444-25 da quarta, 1572-2,5 da 
quinta e 677-13 da sexta. 

Numa análise baseada nos dados acima apresen- 
tados, a Calheta ocupa lugar cimeiro na produção, relati- 
vamente à Ribeira Brava, Ponta do Sol e Funchal, Embora, 
esta última localidade, não seja mencionada por Jasmins 
Pereira, encontramos um documento referente a 96 arrobas 
de açúcar saídas do Funchal(4). Este parece ter sido o produto 
de maior importância, pois apenas encontramos, na obra já 
citada o pagamento do quinto de trigo em 1534, na Calheta, 
mas em quantidades pequenas. 

ADMINISTRAÇÃO RÉGIA 

A prosperidade económica da ilha implicou a neces- 
sidade da restruturação administrativa, visando sobretudo a 
boa aplicação da justiça, o bom funcionamento das insti- 
tuições e ao mesmo tempo cercear os poderes de alguns mo- 
radores, que, devido à posição social que detinham na ilha e à 
distância em que se encontravam do Reino, se sobrepunham 
às determinações régias, como era o caso das atribuições 
de ofícios, sem licença do Monarca. Esta situação era vivida 
em S. Jorge e S. Vicente, no termo do Machico, em que os 
juízes do Machico elegiam por sua autoria, para os locais re- 
feridos o tabelião do judicial. Para pôr termo à situação, D. 
João III, em 1536, nomeou para o cargo Vasco Fernandes, 
morador em S. Jorge que acumulou ao mesmo tempo as fun- 
ções de tabelião das notas <5). No mesmo ano, Henrique Du- 

(4) A.N.T.T., Corpo Cronológico, p. II, m.211, d.67. Carta régia de 1 de 

Junho de 1537. 
(5) A.N.T.T., Chancelaria de D. João III, liv. 21, fl. 75v. Carta régia de 

22 de Janeiro de 1536. 
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rães foi nomeado escrivão dos orfãos, além de um que jã ai 
existia l6). 

A vila da Calheta parecia ser uma das vilas que mais 
progredia, quer no aspecto económico, quer em prestígio 
social. Tal facto, na opinião de Cosme da Costa Sequeira, 
cavaleiro do Cardeal e ai morador, devia-se ã presença de 
famílias ilustres e honradas, como se pode observar pela 
descrição que este deixou: 

«... hua das honradas villas que ha na dita 
Ilha E que mays rende E nella ha muitos 
fidalguos E cavaleyros E escudeiros E 
pesoas ricas e honradas. . .» <7). 

Por isso, relembra que a fama que conseguiu per- 
mitia-lhe o direito de pedir a D. João III que a igualasse em 
privilégios às outras vilas e cidades do Reino. Pelo facto, 
solicita-lhe que o faça Alferes da Bandeira, uma vez que a 
vila ainda não tinha sido premiada com tal cargo. 

O envio de funcionários régios estendia-se a outros 
locais da Ilha, como se pode concluir de uma análise de 
Chancelaria de D. João III, e que agora apresentamos: 

1533 - Gonçalo Guando, morador na Madeira, foi 
nomeado Juiz dos orfãos. 

1536: 
Gaspar Aranha - pagem de D. Rodrigo Lobo foi nomeado 
vedor da fazenda; 

(6) A.N.T.T., Chancelaria de D. João III, liv. 21, fl. 43. Carta régia de 8 
de Fevereiro de 1536. 

(7) A.N.T.T., Chancelaria de D. João III, liv. 21, fl. 165. Carta régia de 5 

de Julho de 1536. 
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Vasco Fernandes - Escrivão do judicial de S. Jorge e de S. 
Vicente, cujo ofício foi criado pela primeira vaz; 
Diogo Afonso - morador em Santa Cruz obteve o oficio de 
tabelião do público de Santa Cruz; 
João Lourenço - besteiro do monte; 
Diogo Fernandes - tabelião do público da Calheta; 
André Gonçalves - escrivão dos orfãos e almotaçaria de S. 
Sebatião, por João Machado ter cometido erros no desem- 
penho do ofício; 
Manuel Periz Borralho - tabelião do público e judicial, escrivão 
da Câmara de Santa Cruz e almotacé da jurisdição do Ma- 
chico . 

1537: 
Manuel Dias - criado de D. João de Orneias foi nomeado no 
ofício de tabelião do judicial entre o juiz do Caniço; 
Aleixo Rodrigues - procurador do número da Ponta do Sol; 
Francisco Rodrigues - juiz dos orfãos de Machico; 
Gonçalo de Castro - almoxarife da alfândega do Funchal; 
António Martins - escrivão dos orfãos do Machico; 

Rui Lopes - oficio de escrivão e almoxarife de Porto Santo; 
Cosme Costa - procurador do número da Calheta; 
André de Loguarde - escrivão dos orfãos de Porto Santo; 
Manuel Dias - tabelião da Calheta; 
João Rodrigues - tabelião do público, judicial e escrivão da 
alcadaria e almotaçaria e escrivão da Ponta do Sol. 

No decorrer destes anos, foram igualmente nomea- 
dos vinte e cinco espingardeiros, sendo a maioria deles 

moradores em Santa Cruz. 
Apesar do desenvolvimento económico, e igualmente 

do aumento da população não se verificaram índices signi- 
ficativos de criminalidade. No período em estudo encon- 
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tramos dez cartas de perdão relativas à capitânia do Funchal 
e três à de Machico ^. Nos agregados menores os delitos 
eram ainda menos frequentes, pois as cartas de perdão 
atribuídas eram em número reduzido. Contribuía para tal o 
facto de o autor do crime ser mais fácilmente identificado, o 
que acarretava não só a punição jurisdicional mas também a 
censura social. 

O Funchal que no tempo de D. Manuel tinha sido 
elevado à categoria de cidade, devido ao aumento popu- 
lacional , D. João III vai criar agora o Arcebispado do Funchal 
e promover a sua Sé e Igreja metropolitana <9). Também a 
recuperação e conservação dos edifícios destinados ao culto 
divino, merecem a nossa atenção, pois em 1535, o almo- 
xerife do Machico pagou sessenta mil e seiscentos e cinco 
reais e Pero Gohçalves, pedreiro, por ter feito de novo a 
capela da igreja de Machico, porque a antiga estava «toda 
aberta»00'. 

AÇORES 

A pouca população do Reino impedia que o po- 
voamento dos Açores se efectuasse por nacionais. Por isso, 
D. Henrique teve de aceitar a colaboração flamenga para o 
povoamento do Faial e Pico. Mas já em 1450 Jácome de 
Bruges recebeu a capitania da Ilha Terceira, com o objectivo 

(8) Trabalho apresentado no 11 Colóquio Internacional da História da Madeira, 
Setembro de 1989, por João dos Santos Ramalho Cosme e Maria de Deus 
Beites Manso. 

(9) António Brásio, Monumenta missionária africana. Agência geral do Ul- 
tramar, Lisboa, 1954, vol. M, p. 9-16. Luís Augusto Rebelo da Silva, 
Corpo Diplomático Portuguez, 1891, T. XI, p. 416. 

(10) A.N.T.T., Corpo Cronológico, p. H, m. 202, d. 72. 
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de a povoar e de nela difundir a fé cristã, recebendo a dízima 
de todas as dizimas pertencentes à Ordem de Cristo. Foi 
igualmente a partir do Faial que os flamengos teriam irra- 
dicado para as Ilhas do Pico, S. Jorge e, mais tarde, para 
as Flores. 

PRODUÇÃO AGRÍCOLA 

Desde o início que a cultura do trigo e a criação do 
gado vacum sobressaiem na economia açoreana, assim 
como a cultura do pastel e da urzela, destinados à tinturaria. 
Embora a cana de açúcar tenha sido introduzida em algumas 
ilhas, a sua produção nunca foi considerável. 

Sem dúvida que a cultura de trigo era favorecida 
pelas condições climáticas, abundância que se destinava es- 
sencialmente aos lugares d'além. No entanto, verificam-se 
situações pontuais em que o seu cultivo não era compen- 
sado , o que se devia à má qualidade das sementes, como é 
escrito por Pero Anes do Canto numa carta enviada a El Rei, 
lamentando que há muita falta de trigo na Ilha Terceira, 
porque uma terra que levava meio alqueire, agora precisava 
de alqueire e meio, mas a abundância de outros produtos na 
ilha, impediam que a população passasse fome: 

«. . .Senhor esta Ilha Terceira esta tam 

necesytada de trygo como nunca esteve 
porque esta em condicam d^llguma gente 
allguns dyas nom comerem pam bem que por 
isso nam ham de merrer, porque ha cousa 
na terra com que se manterem este pouco 
tempo que lhes falecer. Isto senhor causou 
nom aver boa semente porque em terra de 
moyo de semeadura se semeou moyo e meo 
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em que se llançou à terra mais quynhentos 
moyos de trigo do que se custumava llan- 
çar. . .» 

Pero Anes do Canto acrescenta que, ao contrário da 
Ilha Terceira, Santa Maria tinha este ano grande abundância 
de trigo e que cada vez rendem mais todas as ilhas. A ri- 
queza da terra atraía a cobiça de muitos rendeiros, facto 
este que conduzia por vezes, ao seu mau aproveitamento, 
como aconteceu com umas terras no termo de Ponta Del- 
gada, que estavam aforadas por Martin Vaz, contador. 
Devido à sua morte, os herdeiros dividiram as terras entre 
si, sem conhecimento régio, não as aproveitando. Tal facto 
conduziu à perda da sua posse, tendo sido entregues a Fer- 
nando Álvares Andrade (121. Sem dúvida que o Monarca es- 
tava interessado no desenvolvimento económico. Por isso, 
autorizou a Vasco Anes Corte Real a construção de um pisão 
em Angra apesar da oposição de Joana Dias, que aí já tinha 
um. Com efeito D. João III entendeu que um só pisão não era 
suficiente para as necessidades dos moradores (13). 

PECUÁRiy 

A pecuária era uma outra fonte de rendimento, pois as 
ilhas tinham igualmente características climáticas favoráveis ao 

(11) A.N.T.T., Corpo Cronológico, p. I, m. 48, d. 98. Publicada in Ar- 
chivodos Ajores, Ponta Delgada, 1878, vol.J.p. 118-119. 

(12) A.N.T.T., Chancelaria de D. João III, liv. 7, foi. 169. In Archivo dos 
Açores, vol. I, p. 318-319. 

(13) A.N.T.T., Chancelaria de D. João III, liv. 20, foi. 108. In Archivo 
dos Açores, vol. VI, 1884, p. 166. 
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seu desenvolvimento. O Ilhéu de Vila Franca do Campo, com 
cerca de meia légua, não se encontrava aproveitado, foi 
doado a João Grão, cavaleiro da Ordem de Aviz e seus des- 

cendentes , em regime de sesmaria, para nele criar animais 
(,4). O aumento da população implicava um maior consumo de 
carne, pelo que se tornava necessário implementar a criação 
de animais, caso contrário, alguns locais sofreriam restri- 
ções . Foi o que se verificou em Ponta Delgada que, por «ser 
grande e nella aver mais jente que em todas as outras villas» 
e nela se cultivar essencialmente o pastel e o pão, motivou a 
falta de carne. Para solucionar o problema, foi autorizado 
que se cortasse aí a carne a quatro reais e nas restantes il- 
has a três reais. O aumento do preço da carne, contribuía 
para uma maior afluência de gados, superando assim a sua 
carência <,S). 

PROMOÇÃO DE LUGARES 

O aumento de população pressupunha o surgimento de 
novas vilas ou cidades, para que pudessem dispor de insti- 
tuições capazes de permitirem o bem estar das populações, 
sobretudo no que se refere à aplicação da justiça. Assim, 
em 1534, a Calheta separou-se da Vila das Velas e foi ele- 

vada à categoria de vila, porque a distância entre ambas, 
causava problemas aos moradores, quando se queriam des- 
locar para requererem questões de justiça (16). Ainda em 
1534 Angra foi feita cidade, não só pelas razões já referidas, 

como pela ajuda que prestava às naus que iam para a Índia: 

(14) Archivo dos Açores, vol. VI, p. 386-387. 
(15) Archivo dos Açores, vol.M, 1881, p. 55. 
(16) A.N.T.T., Chancelaria de D. João III, liv. 20, foi. 105v. In Archivo 

dos Açores, vol. V, 1883, p. 141. 
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«... Angra he agora tam acrecentada em 
povoaçam e asy nobrecyda, noso senhor 
seja louvado, homde bem meresse ser cy- 
dade avemdo a yso respeito e asy aos muy- 
tos serviços que dos moradores da dita villa 
tenho recebydo asy nos socorros e provi- 
mento que dam a minhas armadas e nãos da 
índia quando ao porto da villa vão ter...» <17). 

As ilhas de S. Miguel e Santa Maria são separadas 
da correição de Angra «pera que as cousas de justiça sejam 

administradas como a ellas convém», nomeado para o exer- 
cício do ofício de corregedor das duas ilhas o Dr. Francisco 
Toscano (18). A permanência de um único corregedor era in- 
suficiente: 

«... por se ver que a correisão de todas as 
Ilhas dos Asores era tal que hasi por causa 
do mar que muitas vezes a isso não dava 
lugar, como por ser mui grande para huum 
soo Corregedor, e elle por as ditas causas 
hi não podia admenistrar as cousas da 
justiça em todas as ditas Ilhas dos Asores 
como era nesesrio...» . 

A elevação da vila de Angra a cidade em 1534, 
teve como fim servir de assento a um novo bispado. Este foi 
criado pela Bula de 3 de Novembro do mesmo ano<20) e corres- 

(17) A.N.T.T., Chancelaria de D. João III, liv. 7, foi. 235. In Archivo dos 
Açores, vo/. /, p. 317. 

(18) Archivo dos Açores, vo/. V, p. 52-53. 
(19) Archivo dos Açores, vo/. V, p. 53-54. 
(20) Rebelo da Silva, Corpo Diplomático Portugez. vo/. Hl, p. 129-139. 
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pondeu à confirmação do primeiro bispo eleito, D. Agostinho 
Ribeiro. Já desde 1532 que D. João III tentava a criação do 
bispado dos Açores (21). Ao bispado de Angra pertenciam as 
nove ilhas: Terceira, Santa Maria, S. Miguel, S. Jorge, Gra- 
ciosa , Faial, Pico, Flores e Corvo. 

APLICAÇÃO DA 

Tais alterações tiveram como consequência o envio 
de novos funcionários régios; por isso, era necessária a ela- 

boração de provisões que regulamentassem o desempenho 
das funções. D. Manuel já tinha tomado medidas na atri- 
buição dos poderes dos corregedores, pelo facto, Vasco 
Anes Corte Real, do concelho d^l Rei e capitão da Ilha Ter- 
ceira da parte de Angra, pediu ao Monarca que confirmasse 
a provisão de seu pai no que se refere aos poderes dos cor- 
regedores: 

«. . .pera os corregedores das Ilhas dos 
açores per que lhe mandava que estamdo na 
capitania d'Amgra nom sospendesem o 
ouvidor da capitania da Praya que era na 
mesma Ilha e que hyndo de hua capitania 
pera houtra nam levasem os ffeytos com- 
siguo nem Revesem os ffeytos que por os 
houvidores dos capitães fosem fymdos sem 
meu especiall mandado. . .» (22). 

(21) Rebelo da Silva, Corpo Diplomático Portuguez. vol.M.p. 369-375. 
(22) A.N.T.T. , Chancelaria de D. João III, liv. 20, foi. 136. In Archivo 

dos Açores, \ol. V, p. 166-167. 
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A par desta provisão, foi igualmente estipulado o 
tempo que os corregedores se deviam de demorar nas diver- 
sas correições. Os meses de Abril e Maio eram dedicados à 
capitania da Praia e Junho, Julho, Agosto e Setembro à ca- 
pitania de Angra. Os restantes seis meses eram divididos em 
períodos de dois, para o Faial, S. Jorge e Pico (23). Preten- 
dia D. João III acorrer aos anseios da população, porque 
situações houve em que alguns oficiais se valiam dos cargos 
para fazerem exigências à população, como aconteceu em 
Vila da Praia, em que os moradores se queixam que os 
procuradores lhe exigiam pousadas e camas quando ai se 
deslocavam. Por ser uma terra pobre, tal facto constituía 
«grande opresam poys levavam seus salários E ganhavam 
muito dinheiro» (24>. 

Para que a população em geral dispussese de fun- 
cionários régios para resolver as suas preocupações, e 
sobretudo se obter uma boa administração da ilha, foram 
nomeados os seguintes homens: 

1533: 
Gaspar Barbosa - escrivão e almoxarife da alfândega da Ilha 
Terceira; 
Pero Almada - escrivão da rendição dos cativos; 
Fernão Vaz - escrivão e chanceler da correição dos Açores; 
Manuel Gonçalves - escrivão do almoxarifado a alfândega da 
Ilha Graciosa; 

(23) A.N.T.T., Chancelaria de D. João III, liv. 20, foi. 144. In Archivo 
dos Açores, vol. V, p. 145-146. 

(24) A.N.T.T., Chancelaria de D. João III, liv. 22, foi. 48. Carta régia de 
20 de Junho de 1536. 
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1536: 
João Vaz - espingardeiro: 
Simão Cardoso - escrivão da correição da chancelaria de S. 
Miguel: 
Dr. António Tavares - corregedor da Ilha de S. Miguel; 
Vasco Dias - monteiro da Ilha Terceira; 
João Gonçalves - contador dos orfãos de Ponta Delgada; 
Bartolomeu Vaqueiro - guarda da alfândega de Ponta Del- 
gada; 

1537: 
Brás Borges - escrivão dos orfãos de Vila Franca, da Ilha de 
S. Miguel; 
João de Belas - juiz dos orfãos do Pico; 
Jorge Rodrigues - escrivão da correição das Ilhas dos Aço- 
res; 
Pero Gonçalves - inquiridor e distribuidor de S. Jorge; 
António Afonso - procurador do número de S. Miguel; 
Belchior Gonçalves, - chanceler, escrivão e promotor de jus- 
tiça de Ponta Delgada; 
João Vaz, contador - inquiridor e distribuidor da Vila do Nor- 
deste; 
Manuel Afonso - inquiridor e distribuidor da correição de S. 
Miguel e Santa Maria. 

Pretendia-se igualmente moralizar os costumes, evi- 
tar sobretudo «a imoralidade» de algumas mulheres casadas, 

pois em S. Miguel muitas tinham os maridos ausentes e es- 
tavam «pubricamente abereguadas», sem temerem a justiça. 
Para serem punidas foi elaborado um alvará: 

«. . .taes molheres serem casadas que 
provamdose que seus maridos sam ausem- 
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tes e se nam sabe onde são, e que ha dous 
anos que nom estam com as ditas suas mo- 
Iheres e estamdo notoriamente amancebadas 
nam semdo seus maridos escudeiros de li- 
nhagem e dhy pera cima se procede com- 
tras elas como se casadas nam tosem.. .»<25). 

Destacam-se também neste período obras dedicadas 
ao culto divino, como foi o caso da construção da igreja de S. 
Sebastião, em Ponta Delgada, em que o Rei atribuiu quatro- 
centos cruzados para a sua edificação <261. Posteriormente, 
fez-lhe a doação de objectos de prata(27). 

CONCLUSÃO 

A deslocação da Corte para Évora não impediu a 
continuidade do progresso nas ilhas Atlânticas, facto visível 
no campo económico e igualmente a nivel social. 

No primeiro caso encontramos o incremento dado ao 
cultivo de açúcar na Madeira e do trigo nos Açores, produtos 
particularmente importantes no crescimento destas ilhas. 

Nos Açores, a produção de trigo, ocupou uma posi- 
ção cimeira, o qual se destinava essencialmente aos lugares 
d'além. no entanto, por vezes, houve falta deste cereal, devi- 

do sobretudo à má qualidade das sementes, não tendo con- 
tudo ocorrido situações de fome, uma vez que abundavam 
outros produtos. Foi igualmente incentivada a criação de gado, 
como se verifica na doação do ilhéu de Vila Franca do Campo 
a joão Grão, a esse fim destinado. 

(25) Archivo dos Açores, vol. IH, p. 212. 
(26) Archivo dos Açores, vol. V, p. 49. 
(27) Archivo dos Açores, vol. V, p. 50. 
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Paralelamente às medidas de natureza económica, o 
Monarca preocupou-se com os diversos aspectos da admi- 
nistração das ilhas, nomeadamente a aplicação da justiça. 
Deste modo fez valer a sua autoridade face a alguns funcio- 
nários régios que atribuíram cargos sem competências para 
tal. Neste sentido foram nomeados numerosos funcionários, 

salientando-se os tabeliões de juiz dos orfãos, bem como a 
elaboração de legislação relativa aos poderes dos corre- 
gedores, numa tentativa de evitar abusos de poder e negli- 
gência no desempenho das funções, atenuando deste modo 
a distância que separava as ilhas do continente. 

Esta prosperidade económica arrastou consigo o 
crescimento demográfico, como se verifica com a criação do 
oficio de Alferes da Bandeira na Calheta (Madeira) pelo facto 
de ser uma das vilas mais «honradas» da ilha, bem como a 
criação do Arcebispado do Funchal, a promoção da sua sé a 
Igreja metropolitana, e ainda a criação do Bispado de Angra 
em 1534. O aumento da população ê-nos também atestado 
pela elevação de Calheta (Açores) à categoria de vila e de 
Angra a cidade. 
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ANEXOS 

SUMÁRIO DOS DOCUMENTOS DA CHANCELARIA 
RÉGIA DE D. JOÃO III - LIVROS 18-24 

(MADEIRA) 

ROMEIRA 17/11/31 
Carta régia em que faz mercê a Beltazar Gonçalves, morador 
na Madeira, do oficio de espingardeiro. 
Liv. 18, fl. 4. 

LISBOA 15/2/32 
Carta régia em que se faz mercê a Afonso Pires, carpinteiro, 
morador em Santa Cruz, do ofício de espingardeiro. 
Liv. 18, fl. 7. 

ROMEIRA 8/4/32 
Carta régia em que se faz mercê a Álvaro Gomes,sapateiro, 
morador no Funchal do ofício de espingardeiro. 
Liv. 18, fl. 16v. 

SETÚBAL 9/5/32 
Carta régia para Anrique Dias, morador no Funchal, autori- 
zando-© a ter uma pessoa que o ajude no oficio. 
Liv. 18, fl. 24. 

SETÚBAL 26/5/32 

Carta régia em que se autoriza que se faça uma coutada no 
Funchal. 
Liv. 18, fl. 44v. 
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LISBOA 29/7/32 
Carta régia em que se faz mercê a João Fernandes do ofício 
de espingardeiro. 
Liv. 18, fl. 66. 

Carta régia em que se concede autorização a Pero da Cos- 
ta , tabelião da jurisdição do Machico a ter uma pessoa que o 
ajude no desempenho das funções. 
Liv. 18, fl. 1. 

LISBOA 23/9/32 
Carta régia em que se concede licença a Pero Vaz Borges, 
escrivão de público e judicial do Funchal a ter uma pessoa 
que o ajude no desempenho das funções. 
Liv. 18, fl. 117. 

LISBOA 12/10/32 
Carta régia em que se concede a Diogo Afonso Gonçalves, 
morador em Santa Cruz, o ofício de espingardeiro. 
Liv. 18, fl. 110. 

LISBOA 14/11/32 
Carta régia em que se concede a João Dias, mercador, mora- 
dor no Machico, ofício de espingardeiro. 
Liv. 18, fl. 124. 

ÉVORA 25/11/32 
Carta régia em que se concede a Gonçalo Dias, sapateiro, 
morador na Madeira, o oficio de espingardeiro. 
Liv. 19, fl. 118. 

Carta régia em que se concede a Jusarte Gonçalves, 
tocador, morador no Machico, o ofício de espingardeiro 
Liv. 18, fl. 93v. 
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ÉVORA 15/1/34 
Carta régia em que se autoriza João Gonçalves, tabelião das 
notas do Funchal, a ter uma pessoa que o ajude no oficio. 
Liv. 20, fl. 6v. 

ÉVORA 26/1/34 
Carta régia em que se autoriza Vicente Gomes, escrivão dos 
orfãos do Funchal, a ter uma pessoa que o ajude no ofício. 
Liv. 20, fl. 10. 

ÉVORA 26/1/34 

Carta régia em que se concede o privilégio de estalajadeiro a 
Gonçalo Rodrigues, morador no Funchal. 
Liv. 20, fl. 36 

ÉVORA 4/5/34 
Carta régia em que se concede a João Afonso Moreno, la- 
vrador , morador em Santa Cruz, o ofício de espingardeiro. 
Liv. 20, fl. 83. 

ÉVORA 12/5/34 

Carta régia em que se autoriza a Pero Lopes, mercador, mo- 
rador em Santa Cruz, licença para trazer armas. 
Francisco Lopes e António Lopes, ai moradores e merca- 
dores obtiveram a mesma mercê. 
Liv. 20, fl. 86v. -87. 

ÉVORA 3/6/34 
Carta régia em que se eleva Calheta à categoria de vila. 
Liv. 20, fl. 105v. 

ÉVORA 17/6/34 
Carta régia em que se concede a João Reguo, morador em 
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Santa Cruz, o ofício de espingardeiro. 
Liv. 20, fl. 97. 

ÉVORA 5/7/34 
Carta régia em que se concede a Gonçalo Peres, morador 
na Madeira, cavaleiro da Casa d'EI Rei o privilégio de trazer 
armas. 
Liv. 20, fl. 93. 

ÉVORA 13/7/34 
Carta régia em que se concede a Francisco Gomes, ferreiro, 
morador em Santa Cruz, o ofício de espingardeiro. 

ÉVORA 13/7/34 
Carta régia em que se concede a António Fernandes, feitor 
de Álvaro Eanes, morador no Funchal, o privilégio de trazer 
armas. 
Liv. 20, fl. 114v. 

ÉVORA 30/7/34 
Carta régia em que se concede a Amen de Brito o ofício de 
espingardeiro. 
Liv. 20, fl. 133. 

ÉVORA 19/8/34 
Carta régia em que se concede a Ambrósio de Freire, mer- 
cador , morador na Madeira, o ofício de espingardeiro. 
Liv. 20, fl. 131 v. 

ÉVORA 19/10/34 
Carta régia em que se concede a Afonso Garcia, morador 
em Santa Cruz, o ofício de espingardeiro. í 
Liv. 20, fl. 181 v. u 
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ÉVORA 19/11/34 
Carta régia em que se concede a João Gonçalves, morador 
em Santa Cruz, o ofício de espingardeiro. 
Liv. 20, fl. 186. 

ÉVORA 19/11/34 
Carta régia em que se concede a Henrique Vaz, morador em 
Santa Cruz, o ofício de espingardeiro. 
Liv. 20, fl. 186. 

ÉVORA 7/1/35 
Carta régia em que se concede a Pero Gonçalves, morador 
em Santa Cruz, o ofício de espingardeiro. 
Liv. 20, fl. 14v. 

ÉVORA 28/8/35 

Carta régia em que se concede a Gonçalo Anes, pescador, 
morador em Santa Cruz, o ofício de espingardeiro. 
Liv. 22, fl. 30v. 

ÉVORA 11/1/36 
Carta régia em que se concede a Cristóvão Gonçalves, mo- 
rador no Funchal, o oficio de espingardeiro. 
Liv. 22, fl. 134. 

ÉVORA 11/1/36 
Carta régia em que se concede a João Vaz, morador na 
Ribeira Brava, o oficio de espingardeiro. 
Liv. 22, fl. 135. 

ÉVORA 27/2/36 

Carta régia em que se concede o oficio de contador, inquiridor 
e distribuidor da jurisdição do Machico. 
Liv. 21, fl. 43. 
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ÉVORA 12/3/36 
Carta régia em que se concede a Manuel Gonçalves Magro, 
lavrador, morador no Funchal, o oficio de espingardeiro. 
Liv. 22, fl. 34. 

ÉVORA 28/3/36 
Carta régia em que se concede a Manuel Gonçalves, morador 
no Funchal, o oficio de espingardeiro. 
Liv. 22, fl. 148. 

ÉVORA 3/4/36 
Carta régia em que se concede a Vasco Fernandes, morador 
em S. Jorge, tabelião das notas, o ofício de escrivão do ju- 
dicial de S. Jorge e S. Vicente. 
Liv. 21, fl. 75v. 

ÉVORA ?/?/?? 
Carta régia em que se concede a Diogo Afonso, morador em 
Santa Cruz, o ofício de tabelião do público de Santa Cruz. 
Liv. 21, fl. 112v-113. 

ÉVORA 5/7/36 
Carta régia em que se concede a Cosme da Costa Sequeira, 
morador na Vila Nova da Calheta, cavaleiro do Cardeal, o 
ofício de Alferes da Bandeira. 
Liv. 21, fl. 165. 

ÉVORA 8/7/36 

Carta régia em que se concede a João Lourenço, sapateiro, 
morador no Machico, o oficio de besteiro do monte. 
Liv. 22, fl. 48v. 

ÉVORA 19/7/36 
Carta régia em que se concede a Francisco de Bairros, es- 
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crivão dos orfãos do Funchal, licença para ter uma pessoa 
que o ajude no desempenho do cargo. 
Liv. 22, fl. 63. 

ÉVORA 28/7/36 
Carta régia em que se concede a António Fernandes,morador 
na Ribeira Brava, o ofício de espingardeiro. 
Liv. 22, fl. 74v. 

ÉVORA 30/8/36 
Carta régia em que se concede a Vasco Rodrigues, merca- 
dor, morador em Santa Cruz, o ofício de espingardeiro. 
Liv. 22, fl. 30v. 

ÉVORA 12/9/36 
Carta régia em que se concede a Diogo Fernandes, morador 
na Calheta, o oficio de tabelião do público da Calheta. 
Liv. 21, fl. 172v. 

ÉVORA 25/9/36 

Carta régia em que se concede a Francisco Rodrigues, o ofí- 
cio de tabelião do público da Calheta. 
Liv. 22, fl. 91 v. 

ÉVORA 25/9/36 
Carta régia em que se concede a Francisco Rodrigues, ta- 

belião do público da Calheta, licença para ter uma pessoa 
que o ajude no desempenho do oficio. 
Liv. 22, fl. 92. 

ÉVORA 15/11/36 
Carta régia em que se concede a Diogo Afonso, tabelião do 
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público e do judicial de Santa Cruz, licença para ter uma 
pessoa que o ajude no ofício. 
Liv. 22, fl. 124. 

ÉVORA 24/11/36 
Carta régia em que se concede a Manuel Periz Borralho, 
morador em Santa Cruz, o ofício de tabelião do público e 
judicial, escrivão da Câmara de Santa Cruz e almotacé da 
jurisdição do Machico. 
Liv. 21, fl. 204. 

ÉVORA 14/2/36 
Carta régia em que se concede a Manuel Periz, tabelião do 
público de Santa Cruz, licença para ter uma pessoa que o 
ajude no ofício. 
Liv. 21, fl. 215v. 

ÉVORA 19/12/36 
Carta régia em que se concede a Simão Gonçalves da Câ- 
mara o privilégio de fazer parte do conselho d'EI Rei. 
Liv. 23, fl. 8v. 

ÉVORA 29/1/37 
Carta régia em que se concede a Marcos de Seia, tabelião 
do público e judicial do Funchal, licença para ter uma pessoa 
que o ajude no oficio. 
Liv. 23, fl. 32v. 

ÉVORA 13/2/37 
Carta régia em que se concede a Afonso Anes Ribeiro, ta- 
belião do público e judicial do Funchal, licença para ter uma 
pessoa que o ajude no ofício. 
Liv. 23, fl. 26. 
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ÉVORA 16/3/37 
Carta régia em que se concede a Afonso Garcia, o oficio de 
tabelião do público e judicial de Câmara de Lobos. 
Liv. 24, fl. 56v. 

ÉVORA 17/4/37 
Carta régia em que se concede à Misericórdia do Funchal os 
mesmos privilégios da Misericórdia de Évora. 
Liv. 23, fl. 39v.-40v. 

ÉVORA 2/5/37 
Carta régia em que se concede a Pero Afonso, morador no 
Funchal, o oficio de espingardeiro. 
Liv. 23, fl. 35v. 

ÉVORA 18/5/37 
Carta régia em que se concede a Aleixo Rodrigues, morador 
no Funchal, o ofício de procurador do número de Ponta do 
Sol. 
Liv. 24, fl. 103. 

ÉVORA 23/5/37 
Carta régia em que se concede a Francisco Rodrigues, mo- 
rador no Machico, o ofício de juiz dos orfãos do Machico. 
Liv. 24, fl. 113v.-114. 

ÉVORA 27/5/37 
Carta régia em que se concede a Gonçalo de Castro, ca- 
valeiro d'EI Rei, o ofício de almoxerife da Alfandega do 
Funchal. 
Liv. 24, fl. 146. 

ÉVORA 1/6/37 
Carta régia em que se concede a António Martins, morador 
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no Machico, o ofício de escrivão dos orfãos do Machico. 
Liv. 24, fl. 115v. 

ÉVORA 5/7/37 
Carta régia em que se concede a João Martins, notário pú- 
blico do Funchal, licença para ter uma pessoa que o ajude no 
ofício. 
Liv. 23, fl. 60. 

ÉVORA 8/7/37 
Carta régia em que se concede a Rui Lopes, morador em 
Porto Santo, o ofício de escrivão do almoxarifado de Porto 
Santo. 
Liv. 24, fl. 60v. 

ÉVORA 11/7/37 
Carta régia em que se concede a Cosme da Costa, o oficio 
de procurador do número da Calheta. 
Liv. 24, fl. 125v. 

LISBOA 27/8/37 
Carta régia em que se concede a André de Loguarde, mo- 
rador em Porto Santo, o ofício de escrivão dos orfãos de 
Porto Santo. 
Liv. 24, fl. 195v. 

LISBOA 3/10/37 
Carta régia em que se concede a Manuel Dias, morador na 
Calheta o ofício de tabelião da Calheta. 
Liv. 24, fl. 191 v. 

LISBOA 21/10/37 
Carta régia em que se concede a Bastião Periz, morador na 
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Gaula, o ofício de espingardeiro. 
Liv. 24, fl. 191 v. 

LISBOA ??/??/?? 
Carta régia em que se concede a João Rodrigues, o ofício de 
tabelião do público e judicial, escrivão da alcadaria e almo- 
taçaria e escrivão da Ponta do Sol. 
Liv. 24, fl. 252v. 

AÇORES 

LISBOA 16/2/32 
Carta régia em que se concede a Pero da Costa, escrivão 
das malfeitorias da Casa da Suplicação e execução, morador 
na Ribeira Grande, licença para ter uma pessoa que o ajude 
no desempenho das funções. 
Liv. 18, fl. 9v. 

SETÚBAL 23/3/32 
Carta régia em que se concede a Gonçalo Eanes, tabelião do 
público e do judicial, morador na Ribeira Grande, licença 
para ter uma pessoa que o ajude no ofício. 
Liv. 18, fl. 9v. 

SETÚBAL 19/4/32 
Carta régia em que se autoriza Gaspar Rego, cavaleiro, 
morador em S. Miguel, licença para andar de mula. 
Liv. 18, fl. 48v. 

SETÚBAL 23/6/32 
Carta régia em que se concede a Sebastião Álvares, tabelião 
do público e do judicial da Ribeira Grande, licença para ter 
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uma pessoa que o ajude no ofício. 
Liv. 18, fl. 60. 

LISBOA 11/9/32 
Carta régia em que se concede a António Rodrigues, tabelião 
do público da Vila da Praia, licença para ter uma pessoa que 
o ajude no ofício. 
Liv. 18, fl. 87. 

LISBOA 30/4/33 
Carta régia em que se atribui a Pero de Almeida, morador em 
S. Sebastião, o oficio de escrivão da rendição dos cativos. 
Liv. 19, fl. 99v.-100. 

ÉVORA 7/8/33 
Carta régia em que se faz mercê a António Monteiro Mal- 
donado , morador na Ilha de Santa Maria, de uma terra cha- 
mada Paúl da Ilha de Santa Maria. 
Liv. 19, fl. 151 .-151v. 

ÉVORA 21/8/33 

Carta régia em que se concede a Gonçalo Guande o oficio de 
juiz dos orfãos de Santa Maria. 
Liv. 18, fl. 162. 

ÉVORA 6/10/33 

Carta régia em que se concede a Fernão Vaz, criado, o oficio 
de escrivão e chanceler da correição dos Açores. 
Liv. ?????? 

ÉVORA 22/10/33 
Carta régia em que se concede a Manuel Gonçalves, criado 
do Marquês de Vila Real, o ofício de escrivão do almoxarifado 



132 Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira 

da Ilha Graciosa. 
Liv. 19, fl. 214v. 

ÉVORA 25/1/34 
Carta régia em que se autoriza Francisco Barbosa, escrivão 
da câmara do almoxarifado e apelações, morador na Ilha 
Terceira, a mercê de continuar a exercer o oficio, ainda que 
seja solteiro, uma vez que é homem doente. 
Liv. 20, fl. lOv. 

ÉVORA 5/2/34 

Carta régia em que se concede a Lázaro Dias, escrivão do 
Faial, licença para ter uma pessoa que o ajude no oficio. 
Liv. 20, fl. 27. 

ÉVORA 14/4/34 
Carta régia em que se autoriza Lourenço Aires, morador em 
Ponta Delgada a andar de mula. 
Liv. 20, fl. 71. 

ÉVORA 22/5/34 

Carta régia em que se concede a Vasco anes Corte Real, 
capitão da Ilha Terceira, licença para poder fazer um pisão. 
Liv. 20, fl. 108. 

ÉVORA 12/8/34 
Carta régia para que o ouvidor da Praia não fosse suspenso 

do exercício das suas funções, quando os corregedores dos 
Açores estivessem na capitânia de Angra. 
Liv. 20, fl. 136. 

ÉVORA 7/9/34 
Carta régia em que se estabelece o tempo que o corregedor 
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deve demorar, em cada uma das Ilhas dos Açores. 
Liv. 20, fl. 144. 

ÉVORA 15/12/34 
Carta régia em que se concede licença a Barnabé Periz, 
tabelião do público e do judicial de Angra, licença para ter 
uma pessoa que o ajude no ofício. 
Liv. 20, fl. 142. 

ÉVORA 7/7/35 
Carta régia em que se concede a João Soares de Sousa, 
morador em Santa Maria, o privilégio de trazer armas. 
Liv. 22, fl. 53/53v. 

ÉVORA 22/9/35 
Carta régia em que se concede a Francisco Nunes, morador 
em S. Miguel, o ofício de escudeiro e guarda dB Rei. 
Liv. 23, fl. 41 v. 

ÉVORA 15/1/36 
Carta régia em que se concede a Simão Cardoso, pagem do 

Conde de Portalegre, o oficio de escrivão da correição da 
chancelaria de S. Miguel. 
Liv. 21, fl. 4. 

ÉVORA 20/3/36 
Carta régia em que se confirma a doação da capitania de S. 
Miguel a Manuel da Câmara. 
Liv. 21, fl. 76-77. 

ÉVORA 19/5/36 

Carta régia em que se concede a Belchior Vieira, tabelião do 
judicial e escrivão da almotaçaria dos orfãos de Santa Maria, 
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licença para ter uma pessoa que o ajude no ofício. 
Liv. 22, fl. 33. 

ÉVORA 27/5/36 
Carta régia em que se concede a Fernão Vaz, tabelião do 
público e do judicial de Santa Maria, licença para ter uma 
pessoa que o ajude no ofício. 
Liv. 22, fl. 33. 

ÉVORA 16/6/36 
Carta régia em que se concede ao Dr. António Tavares, o 
ofício de corregedor da Ilha de S. Miguel. 
Liv. 22, fl. 45v. 

ÉVORA 10/7/36 

Carta régia em que se concede a Vasco Dias, morador na 
Praia, o ofício de monteiro. 
Liv. 21, fl. 154v. 

ÉVORA 19/7/36 
Carta régia em que se concede a Francisco Rodrigues, ta- 

belião do público e do judicial, licença para ter uma pessoa 
que o ajude no ofício. 
Liv. 22, fl. 61 v. 

ÉVORA 28/7/36 
Carta régia em que se concede a Bartolomeu Vaqueiro, mo- 
rador em Ponta Delgada, o ofício de guarda da alfândega de 
Ponta Delgada. 
Liv. 21, fl. 149. 

ÉVORA 8/8/36 
Carta régia em que se concede a Vicente Anes, tabelião do 
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público de S. Miguel, licença para ter uma pessoa que o 
ajude no ofício. 
Liv. 22, fl. 80. 

ÉVORA 11/12/36 
Carta régia em que se concede a Gaspar Fernandes, mo- 
rador em Santa Maria, o oficio de contador, inquiridor e dis- 
tribuidor de Santa Maria. 
Liv. 21, fl. 207v. 

ÉVORA 19/12/36 

Carta régia em que se concede a João Gonçalves, morador 
em Ponta Delgada, o oficio de contador, de Ponta Delgada. 
Liv. 21, fl. 214v. 

ÉVORA 12/1/37 
Carta régia em que se concede a Brás Borges, escrivão dos 
orfãos de Vila Franca licença para ter uma pessoa que o 
ajude no ofício. 
Liv. 23, fl. 26v. 

ÉVORA 20/2/37 
Carta régia em que se concede a João Belas, escrivão dos 
contos do Reino, o ofício de juiz dos orfãos do Pico. 
Liv. 24, fl. 43v. 

ÉVORA 20/2/37 
Carta régia em que se concede a Pero Gonçalves, mercador, 
morador em S. Jorge, o privilégio de trazer armas. Liv. 
23, fl. 9v.-10. 

ÉVORA 6/3/37 
Carta régia em que se concede a Duarte Ferreira, tabelião do 
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público de Ponta Delgada, licença para ter uma pessoa que o 
ajude no oficio. 
Liv. 23, fl. 23v. 

ÉVORA 15/3/37 
Carta régia em que se concede a Jorge Rodrigues, escrivão 
entre o corregedor da Ilha Terceira, licença para ter uma pes- 
soa que o ajude no oficio. 
Liv. 23, fl. 22v. 

ÉVORA 20/4/37 

Carta régia em que se concede a Barbosa Luis, morador na 
Ilha Terceira, a mercê de estalajadeiro. 
Liv. 23, fl. 33v. 

ÉVORA 12/5/37 
Carta régia em que se concede a Pero Gonçalves, o ofício 
de contador, inquiridor e distribuidor de S. Jorge. 
Liv. 24, fl. 103v. 

ÉVORA 18/5/37 

Carta régia em que se concede a António Afonso, morador 
em S. Miguel, o oficio de procurador do número. 
Liv. 24, fl. 103. 

ÉVORA 19/5/37 
Carta régia em que se concede a Belchior Gonçalves, mo- 
rador em Ponta Delgada, o ofício de chanceler, escrivão e 
promotor de justiça de Ponta Delgada. 
Liv. 24, fl. 120v. 

ÉVORA 1/6/37 
Carta régia em que se concede a João Vaz, escudeiro, mo- 
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rador na Vila do Nordeste o ofício de contador, inquiridor e 

distribuidor da dita vila. 
Liv. 24, fl. 116v. 

ÉVORA 16/6/37 
Carta régia em que se concede a Belchior Gonçalves, chan- 
celer da correição de S. Miguel, licença para ter uma pes- 
soa que o ajude no oficio. Liv. 23, fl. 53v. 

LISBOA 24/11/37 
Carta régia em que se concede a Manuel Afonso, morador 
na Ilha de S. Miguel, o oficio de contador, inquiridor e distri- 
buidor da correição de S. Miguel e de Santa Maria 
Liv. 24, fl. 236v. 
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Documento N" 1 

Carta régia, concedendo o oficio de Alferes da Ban- 

deira de Vila Nova da Calheta a Cosme da Costa de Se- 
queira , cavaleiro da casa do cardeal e morador na dita vila, 
cujo oficio foi criado pela primeira vez. 

Évora, 5 de Julho de 1536 

Dom Joham cetera aquantos esta mjnha carta virem 

faco saber que Cosmo da Costa de sequeira cavaleiro da 
casa do cardeall meu muito amado e prezado yrmão nVenviou 
dizer per sua pitiçam que elle he morador em villa nova de 
calheta da Ylha da Madeyra que a dita villa he hua honradas 
villas que ha muitos fidalguos E cavaleyros E escudeiros E 
pesoas Ricas E honradas E que na dita villa nam ha alferez 
da bandeira da dita villa E homde he necesaryo trazer-se 
atras o procurador do Concelho E outras pesoas que asertam 
E porque Em todas as cydades E villas de meus Regnnos ha 
alferez que tem a dita bandeyra E elle he pesoa auta me 

pedia que lhe fizese merçe do dito ofiçio d'allferez com a dita 
bamdeyra E sello da dita villa E da maneira que ho ha na 
cydade do funchall dadita Ilha E visto seu requerymento e asy 
hua carta dos Juizes vereadores e prouerador da dita villa me 
escreueram em que me pediam o quysese prouer do dito 

ofiçio d'allferaz com a dita bandeyra E sello querendo-lhe 
fazer-lhe merçe do dito ofiçio d'allferez Com a dita bandeyra 

E sello da dita villa asy e pela maneira que ho elle deue ser E 
como sam os outros allferez das villas de meus Regnnos 
notefico asy E mamdo a todas minhas Justiças a que esta 
carta for mostrada E o cento delia pertençer que ho metão 
em pose do dito oficio da maneira que dito he E lho leixem 
serujr E vsar delle E aver todas as honras preujlegios lyber- 
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dades que tem E de que goza E deuem gozar os outros 
allferez sem duujda nem enbargo que a yso lhe seya posto 
porque asy ho ey por bem domjgos de payua a fez em evora 
a b de Julho de myll bcxxxbj # 

A.N.T.T., Chancelaria de D. João III. Liv. 21, fl. 165. 
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Documento N° 2 

Carta régia, concedendo o oficio de escrivão do 
judicial dos concelhos de S. Jorge e S. Vicente (Madeira) a 
Vasco Fernandes, morador no concelho de S. Jorge e 
tabelião das notas do dito concelho. O ofício de escrivão do 
judicial foi criado pela primeira vez. 

Évora, 3 de Abril de 1536 

Dom Joham cetera a vos Juizes Corregedor E 
homens boons dos concelhos de sam Jorge e sam vicente 
termo da vylla de machico faço-uos saber que a mjm emviou 
dizer per sua pitiçam vasco fernandez morador no Concelho 
de sam Jorge que eu lhe fys merçe do oficio de tabeliam das 
notas deses ditos Concelhos do quall estaa em pose E tem 
dado fiamça segumdo forma da ordenaçam E que neses ditos 
conçelhos nam avia escrivam do Judiçiall nem huum somente 
que hos Juizes E camara de machico punham pesoas que 
seruyam os ditos ofiçyos sem as taes pesoas terem prouisam 
minha pera poderem servir o dito ofiçio pedimdo-me o dito 
vasco fernandez que por quanto elle era pesoa auta pera 
servyr o dito oficio de tabeliam do Judiçiall Jumtamemte com 
o das notas lhe fizese delle merçe E por comfjar dele que he 
tall que ho faraa como A meu serujço E a bem da<s> partes 
pertemçe tenho por bem E o dou ora novamemte por tabeliam 
do Judiçialldeses ditos Comcelhos com o tabeliam das notas 
que Ja tem asy E pella maneira que ho elle deue ser E o sam 
os outros tabeliães dos semelhamtes lugares a quall merçe 
lhe asy faço per virtude de hum meu alluara que lhe pera ello 

pasey per mjm asynado E pasado pella minha chancelaria do 
quall o trellado he o seguimtwe E chanceler mor amjgo vasco 
fernmdez morador na Ilha da madeira me dise per sua pitiçam 



Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira 141 

que eu lhe fiz novamemte merçe do ofício de tabeliam das 
notas das alldeas de sam Jorge sam vicemte pomta dellgada 
termo de machico do quall oficio estava em pose per minha 
Carta que lhe dello pasey E tem dado fiamça segumdo forma 
da ordenaçam nas quajs alldeas scilicet sem Jorge sam 

Vicemte ha Juizes padoneos feytos pelos oficiaes da Camara 
da vylla de maçhico E por nas ditas alldeas nam aver 
tabeliam do Judiciall os ditos oficiaes de machico poem 
pesoas que servem o dito oficio do Judiciallem ambas as ditas 
alldeas com hos Juizes delias sem as taes pesoas terem car- 
tas nem provisooes minhas nem darem fiamça segumdo 

forma da hordenaçam pera poderem serujr os tais ofiçyos E 
porque elle sopricamte pode muy bem serujr o dito ofiçio do 
Judiciall com o das notas que Ja de mjm tem E huum sem 
houtro he tam pouca cousa que nam pera se poder mamter 
me pedia por merçe ouuese por bem fazer-lhe merçe do dito 
ofiçio d'escrivam do Judicaial das ditas aldeas domde o elle 
he das notas por ser muy auto E sofiçiemte pera o serujr E 
vysto todo per mjm ey por bem E me apraz sendo asy como 
elle dyz fazer-lhe novamemte merçe do ofiçio d^scrivam do 
Judiciall das ditas alldeas de que lhe Ja fyz merçe de tabeliam 
das notas noteficouo-lo asy E mamdo-uos que lhe paseis 
Carta do dito oficio per se hasy he em forma pagamdo elle os 
direitos ordenados amRique da mota o fez em evora a xxij 
dias de Janeiro de jbcxxxbj annos E por em vos mamdo que 
semdo asy como o dito vasco fernandez me enviou dizer em 
sua pitiçam o metais em pose do dito ofiçio E o deixay delle 
servyr E vsar E aver todallas Rendas direitos proes E 
precallços ao dito oficio direitamemte ordenados sem em ello 
lhe ser posto duujda nem outro nenhum embargo porque hasy 
he minha merçe o quall vasco fernamdez pagou d'ordenado 
do dito oficio em minha chamcelaria ao Recebedor delle bjc 
Reais que ficam sobre enCaRegados em Receita omde jurara 
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aos samtos avamgelhos que bem E como deue syrva o dito 
oficio goardamdo em todo a mjm meu serujco E as partes seu 
direito E Regimemto que da dita Chamcelaria leua dada em a 
çydade d'euora aos iij dias do mes d'abrill El Rey o mamdou 
pello doutor alluaro fernamdez do seu comselho E chamceler 
mor em seus Regnos E senhorios Antonio Vaz a fez anno de j 
bcxxxbj anos # 

A.N.T.T., Chancelaria de D. João III, liv. 21, fl. 75v. 
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Documento N- 3 

Carta régia, isentando os moradores da Vila da 
Praia da obrigação de darem aposentadoria aos procuradores 
da correição da dita vila. 

Évora, 3 de Julho de 1536 

Dom João cetera ffaco saber a vos Corregedor da 
coreycam da parte d^ngra que os Jujzes E oficiaes E pouo 
da villa da praya nrVemviaram dizer que elles erem costran- 
gidos quando ya a dita villa a dar pousadas E camas aos pro- 
curadores que andam nesa coreycam o que elles aviam por 
grande opresam poys leuauam seus salayros E ganhauam 
muito dinheiro lhe aver de ser dado a dita apousentarya E me 
pediram ouvese Respeito o se dar a vos E aos outros oficiais 
E a tera ser pobre E visto per mjm ey por bem que daquy em 
diante se lhe nam de noteficouo-lo asy pera que nam seyam 
costrangidos a yso e dar-se-lhe-iam por seu dinheiro João Ro- 
drigues a fez em <e>vora a iiij dias de Julho de myll bcxxxbj # 

A.N.T.T. , Chancelaria de D. João III, Hv. 22, fl. 48. 
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Documento Na 4 

Carta régia, estabelecendo os dias que o Corregedor 
dos Açores deve estar em cada uma das capitanias. 

Évora, 7 de Setembro de 1534 

Dom João cetera ffaço saber a vos meu corregedor 
nas Ilhas dos açores da parte E CoReicam da Ilha terceira 
que por o semtir asy por meu serviço E bem da Justiça E 
pera que nelas seja ministrada como a ella compre ey por 
bem e me praz que vos esteis na dita Ilha terçeira em Cada 
huum anno com abas (?) as Capitanias dela seis meses 
scilicet os meses de Junho Julho agosto setembro na 
capitania d'amgra E os outros seis meses estareis em todas 
as outras Ilhas de vosa Coreyçam scilicet ij meses na Ilha 
graciosa E outros dous na Ilha do faial E outros dous meses 
na Ilha de sam Jorge E pico noteficouo-llo asy E mando E asy 
aos outros Corregedores que Adiamte depois de vos fforem 
que nam esteis nas ditas Ilhas majs que ho dito tempo Repar- 
tido pella maneira ssobredita E tamto que os meses que em 
cada huum ouverdes d'estar forem acabados vos vades 
lloguo prover outros salvo se ho tempo vos nam der lugar 
pera vosa embarcacam porque nam vos damdo pera yso 
lugar estareis emquamto nam ouver tempo pera yso En ele 
Vsareis de voso oficio de Corregedor segundo voso Re- 
gimemto E poderes nam tolhemdo porem que se Em allgua 
das ditas lhas acontecer algua cousa que cumpram a meu 
serviço E bem da Justiça vos amdardes o fazerdes com toda 
diligemçia posto que seja fora do tempo que nela aveis d'estar 
E no tempo que nella esteverdes vsareis de voso ofycio como 
dito he E vos E os ditos Corregedores o comprireis Ymtei- 
ramemte asy Em quamto eu o ouver por bem E nam mamdar 
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o contrario dada em a çidade d'evora a sete dias de setembro 

ffrancisco beliagoa a fez anno do nacimento de noso senhor 
Jesu cristo de bcxxxiiij anos # 

A.N.T.T. , Chancelaria de D. João IH, liv. 20, fl. 144. 
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AS RELAÇÕES SÓCIO-ECONÓMICAS FUNCHAL-AÇORES 

NA SEGUNDA METADE DO SÉCULO XVIII, 

NUMA PANORÂMICA NOTARIAL MADEIRENSE 

Por: João Adriano Ribeiro 

INTRODUÇÃO 

Uma intervenção régia, em 1521, impunha que as 
ilhas açorianas fornecessem cereais à ilha da Madeira, nos 
anos de escassez. A prática desse fornecimento tornou-se 
cada vez mais quantitativa ao longo do século XVII. 

Durante os séculos XVII e XVIII, devido â frequência 
com que se carregava trigo açoriano, estes Açores ficaram 
sendo conhecidos como o celeiro da Madeira. Sendo in- 
suficiente o trigo daquelas ilhas, nos princípios do século 
XVIII, a importação madeirense procura novos mercados em 
La Rochelle, América do Norte, Inglaterra e Canárias0', no 
entanto continuava a compra de cereais ás ilhas como era 
conhecido então o arquipélago dos Açores. 

(1) Ribeiro, Adriano; O Tratado de Utrecht e a sua projecção económica na 
ilha da Madeira; revista Atlântico, if 20. 
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As autoridades de Lisboa continuavam a emitir 
pareceres sobre o estado das coisas na ilha da Madeira. Em 
1578, uma carta para os governadores dos dois arqui- 
pélagos , adverte que haja proibição dos seus cidadãos se 
deslocarem à metrópole sem causa justificável, inumerando 

que, no espaço de um ano e meio, sairam 1164 homens e 
21 mulheres, açorianos e madeirenses para Lisboa (2). No 
ano de 1772, Maria do Monte Silva dá licença e consenso a 
seu marido, Manuel João da Silva, para se ausentar desta 
ilha para a de S. Miguel e de lá para Lisboa com o fim de 
tratar de negócios. Observa-se, assim, a dificuldade que 

existia na circulação entre a metrópole e as ilhas o mesmo 
não acontecendo entre os arquipélagos131. 

Circulando na Madeira, com frequência, a moeda 
espanhola constituiu um atractivo para as relações dos povos 
inter-insulares. Bem aceite como moeda forte na cotação 
europeia, fez variar preços e estabelcer mercados por ser 
preferida nas trocas comerciais. 

Podemos dizer que o cosmopolitismo da cidade do 
Funchal era atractivo para açorianos, em virtude das res- 
trições impostas nas deslocações à metrópole. A Madeira 
correspondia assim a uma necessidade imediata de evadir- 
-se, além do seu mercado estar sortido de muitos produtos 
europeus, especialmente na indumentária. 

OS ASSUNTOS FAMILIARES 

As relações sócio-económicas eram estreitas entre 
madeirenses, açorianos e até canarianos, mas quem, realmen- 

(2) A.H.U., ilha da Madeira, maço 7 - 1758. 

(3) A.R.M., Arquivo Regional da Madeira, Registos Notariais, n" 2242, f. 
12v. 
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te, agia de forma a manter activo esse movimento econó- 
mico razoável, eram os ingleses, franceses, italianos, es- 
panhóis e portugueses. 

As ilhas açorianas se, por um lado, eram abastadas 
em determinados produtos, em muitos outros eram escas- 

sas , especialmente os destinados a vestuário, o que muito 
contribuía para a importação da Madeira. Uma vereação 
camarária do Funchal, do ano de 1781, refere que as pos- 
turas proíbem o embarque para os Açores de: vinho, prata, 
couro lavrado, madeiras, coiros e quaisquer outros géneros 
comestíveis <4). Neste ambiente de uma procura dos produtos 
madeirenses, dos géneros vindos da Europa nos barcos que 
aqui faziam escala para tomarem vinho, ou ainda por outros 
motivos, como venda dos produtos açorianos, acrescidos de 
destacamentos da vida religiosa, atracções da vida social e 
também de marinheiros ao serviço náutico, enfim um vasto 
conjunto de situações, aproximaram os dois arquipélagos 
nesta época. 

Uma abordagem pelos recantos de Ilha, deparamo- 
-nos com naturais dos Açores ai residentes. Por exemplo, 
na vila de S. Vicente situada na costa Norte da Madeira, os 
registos paroquiais desta época, constatam três cidadãos da 
ilha de S. Miguel, além do tabelião do concelho, Plácido 
José António de Faria, natural de Rabo de Peixe, um outro 
da Graciosa. Fixando-se naquela vila, o dito tabelião, cons- 
tituiu numerosa família e manteve-se à frente de negócios 
muito lucrativos. Uma devassa de 1799, acusou-o de cor- 
rupção no seu oficio e também como estanqueiro. 

José Luis Pimenta, da ilha Terceira, empregou-se no 
Funchal como escudeiro em casa do dr. João Afonso. Por 
morte deste último, em 1783, e em virtude do acertamento de 

(4) A.R.M., C.M.F., n* 1365, f. 65. 
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soldadas vencidas, foi-lhe dado em pagamento um escravo 
por nome António que levou consigo para os Açores (6). 
Miguel de Carvalho e Almeida, daquele arquipélago fixou-se 
na Madeira, passando a viver de propriedades arrendadas 
na Calheta. Apesar da sua conduta ser honrosa e haver 
tolerância da parte do senhorio das terras Álvaro de Orneias 
Cisneiros, em 1769, o arrendatário já devia a quantia de 
600, 800 réis pelo que acordaram em este passar-lhe 
declaração de divida ,6). 

De certa forma os açorianos radicados na Madeira 
orientavam, com um lucro razoável, os seus negócios. É 

exemplo disso, Bernardo Soares Pires, solteiro, que adquiriu 
uma casa térrea, junto às Fontes na cidade do Funchal, no 
ano de 1787 (7). Seguindo o percurso destes registos, veri- 
ficamos que todos tiveram uma família numerosa e jamais re- 
gressaram aos Açores. 

O quadro anexo aponta procurações emitidas na 
Madeira para tratar de assuntos familiares nas ilhas de S. Mi- 
guel, Graciosa, Terceira, Faial ou simplesmente nos Açores. 
Nesta matéria é legitimo afirmar que, sobretudo, os micae- 
lenses mantiveram contactos mais estreitos com a Madeira. 
Algumas procurações são enviadas para a ilha Graciosa, 
sobretudo, porque os morgados Diogo de Orneias Frazão 
Figueiroa, Pedro Júlio da Câmara Leme e Francisco António 
da Câmara Leme ai possuíam algumas terras que davam de 
arrendamento, periodicamente. Os assuntos a tratar, nes- 
tes documentos, são na maior parte dos casos para recebe- 
rem heranças ou administrar rendimentos e em menor quanti- 

dade surgem problemas com a justiça e poderes para compra 
e venda de propriedades. 

(5) A.R.M., Registos Notariais, tf 2244, /. 18. 
(6) Idem, 11*2239, f. lllv. 
(7) Idem, n* 1040, f. 79. 
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As heranças de familiares próximos ou afastados 
eram problemas de complicada resolução. O Juízo dos 

Ausentes retia a parte pertencente a qualquer pessoa que, 
habitando noutras paragens não garantisse a sua existência 
através de documento. 

É, sobretudo, a partir de 1770, que o notariado pas- 
sou a dar uma resposta, com maior prontidão, às exigências 
do Direito em Portugal. 

O reverendo Francisco Ignácio Mendonça, constitui 

procurador em S. Miguel, no ano de 1773, com o fim de co- 
brar e arrecadar de Manuel dos Santos da Rocha a quantia 

de 40.000 réis na forma da sua obrigação. Em 1774, João 
Pontes Brandão e seu irmão Manuel da Silva Pontes, ci- 
rurgião, moradores no Funchal, dão autoridade a sua mãe e 
irmãos, em S. Miguel, para resolverem assuntos relacio- 
nados com a herança de seu pai, Belchior Silva Brandão. A 
morte prematura, nesse mesmo ano, de Maria da Concei- 
ção , madeirense, moradora em Rosto de Cão, ilha de S. 
Miguel, é pretexto para alguns familiares, entre os quais o 
mercador António de Andrade, lavrarem procurações para 
obterem o que lhes pertencia, por direito. Bernardo José Al- 
vedo, em 1777 dá autorização a seu sogro e a seu irmão em 
S. Miguel, para receberem herança de seus tios os reveren- 
dos José Medeiros e Miguel de Sousa. Em 1780, este mes- 
mo constituinte já alcaide do Funchal, envia nova procuração 
no mesmo sentido demonstrando o problema não estar solu- 

cionado. Em 1778, Ana Maria do Carmo, viúva, pretendia lhe 
cobrassem todos os bens que tinha por direito, na ilha do Faial, 
em virtude da morte do seu marido. Dois anos depois, Tho- 
mas de Cantuária desejava habilitar-se à herança de um 
falecido parente, Francisco José Freitas Silva Araújo. Admi- 
nistrar os rendimentos ou usufruí-los é uma questão patente 
nestes documentos. Tomé da Silva e mulher, em 1774, pre- 
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tendiam que os seus procuradores em S. Miguel, cobrassem 

e arrendassem a herança de seu tio, António de Medeiros, 
em mão de um terceiro. O morgado Diogo de Orneias Frazão 
Figueiroa (atrás mencionado), dá ordens a seu tio, Aires de 
Orneias Frazão e a seu irmão, João Venâncio de Orneias, 
em 1778, para receberem as rendas e foros que lhe perten- 
ciam na ilha Graciosa. Em 1780, com uma nova procuração, 
solicitava que se ajustassem contas com José Francisco. Um 
novo instrumento especifica que lhe cobrassem os foros e 
tomassem contas com o alferes Manuel José da Cunha 
Pacheco, Francisco António Picão e Francisco Belchior. 
Também para a mesma ilha ê a procuração do mercador al- 
feres Caetano Fernandes Pimenta, em 1781, pretendendo 
que se tomassem contas com o dito alferes Manuel José da 
Cunha Pacheco, sobre rendimentos de que lhe fora fiador. 

Nesse mesmo ano, Joaquim Miranda, natural de S. 
Miguel, autoriza sua mulher, para na dita ilha, vender uma 
casa térrea que tem junto à igreja matriz de Nossa Senhora 
de Santana. Uma outra procuração esclarece que, Tomé da 
Silva, alfaiate e sua mulher, desejavam, em 1786, receber 
uma herança de um tio falecido no Brasil, cujos processos de 
habilitação estavam em poder de reverendo Pedro Moniz, já 
falecido, não especificando a localidade. Também do mesmo 
ano, é um instrumento de João Carvalhal Esmeraldo, que 
constitui um procurador na ilha de S. Miguel para receber 
todas as rendas e foros dos bens de vinculo que lhe sucudeu 
por óbito de sua tia D. Guiomar Madalena de Sá Vilhena, de 
quem era imediato sucessor. Em 1794, João Pontes Bran- 
dão, já referido, dava ao seu procurador, em S. Miguel, o 
usufruto da herança de seu pai. No derradeiro ano do século 
XVIII, o vigário Francisco Borges Sousa, pretendia que o seu 
procurador administrasse e arrecadasse todos os rendimen- 

tos que possuía em S. Miguel. 
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DATA CONSTITUINTE 

Paulo Maria Passalagua 
Francisco Ignácio de Mendonça, 
reverendo 

1774 João Pontes Brandão, 
açoriano morador 
Manuel da Slva Pontes, 
cirurgião, açoriano morador 

1774 ToméSJvaeimiher 

1775 Domingas Fernandes, viwa 
José Andrade, Funchal 

1775 António de Andrade, mercador, 
por sua filha menor, 
morador de Rosto de Cão 

1777 Bernardo José Alvedo 

1777 António de Andrade/Roque 
Andrade/Francisco Andrade/Domingos 
Andrade 

1777 João Ponte Brandão 
Manuel da Slva Pontes (irmão) 

1778 Ana Maria do Carmo, viúva 

1778 Diogo de Orneias Frazão Figueiroa 

1780 Diogo Orneias Frazão, morgado 

1780 Bernardo José Alvedo, 
alcaide do Funchal 

1780 Thomas de Cantuária 

1781 Caetano Fernandes Pimenta, 
alferes, mercador 

1781 Joaquim de Miranda (marido) 
1783 Diogo Orneias Frazão Figueira, 

morgado 
1786 Tomé da Slva, alfaiate 
1789 João Carvalhal Esmeraldo 

1792 Pedro JúSo Câmara Leme, 

PROCURADOR 

1793 Brigida Ferreira, 
natural da Terceira 

1794 João Pontes Brandão 
1797 Quitéria Maria Santos, viúva 
1799 Francisco Borges Sousa Melo, 

vigário 

João Angelo Marfim S. Miguel 
João Bento Câmara, S. Miguel 
capnao 
Maria Pontes, S. Miguel 
viúva e seus tios 
António Pontes e 
Manuel Pontes Vidal 
João Nunes S. Miguel 
Agostinho Barros Lobo 
João Pedro Correia S.Miguel 

Manuel Fontes S.Miguel 
Roque Amaral 

Francisco Torres (seu sogro) S. Miguel 
Francisco José Alvedo (seu irmão) 
João Pedro Correia S. Miguel 
Sebastião Vieira Afonseca 

Fétx da Slva Pontes/António Slva 
D/trifúfi/w inÁni 4 DatiF ao 

S.Miguel 
ruiUfò/UJyefUã rOnicS 
António José de Sousa, Faial 
escrivão dos orfãos 
Aires de Orneias Frazão (tio) Açores 
João Venâncio Orneias (irmão) 
Fernando António Picanço Graciosa 
Manuel José Cunha Pacheco, alferes 
João Tavares, doutor S. Miguel 
Fernando Tavares, alferes 
João Leocádio Vieira S. Miguel 
António José Pereira, padre 
Domingos António Slva, Graciosa 
capitão 
Maria Luisa Vieira S. Miguel 
Manuel José Slva Pontes Graciosa 

Francisco Castro Carvalho S. Miguel 
Francisco Tavares da Costa, S. Miguel 
alferes 
João Rocha Ribeiro Terceira 

Graciosa 
Manuel Ignácio Terceira 
(seu marido) 
Féix Slva Pontes Açores 
António Rebelo Catrval», capitão S. Miguel 
Damásio José Carvalho, dr. ouvidor S.Miguel 
Francisco Caetano Carvalho, dr. 

iLOCALIDADElREG. NOTARIAIS I 

im.f.SSv 
N,2242, f. 139v 

N!994, f. 39 

, f. 61v 

, f. 61v 

NM006. f. 88v 

N!2034, f. 7v 

N* 1038, f. 85v 

N" 1011, f. 8 

1^2035, f. 59 

N'2036, f. 85v 

ff 1012, f, 81v 

ff 2234, f, 55 
N! 1020, f. 7 

ff 1034, f, 83 
ff 1042, f. 66v 

If2053,f.43v 

tf 2049, f. 28 

ff 1060, f. 37v 
ff 2065, f. 53 
ff 2078, f. 118v| 
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A justiça era um problema bem mais difícil de solu- 
cionar à distância. Surgem, nesse objecto apenas dois docu- 
mentos. Em 1772, Paulo Maria Passalaqua declara querer 
resolver justiça com Antónia Maria. O morgado Pedro Júlio 

da Câmara Leme, em 1792, pretende que nas ilhas da Ter- 
ceira ou Graciosa, se cumpra uma precatória que vai do juizo 
da Correição. 

As vendas ou compras são pouco frequentes. Te- 

resa de Jesus, seu genro e filha, no ano de 1777, vendem 
herança do marido, Manuel Moura Leandro, a José de Freitas 
Almada, alfaiate de S. Miguel, constituída por um bocado de 

fazenda semeadiça na ilha de Santa Maria, confrontando 
pelo Norte com terras do concelho e Leste com os herdeiros 
de José Moura, oleiro (8). Em 1793, Brígida Ferreira, natural 

da Terceira, autoriza seu marido a fazer quaisquer vendas ou 
contratos. Quitéria Maria Santos, viúva, em 1797, pretende 
que seu procurador lhe compre uma casa em S. Miguel. 

Herdar, administrar, cobrar, justiciar, vender ou com- 
prar bens são problemas constantes dessa época, denun- 
ciam a ligação existente entre o homem e a sua terra, solu- 
cionada através do documento escrito ao alcance das pes- 
soas na generalidade. 

O COMF.RCIQ 

Na década de 1740-50, Lisboa era conhecida pelo 

seu contrabando. Esse impróprio comércio atingiu também a 
Madeira, apesar da legislação em vigor, com penas severas 
para quem se aventurasse a efectuá-lo. E nestes negócios 
de risco, a astúcia faz o lucro, usando muitas vezes os ardis 
mais variados e pormenorizadamente planeados. Apesar das 

(8) Idem, n' 1005, f. 12v. 
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proibições de entrada de vinhos ou aguardentes de fora, al- 
guma porção destes produtos era desembarcada por mais 
atenciosos que estivessem os olhares das autoridades. Um 
dos estratagemas usados na época era a entrada com vinho 
de fora da Ilha e passado algum tempo fazê-lo sair como 
vinho da Madeira. Por este facto, em 1751, é notificado o 
capitão Manuel Caires, por estar de partida para as ilhas, 
para assinar termo em como não introduzia vinho ou aguar- 
dente na Madeira (9). 

Nesse mesmo ano um vereador da Câmara do 
Funchal é acusado de ter assinado sozinho uma petição a 
Francisco Ruedero para carregar para o Brasil, aguardentes 
e vinhos da ilha do Faial . Em 1769, apanhado João 
Rodrigues Pereira com 32 pipas de vinho e 29,5 pipas de 
aguardente dos Açores, afirmou ter licença do Governador 
para despachá-las par as tabernas Uma determinação 
camarária, nesse mesmo ano, manda fechar em armazéns, 
o vinho e aguardente vindos dos Açores, prejudicando as 
principais produções locais, com uma chave para o juiz de 
fora e outra para o dono; e com pena de 6000 réis aos bar- 
queiros e boieiros que conduzissem os referidos géneros . 
No ano seguinte uma escuna inglesa fez a sua trajectória pela 
Madeira vinda do Faial com vinho para Boston e por trazer 
33 pipas a bordo, foi dar conta dele à Câmara <13). Em 1774 
José Tacine, obtém licença do Governador para desembar- 
car 100 pipas de vinho e, para o efeito obrigava-se a en- 
tregar uma das duas chaves a um representante do Senado da 

(9) Idem, C.M.F., n* 1353, f. 59v. 
(10)Ibidem, f. 6v - 2"parte. 
(11)Wem, tf 1358, f. 57. 
(12) Ibidem, f. 53. 
(13)Idem, n* 1359, f. 22v - 21 parte. 
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Câmara. Os frades de S. Francisco para despacharem 3 
pipas de vinho que lhes tinham vindo dos Açores, em 1775, 
tiveram de cumprir as mesmas formalidades em declararem o 

produto tolerado, atendendo às circunstâncias do ano an- 
terior ter sido fraco na produção de vinho (14). Em 1779, a 
Câmara consentia pela falta de vinho que havia na Ilha, se 
introduzisse o mesmo produto vindo dos Açores n5). 

A prática de comprar trigo para remediar a falta 
deste género na Madeira, valia-se em regra geral do mer- 
cado açoriano. Em Julho de 1757, a Câmara manda o admi- 
nistrador do tabaco, Domingos Silva Freitas que pusesse 

pronta uma corveta para ir aos Açores buscar trigo t16). 
Nesse mesmo ano a Câmara do Funchal elaborou um pedido 
à Câmara de Ponta Delgada, sobre a vinda de trigo pela falta 
que há dele. A forma de dirigir este negócio, administrá-lo, 
reparti-lo por forma a contemplar todos os que necessi- 
tavam, é algumas vezes pretexto para azedumes, que 
poderiam terminar de uma forma drástica. Em 20 de Outubro 
de 1760, o juiz do povo, viu-se na obrigação de refugiar-se 
no Convento de Santa Clara, para salvaguardar-se da 
perseguição que era vítima desde o centro da cidade até ao 
cimo da calçada, pelo povo funchalense, em fúria, acu- 
sando-o de repartir mal o trigo. 

Esta prática comercial de vender trigo, introduzir 
vinho e comprar outros géneros, especialmente tecidos, fez 
aumentar cada vez mais os contactos entre os dois arqui- 
pélagos . 

O vasto espólio documental dos registos notariais, 
testemunha-nos, com muito rigor, alguns problemas desta épo- 

(14) Idem, rf 1360, f. 6v - 2Íparte. 

(15) Ibidem, f. 27 - 4'parte. 
(16) Idem. 1355, f. 35. 
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ca. Domingos Silva Freitas, já referido, manda lançar em 
nota no ano de 1779, um recibo de uma consignação que fez 
para a ilha de S. Miguel, a Francisco José de Freitas, de 8 
fardos de linho em rama <17). Uma confissão de divida de 
1797 de João Machado, solteiro, natural de S. Miguel, 
refere que fora remetido para essa Ilha, fazendas de vara e 
côvado por Francisco José Coelho, da ilha das Flores . 

As procurações, conforme o quadro abaixo, para 
tratar de assuntos relativos a negócios, são no seu maior 
número, para S. Miguel, aumentando substancialmente em 
relação àquelas cujo assunto è estritamente familiar para a 
ilha Terceira. Em 1753, João Figueira, constitui um procu- 
rador para lhe cobrar 231.000 réis a Manuel Pereira de um 
seu escrito de dívida. Manuel Pestana Garcês, pede em 
1758 que lhe cobrem divida de Manuel Rodrigues Julião. 
Cobrar uma dívida de 40.000 réis a Jerónimo Gomes, vem 

especificado na procuração de Henrique Cock para a ilha 
Terceira, em 1773. Nesse mesmo ano José Joaquim Fer- 
reira, solicita que lhe arrecadem dividas a Jerónimo Vicente e 
António Ascensão Miranda, em S. Miguel. 

O italiano Pedro Galo institui poderes ao seu com- 
panheiro José Tacine em S. Miguel ou Terceira, em 1774, 
para poder vender ou fretar uma balandra. O novo admi- 
nistrador do tabaco, no Funchal, Pedro Jorge Monteiro, no 
ano de 1778, constitui um procurador na Terceira para tomar 
contas com Judas Tadeu Salazar. Nesse mesmo ano, Manuel 
Moniz Sá, manda a seu procurador na Terceira e S. Miguel, 
para cobrar a José Tacine, com paradeiro nesta última ilha, 
92.000 réis, resto de maior quantia. Em 1780 os dois 
irmãos Miguel e Manuel Luis Dias, incumbem a João Leocàdio 

(17) A.R.M., Registos Notariais, rf 2036, f. 80. 
(18) Idem. tf 2068, f. 37. 
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Vieira para lhes cobrarem dos herdeiros depositários de 
Francisco José Dias Araújo o que lhes pertence de carre- 
gação de fazendas. Bertoldo Francisco Gomes, não só tinha 
negócios em Canárias, como também nos Açores. No ano 
de 1786, constitui um procurador em S. Miguel para cobrar 
umas dívidas a José Joaquim Pacheco, contidas em dez fac- 
turas , procedidas de várias remessas que vieram de Lisboa. 
Nesse mesmo ano, Paulo Malheiro de Melo, pretendia reaver 
o produto ou os efeitos de uma carregação de farinha de 
mandioca que vinha do rio S. Francisco, no Brasil com des- 
tino à Madeira. Arribando o bergantim à ilha do Faial com o 
mencionado carregamento, no dia 3 de Junho, fizeram des- 
carregar a farinha e venderam-na ao povo, pelo melhor 
preço que foi 460 réis cada alqueire, em virtude da falta que 
havia desse produto. Scott, Pringle & Ca., de nação britâni- 
ca, em 1781, encarrega o seu procurador na ilha de S. Mi- 
guel, para receber o balanço de contas, amigável ou judi- 
cialmente, de Caetano José Mesquita. No ano de 1791, a 
mesma firma, faz-se representar em duas procurações na 
dita Ilha, para cobrar divida do falecido João de Sousa 
Coelho. Sucessivamente, em 1792, outra firma denominada 
Allen & Ca. constitui procuradores para os Açores, em ge- 
ral, para cobrar dividas a Vicente Manuel Rossado, José 
Pereira, Luis Avela e especificamente para a ilha do Faial 
para receber obrigações de António Sousa Barcelos. Com 
poderes para receber nas ilhas Graciosa ou Terceira dívida 
do capitão Manuel José ou herdeiros é uma procuração do 
capitão António Fernandes Pimenta, lavrada em 1796. O 
capitão José Rodrigues Pereira, especifica num instrumento 
datado do ano seguinte, que se receba do poder de Fran- 
cisco José Coelho, já mencionado, a quantia de 298.291 
réis. Nesse mesmo ano, Francisco Rodrigues da Silva, 
pretendia receber uma divida de diversas fazendas secas dos 
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herdeiros de José Pereira Ávila, falecido na ilha do Faial. Em 
1798, Roberto Iggnes, deseja também receber dívidas de 
Pedro António da Silva e José Narcizo da Costa, ambos da 
ilha Terceira. 
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1 DATA 1 CONSTITUINTE PROCURADOR LOCALBADE REG. NOTARIAIS 

José Roiz/Manuel Pacheco/ 
Manuel Gonçalves 

Açores N® 1981, f. 190 

Pedro José Ribeiro Terceira N'992, f. 55 

José Tacine (seu companheiro) S. Miguel 
Terceira 

N'994, f. 78v 

António das Neves Prudência Terceira N* 1007, f. 75v 

João Sousa Coelho, tenente 
António Caetano/Francisco Carvalho 

S. Miguel 
Terceira 

N* 1007, f. 95 

João Leocádio Vieira S. Miguel NMOU.f.Sgv 

António José Pereira, reverendo 
João Leocádio Vieira 

S. Miguel N*1011. f. 49 

António José Pereira, padre N!2036, f. 96 

Alexandre Sousa Valente 
Joio Andrade 

S. Miguel N! 1980, f. 137v 

Manuel Ferreira Vieira S. Miguel Ní2246,f. 255 

Joáolgnácio Oliveira Pereira Faial ^2246, f. 255v 

A: Leandro da Câmara Leme, S. Miguel N* 1042, f. 88v 
capitão 

Leocádio Vieira 
Manuel José Sousa Pontes 

S. Miguel NM049,f. 10 

António Rebelo Carvalho S.Miguel N" 1050, f. 14 

Francisco José PaiJa Pestana Açores N*1053, f. 88 

Ignacio Sousa, doutor Fiial N®1053, f. 19 

Domingos António Sousa e Silva, 
capitão 
João José Cunha Viveiros 

Graciosa 
Terceira 

N'2062, f. 12 

José da Silva Loireiro S. Miguel N'2068, f. 38 

Tomás Orneias Frazão Faial, Pico 
e Terceira 

N* 1069, f. 46 

Manuel da Siva Silveira Açores N®2047, f. 43v 

1753 João Figueira 

1773 Henrique Cock 

1774 Pedro Galo, italiano 

1778 Pedro Jorge Monteiro, 
adm. tabaco 

1778 Manuel Moniz Sá 

1780 Miguel Liís Dinis 

1780 Manuel Lis Dias 

1780 José Joaquim Ferreira 

1785 Manuel Pestana Garcês 

1786 Bertoldo Francisco Gomes 

1786 Paião Malheiro Melo, mercador 

1789 Scott, Pringle & C® 

1791 Scotti C® 

1791 Scott 4 C 

1792 Abreu &C 

1792 Abreu 4 C® 

1796 António Fernandes Pimenta, 
capitão 

1797 JoséRoizPereira, capitão 

1797 Francisco Rodrigues da Silva 

1798 Roberto Iqqnes 
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Para além do vinho, trigo, milho e tecidos, outros 
negócios avivavam as relações entre os dois arquipélagos. 
Manuel Medeiros, da ilha de S. Miguel manda vender uma 
escrava, na ilha da Madeira, através do seu procurador, em 
1773, que lhe rendeu 70.000 réis (19). 

Numa análise geral dos documentos mencionados 
depará-mo-nos com sucessivas consignações a crédito 
especialmente, de fazendas importadas tanto de mercadores 
nacionais como estrangeiros. Essas trocas melhoraram e 
equilibraram o déficit comercial entre os Açores e Madeira 
que era desfavorável a esta última pela quantidade que com- 
prava de cereais. Um comércio activo manifestava-se atra- 
vés destas trocas comerciais, com ligações estreitas entre 
os povos ilhéus. Este estudo tornar-se-ia mais completo com 
uma nova investigação demorada dos registos notariais 
açorianos desta época. 

AS PROCURAÇÕES GERAIS SEM ASSUNTO ESPECÍFICO 

No complexo mundo dos negócios, variados são os 
assuntos tratados e por vezes o sigílio é uma prática comum 
para o bom sucesso comercial. Razões várias, levaram 
pessoas a recorrerem aos tabeliães para constituírem procu- 
radores nas ilhas açorianas para melhor gerirem os seus 
compromissos. Os mercadores colocam-se no primeiro plano 
desta troca de confiança ideal para conduzirem negócios à 
distância. O quadro abaixo mostra as procurações passadas 
num espaço de cerca de 30 anos, mas cujo conteúdo é geral 
não especificando o assunto a tratar. 

(19) Idem, tf 2214, f. 4v. 
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DATA CONSTITUINTE PROCURADOR LOCALIDADE REG. NOTARIAIS 

1771 António Roiz Faria, 
padre, escrivão eclesiástico 

António Ferreira Sousa S. Miguel (fSBS.f.BA 

1772 António Fernandes Couto, 
mercador 

António Caetano Pereira S. Miguel N*989,f. 113 

1772 Francisco Monteiro Mendes Guimarães Fernando José Teixeira Sampaio, 
capitão 

Terceira 1^990,1.96 

1774 D. José Brito José Ignádo Sousa 
António Fernando Carvalho, doutor 

S. Miguel im.f.B 

1775 Manuel José Cmha 
(estantes na ilha) 

Manuel José Cunha (seu primo) 
Luis Paulino Ricardo 

Graciosa ifggg.f.TTv 

1778 Simão de Borba Manuel Cardoso Linhares 
(seu irmão) 

Terceira N* 1007, f. 83 

1778 Manuel Correia Nunes Fernanda Vieira (sua mulher)/Manuel 
Ferreira Areia/António José Raposa/ 
Manuel Dias Azevedo/Jacinto 
Correia, doutor/José Oliveira Gago 

S. Miguel N* 1007, f. 95 

1779 António Teixeira Viveiros, 
capitão 

Manuel Ferreira Vieira, 
capitão 

S. Miguel (1*2035, f. 4v 

1781 Francisco Mendes, Tanoeiro João Luis Pestana Açores 11*1012, f. 83 

1782 Manuel Jesus Oliveira João Leocàdk) Vieira 
José Costa Barradas 
José da Silva Loureiro 

S.Miguel N* 1016,1.94 

1784 Fernando José Coelho Machado Manuel Lopes Ferraz, 
reverendo doutor 
Mateus Xavier Teles 
André Martins Andrade 

Terceira N*1024, f. 69 

1789 Diogo de Orneias Frazão Figueiroa João da Rocha Ribeiro Terceira N* 1042, f. 82v 

1792 Matias João da Cruz 
José Bernardo Pimentel, padre 

José Patrício Mendonça, doutor Terceira N* 1053, f. 19 

1792 Fernando Roiz da Siva João Ignàcio Oliveira Perera. 
alferes 

Faial 14*1053, f. 89 

1794 António José Resende Manuel de Sousa Resende S. Mguel 14*2052, f. 81 

1796 João dos Santos Silva Thomas Orneias Frazão 
Manuel Jacinto Cardoso 

Terceira 11*2063, f. 58 

1797 José Roiz Pereira Tomás Orneias Frazão S.Miguel N*2067, f. 91v 
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Nos finais do século XVIII, o tráfico marítimo quan- 
tifica-se, multiplicam-se os fretamentos e mesmo a venda de 
barcos, particularmente galeras, corvetas, bergantins, cha- 
lupas , pagos em moeda portuguesa ou estrangeira, o que 
sugere estarmos perante um activo comércio sem preceden- 
tes na ilha da Madeira. Para além do movimento regular dos 
barcos franceses, ingleses ou holandeses, especialmente 
para o Novo Mundo, com escala na Madeira, estabeleciam-se 
com outros barcos fretamentos para viagens mais curtas com 

objectivos comerciais. Estabelecia-se assim um tráfico local 
nas imediações da Ilha: Cadiz, Lisboa, Açores, Marrocos, 
Canárias, indo até à longínqua Irlanda, etc. 

As ilhas açoreanas são mencionadas nalguns docu- 
mentos como destino dos fretamentos, mas noutros casos, 
é a sua frota que entra ao serviço de terceira pessoa, no mo- 
vimento das vizinhanças da Madeira. José Tacine, de nação 
italiana, morador no Funchal em 1773, toma de fretamento a 
Sebastião António de Oliveira, uma chalupa para ir à ilha de 
S. Miguel e daí regressar ao Funchal pelo preço de 400.000 
réis, contando com o tempo de 20 dias em cada uma das ilhas 
para cargas e descargas, além do tempo da viagem. Estes 
contratos eram estipulados com cláusulas que garantiam 
possíveis alterações no seu trajecto. Por cada dia além do 
estipulado, pagaria 6.400 réis. No caso do fretador querer 
transportar no regresso, porcos ou mulas, deveria do seu 
bolso fazer os acondicionamentos necessários de forma a 
não danificar a embarcação. O proprietário da chalupa sal- 

vaguarda pelo preço acordado que lhe transportassem 200 
sacos vazios, dois porcos e uma mula <20). Um novo contrato 

(20) Idem, rf99I,f. 116. 
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celebrado quatro meses depois entre ambos, estabelece um 
fretamento para ir a S. Miguel e à Terceira e voltar ao Fun- 

chal , sem excepção de carga, pelo preço de 600.000 réis, 
pagos três meses depois da sua chegada (21). 

Alguns madeirenses encontraram melhores facili- 
dades e condições nos barcos açorianos para o transporte 
das suas mercadorias. Pedro Jorge Pinheiro, capitão de uma 
corveta denominada Nossa Senhora da Piedade fez contrato 
pelo seu proprietário, Dr. António Francisco Carvalho ambos 
de S. Miguel, no ano de 1778, ao fretador Bonifácio Bernardo 
Vieira Afonseca, do Funchal, para uma viagem de ida e 
regresso à Irlanda pelo preço de 235.000 réis cada mês (22). 
O reverendo João José de Sousa, da ilha do Faial, proprie- 
tário do bergantim Santa Rita, através do seu capitão Nicolau 
Francisco da Silva, contratou-se com o fretador, Manuel Va- 
res Pereira, em 1782, para ir e regressar a Lisboa demo- 
rando 15 dias, em cada porto, para cargas e descargas, 
além do tempo das viagens, pelo preço de 300.000 réis. 
Por cada dia que ultrapassasse o tempo combinado, pagaria 
12.000 réis ,23,. 

O mercador do Funchal, José Ignácio da Silva Melo, 

era uma espécie de representante açoriano na praça do 
Funchal. A ele recorriam os capitães das embarcações 
quando tinham qualquer dificuldade. O mestre do bergantim 
Mãe de Deus, S. José e Almas, constituiu-se seu procu- 
rador, em 1782 <24). Por outro lado, nesse mesmo ano, João 
António Figueiredo, mestre da corveta, Nossa Senhora da 
Piedade e Santo Cristo .pretendia que o dito comerciante o re- 

(21) Idem, tf 993, f. 5v. 
(22) Idem, tf 1009, f. 62. 

(23) Idem, tf 1015, f. 67v. 
(24) Idem, tf 2215, f. 6. 
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presentasse numa causa que lhe movia Bento João Pinto, 
sobre um resto de conta de um pouco de vinho (25). Para 
evitar mais conflitos este dito constituinte, como não se podia 
demorar na ilha da Madeira, viu-se na obrigação de dar 
fiança, correspondente a 50 pesos, para seguir viagem. 

Esta dita corveta açoreana, naufragou nos princípios 
de Fevereiro de 1786, nas ilhas Desertas. Esta ocorrência é 
um pouco estranho uma vez que as ditas ilhas ficam fora da 
rota entre os Açores e a Madeira e pelo facto das vereações 
camarárias mencionarem, constantemente, baldeação de 
produtos. Salva a tripulação e uma vez trazida para a ilha da 
Madeira, esta começou a ver-se em apuros na medida em 
que o responsável pela embarcação, João José Gomes 
Matos & Ca., da ilha de S. Miguel, ou os seus representan- 
tes , evitavam por todos os meios, pagarem as soldadas 
devidas. Alguns destes homens vão conseguindo viajar para 
a sua terra natal. Desta forma, vão surgindo algumas pro- 
curações passadas ao mencionado comerciante, encabeça- 
das pelo marinheiro António Franco, da vila do Nordeste, na 
ilha de S. Miguel(26). 

O mencionado armador, através do já citado repre- 
sentante da Madeira, bem como o mestre e contra-mestre 
da embarcação naufragada, Francisco de Sousa, compram 
a 7 de Abril no Funchal, o bergantim Nossa Senhora do 
Socorro, S. Filipe eS. Teago, a Manuel da Silva Carvalho, 
pelo preço de 1.200.000 réis, para poderem continuar o 
seu comércio, entre os arquipélagos (27). 

Posto de parte, talvez por ser mal agradecido, o ma- 
rinheiro açoriano António Dinis, tardava em ver a sua situação 

(25) Idem. tf 2215, f. 18. 
(26) Idem, rf2246.f. 197. 
(27) Ibidem,/. 167v. 
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do pagamento da sua soldada resolvida. No principio de 
Junho ainda se encontrava na Madeira. Antes de partir man- 
dou lançar uma declaração, em nota de tabelião, na qual 
menciona a má fé por parte do comerciante João Ignácio 
Sousa Melo. em pagar-lhe o salário. Este último evitou por 
todos os meios, que se fizesse penhora no milho que se sal- 
vou para pagamento das soldadas, fazendo-o vender na vila 
de S. Vicente, pela pouca saída que tivera no Funchal m. 

CONTRATOS E OBRIGAÇÕES PH FAZENDA 

As relações sócio-económicas entre os dois arqui- 
pélagos foram estabelecidas já no século XV. O incentivo que 
moveu os primeiros povoadores, tanto dum lado como do ou- 
tro foi equiparado. Contratos e obrigações de dívida vão sendo 
lavrados através dos tempos num clima de confiança e quando 
ela faltasse não era difícil, a parte lesada valer-se à justiça, da 
qual ambas as partes procuravam fugir devido às suas despe- 
sas. Para além dos negócios mencionados como, por exemplo, 
os fretamentos, existia todo um mercado bem menor de ven- 
der géneros a crédito ou até participação em certos lucros. 

Neste último caso, é muito interessante o contrato 
estabelecido entre António Machado Foste, natural de S. 
Miguel, estante no Funchal, com Bernardo José Alvedo e 
Henrique José Santos. O primeiro nesse ano de 1773, 
recebeu dos segundos 200.000 réis para emoregar em S. 
Miguel em trigo ou milho, dentro de 4 meses. Vindo com a 
mercadoria, dividiram a cada um a terça parte dos lucros. 
Não acompanhando a mercadoria de regresso, se tiraria a 
comissão da sua parte<29). 

(28) Ibidem,/. 197. 
(29) Idem, n° 991. f. 117. 
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Em 1753 um papel lançado em nota de tabelião, 
revela a falta de compromisso que teria havido com um con- 
trato estabelecido, alguns anos antes, em que João Sousa 
Furtado entregara a João Ferreira Calvo, a quantia de 
50.400 réis para carregar na ilha de Santa Maria, 4 moios 
de trigo e que concluído o negócio lhe entregariam mais 
16.000 réis, além do inicial<30). 

Várias fazendas de vara e côvado foram levantadas 
em 1797, por Francisco José Coelho da ilha das Flores, no 

Funchal, para João Machado, de S. Miguel, no valor de 
298.291 réis, como adiantamento para um carregamento de 
trigo. Refere ainda o mesmo documento que o aludido por- 
tador não entregara as ditas fazendas e que o obrigado iria 
fazer as deligências para fazer-lhe apreensão das mesmas 
onde quer que ele se encontrasse ^. 

João Venâncio de Orneias, natural do Faial, em 1798, 
vindo à Madeira, acertar contas com os seus fornecedores 
veio a ficar alcançado em 249.393 réis. Sendo-lhe neces- 
sário mais algum dinheiro para regressar àquela Ilha, bem 
como pagar outras pequenas dívidas, lavrou uma confissão 
de divida com os credores Nuno e António de Freitas pela 

quantia de 486.723 réis para lhe enviar em trigo da ilha de 
S. Miguel . 

Uma letra passada sobre Lisboa ao capitão João 
António Figueiredo, no valor de 148.840 réis, é o motivo 
que opõe Manuel Gonçalves Delgado a António Machado 
Foste, fiador da mesma, ambos de S. Miguel. No Funchal o 
devedor lavrou confissão de dívida com o procurador do fia- 

(30) Idem, rf 1981. f. 146. 
(31) Idem, tf 2068, f. 37. 
(32) Idem, tf 2072, f. 77v. 
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dor, hipotecando uma casa na rua Direita da Fonte de S. 
Roque, freguesia de S. Pedro, em S. Miguel . 

OS ARRENDAMENTOS 

Os morgados de um e outro arquipélago, preferiam 
arrendar as suas terras, a mantê-las com uma exploração 

directa, quando estas ficassem longe do seu domicílio. Os 
bens de vinculo, que constituíam parcelas do seu morgadio, 
eram assim, entregues periodicamente por um preço acor- 
dado mediante a oferta de um fiador aceite por ambas as 
partes. O alferes Manuel José da Câmara Bettencourt, 
morador na Vila do Porto, ilha de Santa Maria, entre os bens 
de vínculo que possuía na ilha da Madeira, contavam-se al- 
gumas propriedades no Funchal e nas freguesias de Santana 
e S. Jorge. O seu filho, o morgado Lauriano Francisco da 
Câmara Falcão, como procurador e, por conseguinte, mais 
tarde como herdeiro dos mesmos bens, arrenda-os a partir 
de 1769, ao capitão Francisco Manuel Jardim Mendonça, 
por períodos consecutivos pelo preço de 150.000 réis em 
cada ano e de pitança uma arroba de casquinha (34). Estes 
contratos sucedem-se em 1781 e 1790. Neste último ano, 
ambos celebraram contratos que permitia ao arrendatário 
conservar as fazendas sempre pelo mesmo preço até ao ano 
de 1808. Em 1794 um conflito opõe os dois contratantes, 
em virtude dos adiantamentos que o arrendatário estava, 
constantemente, fazendo ao proprietário. O arrendatário ob- 
servava que o senhorio não levara em conta duas pipas de 
azeite de peixe que lhe fornecera (35). 

(33) Idem, rf 1058, f. 73v. 
(34) Idem, tf 2239, f. 106. 
(35) Idem, rf 1059, f. 76v. 
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O morgado Mendo Brito Oliveira Bettencourt, mo- 
rador na ilha da Madeira, que possuía fazendas de pão, vi- 
nhas e árvores de fruto, na ilha Graciosa, em 1775, ar- 
renda-as a Manuel José da Cunha desta ilha por um período 
de 9 anos, pelo preço de 100.000 réis e de pitança dois 
toucinhos e seis raposas de laranjas em cada ano (36). 

Em 1778, o morgado Pedro Júlio da Câmara Leme, 
morador no Funchal, arrenda as terras de pão que possuía 
nas vilas de Santa Cruz e Praia da ilha Graciosa ao sargen- 
to-mor João José Cunha, por um período de 9 anos, pelo 
preço de 60.000 réis em cada ano com pagamentos ano 
fora ano dentro <37). Em 1782, o morgado Francisco António 
da Câmara Leme, morador no Funchal, arrenda ao cirurgião 
Manuel Silva Pontes, açoreano morador no Funchal, todas 
as terras do seu morgadio na ilha Graciosa, por um período 
de 9 anos pela quantia total de 2.000.000 réis (38). 

(36) Idem, rf999,f. 67. 
(37) Idem, rf 1007, f. 96v. 

(38) Idem, rf 1015, /. 80v. 
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DATA LHA ARRENDADOR ARRENDATÁRIO DADE PREÇO PÍTANÇA 

1773 Madeira Luciano Fernando Câmara 
Falcão, morgado, 
morador em St* Maria 

Fernando Manuel Jardim, 
capitão, 
morador na Madeira 

Banos 150.000rs 1 anrcba casquinha 

1775 Graciosa Mendo Brito Oliveira 
Barenguer, morgado, 
morador na Madeira 

Manuel José da Cunha, 
morador na Graciosa 

9 anos 100.000rs 2toucinhos, 6 
raposas laranjas 

1778 

! 

Graciosa Pedro Júlio Câmara 
Leme, morgado, 
morador no Funchal 

João José Cunha, 
sargento-mor, 
morador na Graciosa 

Banos 60.000rs 

1779 Madeira Lauriano Fernando Câmara 
Falcão, morgado, 
morador em St1 Maria 

Fernando Manuel Jardim 
Mendonça, capitão, 
morador na Madeira 

2 anos 150.000rs 1 arroba casquinha 

1781 Madeira Lauriano Fernando Câmara 
Falcão, morgado, 
morador em St' Maria 

Fernando Manuel Jardim 
Mendonça, capitão, 
morador na Madeira 

9 anos 150.000rs 1 arroba casquinha 

1782 Graciosa Francisco António Câmara 
Leme, morgado, 
morador no Funchal 

Manuel José Silva Pontes, 
dmgião, açoriano, 
morador no Funchal 

9anos 
M 

200.000rs 

1790 Madeira Lauriano Fernando Câmara 
Falcão, morgado, 
morador em Sf Maria 

Fernando Manuel Jardim 
Mendonça, capitão, 
morador na Madeira 

9 anos 150.000rs 1 arroba casquinha 

1799 Madeira Lauriano Fernando Câmara 
Falcão, morgado, 
morador em Sf Maria 

Fernando Manuel Jardim 
Mendonça, capitão, 
morada na Madeira 

9anos 150.000rs 1 arroba casqunha 

(*) Pagamento nos 9 anos na totalidade 
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O trigo, a maior importação madeirense, fomentou as 
relações inter-insulares. A sua venda atraiu outros produtos 
ao movimento mercantil açoriano. A Madeira procurava 
remediar o déficit comercial com a venda de outras mer- 
cadorias . A produção e consequente exportação de vinho 
atraía também à Madeira uma enorme variedade de produtos 
muito cobiçados no mercado dos dois arquipélagos. Con- 

signatários operavam recebendo uma pequena comissão, 
comprando e vendendo, muitas vezes a crédito, em virtude da 
concorrência. Num clima de confiança favorecendo os cre- 
dores, mercadores nacionais e estrangeiros mantinham um 
movimento comercial cada vez mais alto. No entanto, ao lado 
de casas comerciais florescentes, muitas sociedades se dis- 
trataram e algumas abriram falência. Tradicionalmente chega- 
do o trigo de fora, o importador era obrigado a dar entrada 
do mesmo na Câmara do Funchal, participando a quantidade 
e a quantia por que pretendia vendê-lo ao público. Nesta 

circunstância Pedro Jorge Monteiro é avisado em 1766, para 
que descarregando o bergantim vindo da ilha das Flores, 
viesse à Câmara para se dar a providência necessária na 
sua distribuição pela falta que havia (39). Neste e noutros 
casos, as sucessivas remessas de trigo açoriano ofereciam- 
-se-nos como salvaguarda nos momentos aflitivos. 

Os cereais cultivados na ilha da Madeira, usual- 
mente sustentavam-na durante 3 meses. Os 9 meses que se 
seguiam recorria-se a cereais importados de vários merca- 
dos nacionais ou internacionais, mas os Açores permaneciam 
como fonte favorita desse produto. O vinho abundante man- 
tinha toda uma clientela variada com escalas programadas em 

(39) Idem. C.M.F.. rf 1358. f. 9. 
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vários portos. Qualquer ano de fraca produção fazia diminuir 
o movimento do porto do Funchal por estarem avisados os 
mercadores que operavam a partir do Norte da Europa. Em 
alguns casos valeram-se da importação de vinhos, apesar 
de proibidos, para manter no mesmo nivel as exportações. 
Em 1779, o Governador da Madeira, envia carta à Câmara 
do Funchal, sobre a providência que se devia dar em não 
consentir a remessa de vinho para fora da Ilha, principal- 
mente , para as dos Açores, para onde se tinha transportado 
muito(40). 

As relações entre os dois arquipélagos só foi pos- 
sível devido à existência de uma frota capaz. Neste ano de 
1779, o mercador Domingos da Silva Freitas Guimarães, do 
Funchal, consigna em S. Miguel, a Francisco José de Frei- 
tas , 8 fardos de linho, além de 300.000 réis em dinheiro 
para gastos com um navio e o que deles ficassem, junta- 
mente com o lucro da carregação, lhe empregassem e reme- 
tessem trigo ou milho, duas peças de toucinho, uma cartola 

de óleo de linhaça e três raposas de laranjas<4,). Desta forma 
não há dúvida que, muitas vezes, este activo comércio man- 
tinha-se por encontros entre mercadorias. 

(40) Idem, rf 1360, f. 27v - 4*parte. 
(41) Idem, Registos Notariais, if 2036, f. 80. 
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ALARGAMENTO DA AUTONOMIA INSULAR: 

0 CONTRIBUTO AÇORIANO NO DEBATE DE 1922-1923 

Por .Nelson Veríssimo 

As comemorações do quinto centenário de desco- 
brimento da Madeira e a visita do Presidente da República ao 
Funchal, em 9 de Outubro de 1922, fizeram reacender o de- 
bate pró-autonomia mais ampla dos distritos insulares(1). 

A questão era há muito discutida, tanto em Ponta Del- 
gada como no Funchal. As consequências da Grande Guerra 
e os desencantos que a politica republicana vinha a gerar le- 
vavam a uma cada vez maior contestação da olissipocracia. 

(1) Veja-se LEITE, José Guilherme Reis - «O 2í movimento autonomista 
açoriano e a importância da Madeira no seu desenvolvimento» in Actas do 
II Colóquio Internacional de História da Madeira,Funchal \9&9,Comissâo 
Nacional para as Comemorações dos Descobrimentos Portugueses, 1990; 
VERÍSSIMO, Nelson - «O alargamento da autonomia dos distritos in- 
sulares: o debate na Madeira!1922-1923), ibidem. 
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O apelo que José Bruno Carreiro fez no «Correio dos 
Açores» - O ma! insulano: se a Madeira quisesse - não pas- 
sou despercebido no Funchal. O «Diário de Noticias» de 27 
de Agosto de 1922 encarregou-se de afirmar da vontade da 
Madeira em alcançar uma administração autónoma mais am- 
pla e radicai. Mas logo colocava reticências à adesão e mi- 
litância dos madeirenses em torno desse projecto. O alarga- 
mento da autonomia ainda não se impusera como uma neces- 
sidade capaz de vencer a inderefença política ou a intriga 
mesquinha que o meio era pródigo em fabricar. Contudo o 
cenário iria brevemente se modificar. As comemorações do 

centenário do descobrimento, preparadas com grande en- 
tusiasmo e empenho, constituíram ambiente propício para 
discussão do futuro da Madeira, e tal englobava a redifinição 
do relacionamento dos orgãos da administração distrital com 
o Poder Central. Evocação do descobrimento e mais ampla 

autonomia vinham animar a opinião pública. Mas o que de fa- 
cto veio a provocar o movimento em favor de uma autonomia 
mais ampla foi a oportuna intervenção do Presidente da 
Comissão Executiva da Junta Geral do Funchal, Fernando 
Tolentino da Costa, ao expor a questão ao Presidente da 
República, na cerimónia de boas-vindas, e ao levar a ins- 
tituição que dirigia, a desencadear e liberar o debate, fez con- 
gregar várias facções políticas e reunir vontades dos dois ar- 
quipélagos . 

A tomada de posição da Junta Geral era há muito 
solicitada e a imprensa veiculava essa opinião. 

«Não será possível que a Junta Geral sendo o corpo 
mais importante e o maior representante dos interesses da 
Madeira, tão inteira e completamente diferentes e desta- 
cados dos de Portugal continental, não será possível que 
essa colectividade, donde devia partir o grande movimento 
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da nossa verdadeira autonomia, tenha peso suficiente para 
se impor ao governo de Lisboa obtendo para esta torturada 
ilha, pelo menos uma grande parte de tantas coisas que nos 
pertencem e que nos são tão descaradamente roubadas?» (2). 

A grande movimentação autonomista desenvolvida a 
partir da Madeira, nos últimos meses de 1922, se é certo 
que permitiu iniciativas conjugadas entre o Funchal, Ponta 
Delgada e também Angra, não deve contudo ser tomada 
como acto isolado, nascido da exclusiva vontade da então 
Junta Geral do Funchal. Tinha-se já formado no Funchal, 
mas sobretudo em Ponta Delgada, uma consciência política 
que reivindicava o alargamento dos distritos insulares. Cite- 
se a propósito o rascunho de uma carta de MonfAlverne de 
Sequeira, datado de Novembro de 1921: 

«E o açoriano paga sem tugir nem mugir, tanto a 

contribuição monetária como a de sangue, sacrifica o seu 
bem estar e a própria vida sem que arrefeça o seu patrio- 
tismo , mas sente cada vez mais quente o ideal regionalista, 
que lhe promete uma larga descentralização, uma ampla 

autonomia administrativa, uma existência mais desafogada, 
uma compensação maior das suas labutas quotidianas e das 
suas atribulações constantes»<3). 

Outro exemplo poderíamos colher no artigo O estado 
actua! da autonomia no Distrito de Ponta Delgada (da autoria do 

(2) Impressões de um filho pródigo, «Diário de Notícias», Funchal, 3 de 
Dezembro 1921. 

(3) MonfAlverne de Sequeira - Correspondência (1881-1930),/ edição 

preparada por A. H. de Oliveira Marques e Francisco de Carvalho Louro, 

Ponta Delgada, Instituto Universitário dos Açores, 1980, p. 361. 
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do Marquês de Jácome Correia) publicado na «Revista Mi- 
chaelense», ^3, Ano 4, S. Miguel, Setembro 1921. 

Do início dos anos vinte, também a imprensa fun- 
chalense nos fornece vários exemplos que ilustram como uma 
autonomia mais ampla era desejada por uma vasto sector de 
opinião pública. 

Sentia-se a incapacidade de resolução dos principais 
problemas das ilhas, por parte das Juntas Gerais, face à 
falta de recursos financeiros e de competências legais sobre 
determinadas matérias. Outro problema era a aplicabilidade 
imediata de legislação nacional, sem a administração distrital 
poder suspender ou alterar os diplomas que pusessem em 
causa os interesses locais. 

O alargamento da autonomia era, sem dúvida, uma 
questão politica, mas subjacente a essa reivindicação es- 
tava, e com grande peso, a situação financeira da adminis- 
tração distrital, nomeadamente as receitas exíguas, que a 
lei vigente impunha, e que limitavam a esfera de acção das 
Juntas Gerais. 

De Ponta Delgada, afirmava-se: 

«O tubarão do Estado absorvia o melhor dos nossos 
rendimentos públicos, e as justas retribuições que deveriam 
advir de tão proficios benefícios que lhe eram conferidos 
pelos nossos esforços, eram agravadas pelo esquecimento e 
pela ruína da própria propriedade do Estado» <4). 

(4) O estado actual da autonomia no Distrito de Ponta Delgada, «Revista 
Michaelense», rf 3, Ano 4, S. Miguel, Setembro 1921, p. 1276. 
No final deste artigo, afirma-se: «o que é justo ê que sejam reconhecidos 

os recursos próprios das Ilhas unidas e que nos se jam conservadas as nos- 
sas receitas públicas /.../» 
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Na Madeira, o sistema britânico de administração 
colonial servia de protótipo: 

«Que nos tratem como a Inglaterra trata as suas 
crown colonies cujos rendimentos ficam e são exclusi- 
vamente cobrados e administrados pela própria colónia, pe- 
quena ou grande que ela seja, e de óptimo agrado dispensa- 
mos a honra de sermos tratados como distrito administrativo 
da metrópole» (5). 

Havia quem também reivindicasse para os arqui- 
pélagos dos Açores e da Madeira o estatuto das colónias 

portuguesas. 
Todas estas questões serão mais intensamente dis- 

cutidas depois da Junta Geral do Funchal, por oficio de 6 de 
Novembro de 1922, ter apelado para Ponta Delgada e Angra 
do Heroísmo se associarem ao movimento em favor de uma 
mais ampla autonomia, a fim de se conjugarem esforços nas 
acções estratégicas a desenvolver. 

A campanha autonomista iniciada no Funchal foi de 
imediato aplaudida nos Açores. Com o objectivo de contacta- 
rem a comissão autonomista da Madeira e ao mesmo tempo 

participarem nos festejos do quinto centenário do desco- 
brimento, deslocaram-se ao Funchal Luís Bettencourt de 
Medeiros e Câmara e José Bruno Carreiro, de Ponta Del- 
gada , e Frederico A. Lopes da Silva, representando o dis- 
trito de Angra. 

No Funchal, José Bruno e Luis Bettencourt redigiram 
para a comissão autonomista um documento intitulado Pro- 
jecto de bases para uma reorganização gera! administrativa dos 

(5) Impressões dum filho pródigo, «Diário de Notícias», Funchal, 3 de 
Dezeml,.: 1921. 
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distritos insulanos. Alegavam ter este apontamento nascido 
da falta de «um plano estabelecido de conjunto, nem sequer 
um esboço das definições práticas dum programa, donde 
resultava uma sensível desorientação de aspirações e modos 
de ver, ou melhor, uma falta de ordem entre os diversos pon- 
tos de vista, que a todos por isso prejudicava» ^. 

Estas afirmações não correspondem à verdade. Ma- 
nuel Pestana Reis apresentara o seu projecto em reunião de 
16 de Dezembro de 1922, convocada pelo Presidente da 
Comissão Executiva da Junta Geral do Funchal, para estudo 
das bases de uma mais ampla autonomia administrativa. Es- 
se documento foi publicado no «Diário da Noticias» do Funchal 
(17 Dezembro 1922), mas verdade é que já nessa primeira 
reunião, da qual irá nascer a comissão autonomista da Ma- 
deira, divergiam as opiniões sobre o alargamento da auto- 
nomia: havia quem preconizasse apenas atribuições mais am- 
plas para a Junta Geral e os que pretendiam ver consagrada 
uma autonomia completa. Pestana Reis incluia-se nestes 
últimos, e alvitrou a ideia dum «estatuto politico, dispondo dos 
poderes legislativo e executivo», pois só assim a Madeira fi- 
caria «fora da influência do Terreiro do Paço e, nomeadamen- 
te do Ministério do Interior, cuja acção era das mais nocivas, 
através dos governadores civis e administradores dos conce- 
lhos, que tinham por exclusiva preocupação fazerem elei- 
ções. ..» 

Pestana Reis sabia que as suas Bases não contavam 
com grande apoio na comissão autonomista, e na festa que 
se realizou a 5 de Janeiro de 1923, no Terreiro da Luta, em 
homenagem aos autonomistas açorianos de visita à Madeira, 

(6) A questão da Autonomia . .., «Correio dos Açores», Ponta Delgada, 14 
de Janeiro 1923. 
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disse que o tinham acusado de levar muito longe a aspiração 
dos madeirenses. 

Vejamos agora em pormenor as Bases de Luis de 
Bettencourt de Medeiros e Câmara e José Bruno Carreiro, 
publicadas no «Correio dos Açores» de 14 de Janeiro de 
1923, e que foram adoptadas pela comissão autonomista da 
Madeira, como proposta inicial de trabalho. 

As Bases duma reorganização gera! administrativa 
dos distritos insulanos dividem-se por quatro pontos: Orga- 
nizações e funções dos corpos administrativos; Receita e 
despesa dos corpos administrativos: Superintendência do 
Governo Central: Outros preceitos gerais. 

Preconizava-se a criação em cada distrito insular de 
um novo organismo, provisoriamente chamado de Junta Dis- 
trital, com atribuições mais amplas, pois para além das que 
competiam já às Juntas Gerais (definidas pelo Decreto de 2 
de Março de 1895 e pela Carta de Lei de 12 de Junho de 
1901), eram propostas novas, algumas bastante reivindica- 
das como as referentes ao sistema tributário do respectivo 
distrito, nomeadamente lançamento, alteração ou supressão 
de todas as contribuições, impostos ou taxas cuja receita lhe 
pertence, reorganização das pautas aduaneiras, modificando 
ou suprimindo taxas ou direitos, sem prejuízo das convenções 
ou tratados internacionais. Nas novas atribuições propostas 
- ainda que a enumeração seja compreensivelmente incom- 
pleta por tratar-se de um documento de trabalho - é de sa- 
lientar a alínea B, que daria competência à Junta Distrital 
para deliberar sobre a organização monetária e fiduciária do 
Distrito. 

As Juntas Distritais seriam constituídas por pro- 
curadores não eleitos por sufrágio directo, mas nomeados pe- 
las Câmaras Municipais e os eleitos pelas seguintes classes, 
um por cada, através das respectivas associações ou fede- 
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rações: agricultura, indústria, comércio, professorado, pro- 
fissões liberais, proprietários urbanos, empregados do co- 
mércio e indústria, funcionalismo público e operariado. 

Os procuradores à Junta Distrital elegeriam uma 
comissão executiva. 

Relativamente ao processo de constituição dos cor- 
pos administrativos, só as Juntas de Freguesia seriam eleitas 
por sufrágio directo de chefes de família, contribuintes de 
receitas fiscais das Juntas Distritais, com aprovação no exa- 
me de instrução primária do 1 - grau, do sexo masculino e 
maiores de 21 anos. 

As Câmaras Municipais eram constituídas por de- 
legados das Juntas de Freguesia. 

Os princípios do corporativismo, contavam cada vez 
com maior número de seguidores, e para o caso português 
muito contribuiu a grande instabilidade política que o sistema 
constitucional republicano permitia. É claro que a explicação 
da difusão das ideias corporativistas ê muito mais complexa, 
prende-se com a crise económica decorrente da Grande 
Guerra, a contestação do liberalismo e a propagação dos 
princípios do fascismo. 

Quanto ao capítulo de Receitas, propunha-se para a 
Junta Distrital a totalidade do produto das contribuições, im- 
postos e taxas cobradas no território do respectivo distrito e 
ainda 75% dos direitos e taxas arrecadados pelas Alfân- 
degas do distrito, entre outras prerrogativas, como por exem- 
plo a transferência para a Junta Distrital de todos os bens 
mobiliários e imobiliários que pertencessem exclusivamente ao 
Estado. 

Sobre a superintendência do Governo Central, não 
ficaram definidas nestas Bases as atribuições do delegado 
nomeado pelo governo, mas fica claro que seriam muito di- 
minutas , até porque se preconizava carácter imediatamente 
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executório para as deliberações dos corpos administrativos, 
que somente poderiam ser anuladas ou modificadas pelos 

tribunais competentes, quando fossem ilegais. 
No que diz respeito a legislação a aplicar nos dis- 

tritos insulanos, as propostas e projectos de lei teriam de ser 

previamente apreciadas por uma comissão especial, em cada 
uma das Câmaras do Congresso, composta pelos represen- 
tantes dos respectivos distritos. 

Este Projecto de Bases de uma reorganização gera! 
administrativa dos distritos insulanos, veio enriquecer a cam- 
panha em prol de uma autonomia mais ampla. É mais um con- 

tributo no processo de formação da consciência política do 
ilhéu e constitui documento precioso para estudo do desen- 
volvimento da autonomia dos Açores e da Madeira. 

Do debate que provocou, no seio da comissão au- 
tonomista da Madeira, sabemos pouco. Desconhecemos 
mesmo se esta comissão produziu algum projecto de estatuto 
autónomo. 

Se bem que não perspectivasse a autonomia política 
como, por exemplo, as Bases de Pestana Reis (r\ as pro- 
postas apresentadas no domínio das atribuições do orgão 
máximo de administração do distrito estavam delineadas com 
a preocupação de dotar as Juntas com recursos financeiros 

suficientes, de modo a assegurar o desenvolvimento das ilhas. 

Segundo os seus autores, o projecto de Bases fixava 
«os termos médios entre as opiniões extremas /. . . / ficando 
por isso longe do ideal de uma verdadeira e ampla autonomia 

insulana, por a considerarmos por agora exorbitante donosso 

(7) Pestana Reis defendia que «dar autonomia à Madeira, ê constituí-la em 

unidade política e administrativa.» (in Quinto Centenário do Desco- 
brimento da Madeira: Publicação comemorativa, Funchal, Dezembro 
1922). 
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direito constitucional, mas afastando-nos também e muito 
dos estreitos limites dos que se contentavam com breves 
ampliações e ligeiras modificações das leis vigentes re- 
guladoras das actuais Juntas Gerais». 

Era, como de resto também o afirmaram, um instru- 
mento de trabalho que deixava campo aberto para uma de- 
sejável cooperação e estudo de açorianos e madeirenses. 
Contudo, a Comissão autonomista de Ponta Delgada adoptou, 
como proposta de base para os trabalhos a iniciar, não o 
documento de Luis Bettencourt e José Bruno, mas o Projecto 
de Lei, elaborado em 1921 por Francisco d^thayde de Faria 

e Maia. Este projecto que não chegou a ser discutido no 
Senado, devido aos acontecimentos da Noite Sangrenta, foi 
arquitectado no âmbito estricto da Constituição da República, 
conforme diz o seu autor, em carta datada de Wiesbaden, 
27 de Janeiro 1923, a Francisco Xavier Vaz Pacheco de Cas- 
tro , e segundo os seguintes princípios: 

«Formar um corpo eleitoral consciente, estabelecendo 

as eleições indirectas; subtrair a nossa administração à in- 
fluência e às flutuações da politica continental, reduzindo ao 
mínimo possível o papel do Delegado do Governo Central; 
consignar na lei orgânica (e não em regulamentos posteriores) 
disposições de controle, a fim de prevenir, ou pelo menos re- 
duzir, abusos inevitáveis em todas as administrações; facilitar 
a organização burocrática da futura autonomia, não esta- 
tuindo formulários e nomenclaturas dissimilantes das actual- 
mente em uso; e finalmente deixar no estatuto, de acanhados 
moldes, que a Constituição nos permite elaborar, o esboço de 
organismos de mais ampla alçada, que no futuro nos ofereça 

os orgãos e a prática necessária a um verdadeiro governo 
autónomo, com poderes nitidamente diferenciados» (8). 

(8) «Correio dos Açores», Ponta Delgada, 3 Março 1923. 
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Da Comissão Autonomista de Ponta Delgada faziam 
parte prestigiadas figuras do Partido Regionalista, de novo 
em mais uma campanha autonomista, como MonfAlverne de 

Sequeira e Aristides Moreira da Mota. Este notável propa- 
gandista do discurso autonómico vai por esta altura assinar 
no «Correiro dos Açores» um conjunto de crónicas sob a 
epígrafe O Povo Micaelense e o Estado: subsídios para o es- 
tudo do alargamento da autonomia administrativa(9). 

No seu jeito peculiar de abordar as questões, pro- 
curando legitimar as reivindicações do presente através da 
História, propôs-se Aristides da Mota averiguar o que a ilha 
de S. Miguel devia â iniciativa e aos esforços conjugados 
dos seus habitantes e o que devia ao Poder Central, para de- 
pois concluir que aos micaelenses não faltavam capa- 
cidades , nem recursos para organizarem a sua vida pública, 
dentro da soberania nacional. Termina citando o socialista 
Émile Laveleye, autor belga que defendia a autonomia das 
províncias e o self-government local. 

No Senado, na sessão de 12 de Janeiro de 1923, 
os representantes dos três distritos açorianos, Alves de 
Oliveira, Vicente Ramos, Machado Serpa, Alvares Cabral e 

Madeiros Franco, numa tentativa de sensibilização dos par- 
lamentares para mais uma ampla descentralização admi- 
nistrativa e financeira dos distritos insulares, falaram do 
movimento autonomista procurando criar uma atmosfera 
favorável ao aparecimento de um diploma ministerial que cor- 
respondesse aos anseios e expectativas de açorianos e ma- 
deirenses l10). 

Porém, alguns meses depois, o «Correio dos Aço- 
res», 25 Abril 1923, publicava uma noticia transcrita da «Épo- 

(9) «Correio dos Açores», Ponta Delgada, 4-21 Fevereiro 1923. 
(10) Diário das Sessões do Senado, Sessão rf 9, 12 Janeiro 1923, p. 6-10. 



184 Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira 

ca» (13 Abril 1923) dando conta da indisponibilidade, «por 
motivos poderosos», dos parlamentares açorianos para le- 
varem a questão do alargamento da autonomia insular ao Con- 

gresso da República. 
O assunto quando voltou ao Senado foi pela mão do 

madeirense Vasco Marques, na sessão de 9 de Março de 
1923, mas nenhum projecto de lei sobre autonomia dos dis- 
tritos insulares chegou a ser entretanto apresentado. 

Outro importante contributo nesta movimentação em 
torno do alargamento da autonomia insulana, vem da Junta 
Geral de Angra do Heroísmo, com o seu projecto de remo- 
delação do Decreto de 2 de Março de 1895, elaborado 
sobre conclusões do seu delegado junto da Comissão Au- 
tonomista da Madeira 011. Este projecto, aprovado na sessão 
de 24 de Fevereiro de 1923, define maiores atribuições para 
a Junta Geral, estabelece o carácter obrigatoriamente exe- 
cutório das suas deliberações, salvo as sujeitas ao referen- 
dum das Câmaras Municipais, e propõe a criação de um Con- 
selho Técnico, cujo parecer prévio era requerido para deter- 
minados assuntos sujeitos a votação da Comissão Distrital ou 
da Junta Geral. 

O projecto de Angra é um documento que denota 
uma visão da autonomia essencialmente burocrática <12,. Pro- 
curava-se acima de tudo assegurar um melhor funcionamento 

(11) Veja-se «Correio dos Açores», Ponta Delgada, 13, 15 e 21 Junho 1923; 
«Diário de Notícias», Funchal, 28 Junho 1923; «O alargamento da 
autonomia dos distritos insulares: o debate na Madeira (1922-1923)», 
ob. cit.. 

(12) Utiliza-se aqui o conceito de burocracia, num sentido amplo e na perspec- 
tiva sociológica de Max Weber. Ve ja-se deste: Economia y Sociedad: es- 
bozo de sociologia comprensiva, 7* reimpressão, México, Fondo de Cul- 
tura Económica, 1984, p. 1060-1076. 
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da máquina administrativa, a racionalidade da autonomia, 
mas não se lhe vinculava uma componente política, que efe- 

ctivamente a perspectivasse mais ampla, e escrupulosamente 
limitava-se ao que estava constitucionalmente definido. 

Extremamente importante é o documento que introduz 
o projecto da Terceira. Nesse Relatório refere-se largamente 
a acção exercida no Funchal pelo representante da Junta 
Geral de Angra, Frederico Lopes da Silva, nomeadamente as 
opiniões que desenvolveu junto da Comissão Autonomista da 
Madeira e as considerações que fez às Bases delineadas por 
Bruno Carreiro e Luis Bettencourt de Medeiros e Câmara. 

Para Frederico Lopes o novo diploma da autonomia 
insular deveria atender à diversidade de condições dos 
diferentes distritos. Disse isso no Funchal na Comissão 
Autonomista (a qual aceitou incluir um artigo que ressalvava a 
natureza facultativa para a Junta de Angra de algumas 
atribuições que competiam às Juntas Gerais) e em entrevista 
ao «Diário da Madeira» (14 Janeiro 1923). O Relatório apro- 
vado pela Junta Geral de Angra do Heroísmo explicava assim 
esse princípio: 

«/.../ cada distrito escolhia as bases que corres- 
pondiam melhor às suas condições, interesses e recursos, e 
dentro delas formulava a sua organização especial, e repre- 
sentava ao Governo que lha concedesse no uso da auto- 
rização parlamentar e por meio de Decreto com força de lei. 

Não implicava nenhuma restrição às legítimas as- 
pirações do distrito do Funchal, antes o deixava em inteira 
liberdade para as bases a propor ao Parlamento, sem ter que 
tomar em consideração se elas seriam ou não, no todo, acei- 
táveis por outro distrito. Por igual, não obrigava este a aceitar 
encargos com que não pudessem ou ficar com atribuições 
que lhe não conviessem». 
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É de salientar ainda deste Relatório a apreciação que 
a Comissão Executiva da Junta Geral de Angra do Heroísmo 
fez às Bases de uma reorganização gera! administrativa dos 
distritos insulanos. Quase tudo o que de inovador propunham 
Luis Câmara e Bruno Carreiro - sistema tributário, pautas 
aduaneiras, circulação monetária e fiduciária, outro sistema 
eleitoral - era recusado, alegando-se o carácter incons- 
titucional de algumas propostas ou o facto de outras origi- 
narem novos encargos para a Junta, o que se mostrava in- 
sustentável do ponto de vista financeiro. 

O Relatório encerra ainda disposições de carácter 
jurídico a consignar na Lei remodeladora do Decreto de 2 de 
Março de 1895 e conclui propondo a aceitação, com algumas 
reservas e restrições, das bases para a reorganização ad- 
ministrativa dos distritos insulanos, redigidas no Funchal. 

Relativamente ao Distrito da Horta, convém registar 

a opinião de Joaquim Dias. Ele coloca reticências rela- 
tivamente à aplicação no seu distrito do regime autonómico 
dos restantes distritos açorianos e da Madeira (V.../ pre- 
cisamos saber se a autonomia poderá estabelecer-se sem 
sacrifícios, se as despesas a fazer caberão nas receitas a 
receber»; «precisamos garantir os contribuintes contra os des- 

mandos possíveis dos corpos administrativos»), e de so- 
breaviso sugere, a inclusão do principio do referendum no es- 
tatuto da autonomia, nomeadamente em matéria de «emprés- 
timos e impostos que excedem um limite fixado em relação à 
riqueza pública avaliada por estatísticas rigorosas, devendo 
também intervir noutras deliberações importantes, como fi- 
xação de quadros dos funcionários e outras ainda cuja natu- 
reza e importância o indiquem»(,3). O exercício do referendum 

(13) A autonomia no distrito da Horta: o princípio do referendum, «Correio 
dos Açores», Ponta Delgada, 23 Fevereiro 1923. 
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pelas instituições locais administrativas estava previsto no §4 
do artigo 66 da Constituição de 21 de Agosto de 1911. 

Todas estas propostas animaram um longo debate 
em torno da vontade manifesta de açorianos e madeirenses 
no alargamento da autonomia dos seus distritos. Através do 
seu estudo e divulgação vai-se compondo o quadro da his- 
tória da autonomia insular. 

Acima de tudo acreditava-se que só com uma mais 
ampla descentralização administrativa e financeira se poderia 
dar uma resposta cabal às ansiedades e carências das gen- 

tes das ilhas, que nem a mudança de regime constitucional 
lograra esboçar. Não se tratava de simplesmente transferir 
atribuições do Poder Central para as Juntas Gerais. Em ma- 
téria de autonomia, a crueza das realidades sobrepôs-se qua- 
se sempre ao terreno das ideologias. 

Embora sobre este movimento autonomista de 
1922/23 se deparem ainda algumas lacunas - as fontes 
mostram-se parcas -, de aproximação em aproximação 
desvenda-se o contexto duma época nitidamente marcada 
pela renovação inflamativa de um ideal que congregava ainda 
várias gerações, mesmo quando a República, lembrando 
tempos do estertor da Monarquia, o confundia com sepa- 
ratismo e o espartilho constitucional reduzia velhas aspi- 
rações a saudáveis utopias. 

As comemorações do Centenário do Descobrimento 
da Madeira atearam os ânimos autonomistas, e enquanto o 
pendão de Zarco desfilava pelas ruas do Funchal madei- 
renses e açorianos acreditaram ser possível outro estatuto 
das ilhas. Momentâneamente arrancado do universo sim- 
bólico, o vulto patriarcal do descobridor conduzia os dois ar- 

quipélagos atlânticos para a primeira acção concertada con- 
tra a olissipocracia. 
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Bases d'uma reorganisação administrativa 
dos Distritos Insulanos 

Os distritos administrativos das 
Ilhas Adjacentes, que o requerem 
pelas suas actuaes Juntas Geraes, 
e pela maioria das suas Camaras 
Municipaes, desfructarão autonomia 
administrativa e financeira, sob a 
superintendência do Governo Central 
da Nação, nos termos constantes 
da lei (da presente lei). 

Organisação e funções dos cor- 
pos administrativos 

Dos actuaes corpos adminis- 
trativos são mantidas as Juntas de 
Freguezia e as Camaras Municipaes, 
com as atribuições que presente- 
mente lhes competem, salvas, as 
modificações, constantes da pre- 
sente lei. 

È creado em cada um dos Dis- 
tritos Insulanos um novo organismo 
que se denominará..., (por conve- 
niência de redação dá-se-lhe nes- 
tas bases o nome de JUNTA DIS- 
TRITAL), ao qual ficarão perten- 
cendo as atribuições que actual- 
mente competem às Juntas Geraes 
dos Distritos e mais as seguintes: 

A - Deliberar sobre o esta- 
belecimento, lançamento, alteração 
ou supressão de todas as contri- 
buições, impostos ou taxas, cuja re- 
ceita lhes pertence, competindo-lhes 
organisar em geral o sistema tribu- 
tário dos Distritos respectivos. 

B - Deliberar sobre a circulação 

monetária e fiduciária do Distrito, 
podendo estabelecer acordos para 
tal fim com todos ou com alguns dos 
outros Distritos Insulanos. 

C - Deliberar sobre novas di- 
visões territoriaes administrativas 
dos respectivos Distritos. 

D - Propôr aos Poderes Cen- 
traes as convenientes alterações na 
organisação dos serviços públicos 
que não fiquem desde já a seu car- 
go, designadamente nos de instrução 
e justiça. 

E - Organisar e manter os ser- 
viços de policia urbana e rural nos 
respectivos Distritos. 

F - Reorganisar as pautas adua- 
neiras, podendo modificar ou suprimir 
taxas ou direitos, sem prejuízo das 
convenções ou tratados internacio- 
naes. 

G - Exercer todas as atribui- 
ções que actualmente competem ás 
Juntas Autónomas dos Serviços dos 
Portos, devendo ouvir previamente 
os vogaes natos das referidas Jun- 
tas, quando hajam de deliberar sobre 
assumptos que respeitam á com- 
petência técnica ou oficial dos ditos 
vogaes. 

H - Promover o desenvolvimento 
da industria do turismo, estabele- 
cendo e regulamentando as condi- 
ções locaes do seu exercício, auxili- 
ando todas as iniciativas que se 
destinem a esse fim, incluindo a ex- 
ploração de jogos de azar. mas so- 
mente para estrangeiros. 
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N. B. - Esta enumeração fica 
incompleta e deve receber os adi- 
tamentos que o estudo do assumpto 
aconselhar como necessários. 

JUNTAS DE FREGUEZIA - Com- 
postas de 5 membros por eleição 
directa, sufrágio de chefes de fa- 
mília , contribuintes das contribuições 
que constituírem receita das Juntas 
Distritaes e indivíduos com apro- 
vação no exame de instrução pri- 
maria do 1.° grau, todos do sexo 
masculino e maiores de 21 anos. 

Recenseamos organisados e 
revistos anualmente pelas próprias 
Juntas de Freguezia (só para o fim 
d'esta eleição). Representação de 
minorias. 

Os colégios eleitoraes das fre- 
guezias, reúnem por direito proprio e 
independentemente de convocação 
no 1.0 domingo do mez de outubro 
do ultimo ano de cada triénio ou em 
qualquer dos dias seguintes até ao 
dia 15 do mesmo mez, quando na- 
quele se não tenha efectuado a 
eleição, nos termos que foram 
regulamentados. 

Quando a eleição se não efe- 
ctue durante a 1. * quinzena do mez 
de Outubro, continuarão em exercí- 
cio durante o novo triénio os mem- 
bros do triénio anterior. 

CAMARAS MUNICIPAES - Cons- 
tituídas por delegados das Juntas de 
Freguezia, cada uma das quaes no- 
meará 1 vereador; mas as das ci- 
dades e vilas nomearão 2 verea- 
dores cada uma. 

JUNTAS DISTRICTAES - Cons- 
tituídas por 2 procuradores nomea- 
dos por cada uma das Camaras 
Municipaes dos Concelhos com mais 
de. . . habitantes e por 1 por cada 
uma das outras e por 1 procurador 
de cada uma das seguintes classes, 
eleitos pelas respectivas associa- 
ções ou federações d estas em cada 
districto, quando legalmente cons- 
tituídas: agricultura, industria, co- 
mercio , professorado de todas as 
classes, profissões liberais, pro- 
prietários urbanos, empregados do 
comercio e industria, funcionalismo 
publico e operariado. 

As Camaras Municipaes e as 
Juntas Distritaes terão Comissões 
Executivas compostas de 5, 7 ou 9 
membros, conforme entenderem ne- 
cessário para a bôa execução dos 
serviços. As Comissões Executivas 
serão eleitas anualmente, podendo 
ser a todo o tempo substituídas. 

O exercício dos cargos dos 
corpos administrativos é obrigatório 
e gratuito para todos os eleitos ou 
nomeados. As faltas ás sessões 
serão rigorosamente punidas nos 
termos que vierem a ser estabe- 
lecidos . 

Serão eleitos ou nomeados tan- 
tos substitutos quantos os efectivos 
para os diferentes corpos admi- 
nistrativos . 

As Juntas de Freguezia ficarão 
constituídas e instaladas até ao dia 
31 de Outubro do ano anterior ao 
primeiro do triénio do seu exercício e 
até esse dia procederão á eleição 
dos vereadores das respectivas 
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Camaras Municipaes, assim como 
estas ficarão constituídas até ao dia 
30 de Novembro de cada ano e até 
ao mesmo dia nomearão os procu- 
radores á Junta Distrital, não po- 
dendo , porem, umas e outras, nas 
reuniões que fizerem para tal fim, 
exercer qualquer outra das suas 
atribuições, e todos os corpos admi- 
nistrativos deverão iniciar as suas 
funções no dia 2 de Janeiro do ano 
imediato ao da eleição. 

Quando uma Junta de Freguezia 
não nomeia em tempo proprio o 
vereador ou vereadores da Camara 
Municipal, continuarão em exercício 
os do triénio anterior. Da mesma 
forma se procederá quando as 
Camaras Municipaes ou as Asso- 
ciações de Classe não nomeiem em 
tempo proprio os respectivos Pro- 
curadores á Junta Geral. 

Receita e despeza dos corpos 
administrativos 

As receitas das Juntas de Fre- 
guezia e das Camaras Municipaes 
são as constantes das leis vigentes, 
excepção feita das que respeitam ás 
percentagens ás contribuições dire- 
ctas. 

Constituem receita das Juntas 
Distritaes as que actualmente per- 
tencem ás Juntas Geraes dos dis- 
tritos autónomos e em geral todas as 
provenientes das contribuições, im- 
postos e taxas, seja qual fôr a sua 
origem ou natureza, que actualmente 
constituem receita do Estado, co- 
bradas no território do respectivo 

distrito, ou as que venham substitui- 
las por retomas do sistema tributário 
implantadas em cada distrito. 

Alem d'estas, constituirão tam- 
bém receitas das Juntas Distritaes: 

A - 75% de todos os direitos e 
taxas cobradas nas Alfandegas do 
respectivo distrito. 

B - As que resultem do apro- 
veitamento e exploração dos ser- 
viços dos portos, tanto as que ac- 
tualmente pertencem ás Juntas 
Autónomas dos mesmos, como as 
que teem outra aplicação ou destino 
e ainda as que venham a esta- 
belecer-se. 

C - O producto das heranças 
arrecadadas para o Estado no dis- 
trito e que vieram a ser julgadas 
vagas. 

D - 50% das taxas terminaes e 
de transito dos telegramas trans- 
mitidos por cabos submarinos que 
amarrem nas ilhas do respectivos 
distritos. 

E - Quaesquer outros ren- 
dimentos que directa ou indire- 
ctamente provenham do aprovei- 
tamento permanente ou temporário 
dos seus bens, dos seus serviços 
ou do seu pessoal. 

Consideram-se propriedade da 
Junta Distrital, den'.ro do território do 
distrito, os bens mobiliários e imo- 
biliários do Estado e todos os demais 
que não sejam legalmente pro- 
priedade d'outra pessoa colectiva ou 
singular. Exceptuam-se os bens que 
interessam aos serviços de defeza 
nacional. 
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Pertencerão exclusivamente ao 
Estado as receitas do imposto do 
selo e dos valores selados e pos- 
taes, e todas as mais provenientes 
dos serviços telegrafopostaes, bem 
como as de quaesquer serviços que 
interessem á organisação da defeza 
nacional e ao recrutamento do Exer- 
cito e da Armada. 

Ficam a cargo das Juntas Dis- 
tritaes as despezas com o fun- 
cionalismo de todos os serviços 
cujas receitas lhes pertencem, com- 
petindo-lhes, porém, reorganisar os 
respectivos quadros e fixar os ven- 
cimentos do pessoal, e as despezas 
de expediente e outras inherentes 
aos mesmos serviços. 

Pelo que respeita aos serviços 
aduaneiros, as Juntas Distritaes 
concorrerão para a respectiva des- 
peza na proporção da receita que 
delles cobram. 

Superintendência do Governo 
Central 

Será exercida em cada distrito 
por um delegado de livre escolha e 
nomeação do Governo. As suas 
atribuições serão oportunamente 
definidas para o fim generico de fis- 
calizar o cumprimento da lei em cada 
distrito. 

Outros preceitos geraes 

As deliberações dos corpos 
administrativos são imediatamente 
executórias e só poderão ser modi- 
ficadas ou anuladas pelos tribunaes 

competentes quando forem ofensivas 
das disposições das leis e regu- 
lamentos de administração publica, 
não contrárias á presente lei. 

Os generos e mercadorias 
provenientes do Continente da 
Republica entrarão livres de direitos 
nos Distritos Insulanos e recipro- 
camente , salvo o que respeita aos 
impostos municipaes. 

Os Distritos Insulanos serão 
representados no Parlamento pela 
mesma forma e nas condições de 
eleição estabelecidas nas leis vi- 
gentes . 

As propostas e projectos da lei 
que tenham de ser aplicados aos 
Distritos Insulànos serão previamente 
discutidos por uma comissão espe- 
cial em cada uma das Camaras, 
composta pelos Deputados e Sena- 
dores dos mesmos distritos. 

A lei que vier a ser promulgada 
sobre estas bases começará a vi- 
gorar noventa dias depois de publi- 
cada. 

N. B. - As presentes bases 
serão completadas e regulamen- 
tadas para a sua execução na pró- 
pria lei que sobre ellas fôr orga- 
nisada. 

Funchal, 2 de Janeiro de 1923. 

Luiz Bettencourt de Medeiros e Camara 
José Bruno Tavares Carreiro 

(In «Correio dos Açores», Ponta Del- 
gada, 14 Janeiro 1923) 
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AZOREANOS EN LOS CENSOS 

DEL TRIBUNAL DE LA INQUISICIÓN DE CANARIAS 

Por: Manuel Lobo Cabrera 

El conocimiento que tenemos de las relaciones 

canario-azoreanas se va ampliando con la elaboración de 
nuevos estúdios y la publicación de los mismos. De igual 
modo la aparición de nuevos números de la Colección Fontes 
Rerum Canariarum, con la inserción en los mismos de ex- 
tractos de protocolos y de actas dei cabildo de Tenerife, 
aportan nuevos datos para conocer más a fondo aspectos 

relacionados con el comercio y con la emigración - inmi- 
gración. Si estas fuentes son de capital importância para es- 
tudiar aspectos sociales y económicos, no lo son menos las 

inquisitoriales y parroquiales que permiten analizar y estudiar 
el aporte de inmigrantes a las islãs en los siglos XVI y XVII. 
En estas centúrias los contactos son frecuentes y se apun- 
taba a que los mismos concluian con la independência por- 
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tuguesa, sin embargo al parecer, tras el reconocimiento de 
la misma las relaciones entre Canarias y las islãs lusitanas 
atlânticas se reanudan rapidamente , hasta tal punto que un 
ano después de haberse firmado la paz llega a Tenerife un 
navio procedente de la isla Terceira, lo que indica el interés 
que se tenia en continuar manteniendo unas relaciones que 
duraban ya más de um siglo l2). En las décadas siguientes 
estos contactos continúam con un tráfico que se mantiene 
con la arribada de un navio anual que procedente de los Azo- 
res llega a Canarias, cargado de cereales y otras cosas. 

En períodos anteriores las relaciones eran más fre- 

cuentes, incrementandose por supuesto a partir de la unión 
de las dos coronas ibéricas bajo Felipe II. El móvil comercial 
tenia como base el cereal, al haberse convertido el archi- 
piélago azoreano en el granero por excelencia de Portugal, y 
en este sentido apunta la información, pues ya en 1531, en 

Tenerife, se informa al cabildo. 

«que aporto un navio que vino de las yslas 
de los Açores cargado de trigo. . .»&). 

Como Tenerife en esta época tenia excedente de ce- 

(1) ANAYA HERNANDEZ, L.A.: Proceso dei Santo Oficio de Canarias contra el 
Cristiano nuevo Diego Fernândez Pereira, «Os Açores e as dinâmicas do 
Atlântico». Boletim Instituto Histórico da Ilha Terceira, XLV, Angra do 
Heroísmo, T. U, pp. 1.335-1.350. 

(2) LOBO CABRERA, M. y M.E. TORRES SANTANA: Aproximaciôn a las 
relaciones entre Canarias yAzores en los siglas XVI yXVH, «Coloquio In- 
ternacional os Açores e o Atlântico (séculos XIV-XVI)», Angra do He- 
roísmo, 1984, pp. 352-377. 

(3) MARRERO, M. y L. DE LA ROSA: Acuerdos dei Cabildo de Tenerife. V. 
1525-1533, San Cristôbal de La Lahuna, 1986, p. 314. 
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real, que incluso exportada a otras islãs y a Madeira (4), se 

comisiona a un regidor para que se informe de la Negada dei 
navio, dei precio dei trigo en Azores, para sobre el anadir 
costos y ganancias en su venta, en el caso de que los ve- 
cinos dei puerto donde aportó la embarcación, Garachico, lo 
quiseren y si no encaminarlo hacia Gran Canaria, isla con 
continuas crisis frumentarias que las palia con traida de 
cereal de otras zonas (5). A partir de 1576 se mantiene una 
mayor densidad en las relaciones con Azores dei puerto de 

Garachico en Tenerife, y particularmente en la última década 
dei siglo XVI, pues guarda relación con el elevado número de 

escrituras de venta de trigo de aquella procedência 
En contrapartida al cereal azoreano, aquel archi- 

piélago figura como receptor de pez, necesaria y utilizada en 
la construcción naval y en las reparaciones y calafateo de los 
navios para tapar las juntas de las maderas con estopa17'. 
Ya en 1537, se consigna el envio de pez y vino a las islãs de 
Terceira, San Miguel y Fayal, y dos anos más tarde se em- 

(4) A este respecto cabe citar los trabajos de MARTIN SOCAS, M. y M. LOBO 

CABRERA: «Emigraciôn y comercio entre Madeira y Canarias en el siglo 
XVI», «.Colóquio Internacional os Açores e o Atlântico (séculos XIV-XVH)», 

Angra do Heroísmo, 1984, pp. 678-701; y VIEIRA, A.: «O comércio de 

cereais das Canárias para a Madeira nos séculos XVI-XVE», «VI Colóqio 
de História Canário-Americana (1984)», Las Palmas, 1987, T.I, 1*par- 
te, pp. 325-351. 

(5) LOBO, CABRERA, M.: «El comercio canario europeo bajo Felipe B», Fun- 
chal. 1988, pp. 126-128. 

(6) RODRIGUEZ YANES, J.M.: «El Antiguo Rêgimen en la comarca de Daute», 

Canarias, 1988, pp. 65.66. 
(7) LOBO CABRERA, M.: «Construcciones y reparaciones navales en Canarias 

en los siglas XVI y XVU», «Anuário de Estúdios Atlânticos», 31, Madrid- 
Las Palmas, pp. 346-374. 
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barcan 80 quintales más de pez con destino a Vila Franca en 
San Miguel, y en última instancia a Terceira. Diez afíos des- 
pués los tratos continuaban, especialmente con Tenerife, que 
remite, pez, vino y remiel con destino a aquel archipiélago<8). 

La vinculación de Canarias era tan estrecha con 
Azores y Madeira a través dei comercio que podrámos decir 
de acuerdo con otros autores que los tres archipiélagos for- 
maban parte dei mismo circuito y los envios que tenian por 
destino las Azores realizaban un paso casi Obligado por 
Madeira, bien a la ida como a la vuelta (9). 

Estas mercancias eran remitidas principalmente en 

navios de fábrica portuguesa, y capitaneados y maestrados 
por vecinos de Azores, alguno de Angra, e iban envasadas 
en cajas y pipas de madera. A la par que se comerciaba 
iban asentandose en Canarias pobladores naturales de las is- 
lãs de Abajo o de Terceira, tal como se cita en la documen- 
tación, que trabajaban en las islãs de Tenerife, La Palma y 
Gran Canaria principalmente, donde forman família y se que- 
dan definitivamente, junto a otros que emigran temporalmente 
en épocas de siega y recolección de las mieses^a las islãs de 

Lanzarote y Fuerteventura. Sus principales labores en el 
siglo XVI se reducen a cuidar vinas o a realizar trabajos agrí- 
colas , para ya en el siglo XVII destacar algunos artesanos. 
Según las fuentes inquisitoriales en los siglos XVI y XVII se 
registran 97 azoreanos, residentes en las islãs, de los cua- 
les siete eran naturales de San Jorge, cuarenta y cuatro de 
San Miguel, veinte y dos de Terçeira, dos de Graciosa y uno 

(8) MARTINEZ GALINDO, P«Protocolos de Rodrigo Fernândez (1520-1526)», 
San Cristôbal de La Laguna, 1988, D parte. p. 40. 

(9) TORRES SANTANA, M.E.: «El comercio y la burguesia mercantil en Las 
Canarias Orientales en el primer cuarto dei sigloXVII», La Laguna, 1987 
(Tesis doctoral inédita). 
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de Santa Maria, mientras que dei resto solo sabemos que 
procedían de las Islas de Abajo (,0>. En su mayoria eran la- 
bradores, trabajadores y aserradores, aunque también baila- 
mos algunos artesanos, un marino y un médico, y dei sexo 
masculino, pues solo se citan cinco mujeres. 

La mayor concentración de los mismos se hallaba en 
Tenerife y La Palma, seguidas por Lanzarote y Gran Ca- 
nada . 

Esta presencia de azoreanos en Canarias hace que, 
aprovechando su estancia en las islãs, se impliquen y par- 
ticipen en el comercio acanario-americano, unos como ma- 
rines y como parte de la tripulación y otros como emigrantes. 
El primer azoreano dei cual tenemos noticia en este sentido 

es dei vecino de Terceira Antonio López de Aguiar, capitán y 
maestre dei navio «Santa Catalina», a quién alguno autor cita 
como canario (11), que participa en la expedición dei adelan- 
tado y gobernador dei Rio de la Plata y Mar dei Sur, don 
Pedro de Mendoza, que en 1535 pasa por Gran Canaria. 
Este hombre segun informan otras investigaciones, fue pieza 
clave en la expedición platense. Realizo vários viajes con su 
nave para socorrer a los conquistadores de Buenos Aires y a 
los estabelecidos en Asunción dei Paraguay (,2). Una vez que 
su primera embarcación se hunde en el rio Guadalquivir de 
Sevilla se hace con el navio «Santa Catalina», el mismo con el 

(10) FAJARDO, SPÍNOLA, F.: «Azores y Madeira en el Archivo de laInquisiciôn 
canaria (nuevas aportacionesh, <dl Coloquio Internacional de Historia da 
Madeira», Funchal, Septiembre de 1989. 

(11) BORGES, A.: «La regiôn canaria en los orígenes americanos», «Anuário 

de Estúdios Atlânticos», 18, Madrid-Las Palmas, 1972, p. 246, y «Las 
primer as migraciones a índias desde las Islas Orientales», «H Coloquio 
de Historia Canario-Americana (1977)», Las Palmas, 1979, p. 51. 

(12) Idem. 
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que comparece en Gran Canaria en 1535, solicitando un 
préstamo al clérigo Juan Lopez de Fonseca(13). Este último 
fue su albacea testamentario y fue con el al Rio de Plata, 
donde intervino en los distúrbios originados en aquella región 
l14). Al mismo tiempo navios y carabelas propriedad de 
azoreanos, y posiblemente fabricados en aquellas islãs, son 
utilizados para seguir el viaje hacia las índias desde Sevilla o 
Canarias. En 1564 el vecino de Terceira Antonio de Coto, 
vende su navio con su batel y aparejo al cirujano, vecino de 
Gran Canaria, Francisco Pérez, por 350 ducados, para que lo 

lleve a índias<1S). En 1566, una carabela propriedad asimismo 
de un vecino de Terceira, es vendida con el mismo objeto ('6). 

En el siglo XVII la tónica es similar, abundando el 
número de emigrantes de origen português, que se incre- 
menta con la Unión Ibérica, hasta tal punto que las autorida- 
des inquisitoriales comienzam a inquietarse, y por ello co- 
mienzam a solicitar información de los mismos. 

1. Azoreanos en el censo inauisitorial de 1626 

En torno a 1620 el Consejo de la Inquisición se pro- 

ponia censar a los portugueses recien estabelecidos en Cas- 

(13) Archivo Histórico Provincial de Las Palmas, Hernando de Padilla, n1 

749, f. 86r. En este documento Antonio López, figura como vecino de la 
isla Tercera, y como seíior de su navio de 60 a 80 toneladas, que tiene 
cargado de mercadorias para hacer viaje al Rio de la Plata y Mar dei 
Sur, que le custó 400 doblas de oro castellanas. Por necesitar apare jar 
y abastecer el navio es por lo que le pide el préstamo al clérigo y capellân 
perpetuo de la catedral de Canarias Juan López de Fonseca. 

(14) Vid. nota 11. 

(15) A.H.P.L.P., Alonso de Balboa, tf 775, f. 18 v. 
(16) A.H.P.L.P., Alonso de Balboa, tf 775, f. 18 v. y529v. 
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tilla, que habian venido en gran número, en parte huyendo de 
la Inquisición <17). No obstante el tribunal canario ejerció espe- 
cial vigilância sobre el elemento lusitano que inmigraba con- 
tinuamente a las islãs, no solo por ser extranjeros y por te- 
ner antecedentes hebraicos, sino por su alarmante número. 
Esta razón de peso para el tribunal, se podia ver acompa- 
Rada de otras, como que la emigración podia estar rela- 
cionada con crisis económicas o de otras causas. En efecto 
el aporte de azoreanos a Canarias en fechas cercanas a 
1620 puede estar motivada también por terremotos y movi- 
mientos sísmicos en aquellas islãs. Asi sabemos que en 1616 
un terremoto asoló la villa da Praia en Terceira<16); a la vez pro- 
blemas derivados y relacionados con plagas, como la alhorra, 
y con la fertilidad de la tierra, provoca crisis agrícolas que ex- 
pulsan a la población (19). Efectos de peste como la de 1599 
en Angra, alarman a los habitantes azoreanos, quienes ini- 
cian una huida desesperada hacia otras tierras, pues cuando 
cundía el pânico el resto de los puertos dei archipiélago de 
Azores se cerraban e impedian la entrada de emigrantes <20). 

Sea por una causa o por otras, lo cierto es que entre 
junio y septiembre de 1626, ante la gran avalancha de lu- 
sitanos a Canarias, de los cuales se desconocia su situación 
religiosa y racial, el tribunal de Canarias con sede en Las 
Palmas, se dirige a todos los comisarios inquisitoriales de las 
islãs, conminandoles a que con todo sigilo y diligencia se hi- 

(17) CONTRERAS, J«El Santo Oficio de la Inquisición en Galicia, 1560- 
1700», Madrid, 1982, pp. 592-593. Este autor refleja la presencia de 
portugueses en Galicia. 

(18) DA ROCHA GIL, M.O.: «O Arquipélago dos Açores no século VH. Aspectos 
sócio-económicos (1575-1675)», Castelo Branco, 1979, p. 16. 

(19) Idem, p. 18 
(20) Idem, p. 23. 
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ciera averiguación de todos los portugueses avecindados en 
el distrito en los últimos afios, informandose de donde habian 
venido, como y cuando y si se habian cambiado los nom- 
bres. También solicitan datos interesantes para el estúdio de 
esta población como su fisonomia «que cuerpo y facçión de 
rostro», la edad que teniam o aparentaban según su aspecto, 
si eran casados y con quién, y su família, hijos, número de 
los mismos, a partir de los seis afios, estado y ocupación. 

A la vez solicitan información secreta sobre 

«si algunos portugueses de la naçión vinieren 
con sus famílias y casas y de otra qualquier 
manera no mostrando liçençcia de su ma- 
gestad por la corona de Portugal para salir 
de aquel reino...» 

Finalmente y en el mismo escrito piden se examine 
en particular las causas de su mudanza, su naturaleza y de 
quién son hijos «porque el negocio es tan grave y en que su 
magestad es tan servido» <2,). 

Escritos como este debieron ser remitidos al conjunto 
de los comisarios dei distrito aún cuando sólo conozcamos los 
dirijidos al de la isla de La Gomera y a los de La Laguna, El 
Realejo y La Orotava en Tenerife (22). Las respuestas tam- 
poco sabemos si fueron remitidas por todos con toda pun- 
tualidad. Sólo los comisarios de La Laguna y de La Orotava 
enviaron al tribunal las respuestas solicitadas. 

(21) A(rchivo) M(useo) C(anario), Inquisición, leg. CXXX-14. Escrito 
diri jido a La Gomera por el tribunal en 12 de junio de 1626. 

(22) A.M.C.. Inquisición, legs. CLXXIX-24 y CLXV-2. 
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La de La Laguna es conocida y publicada hace ya 
algunos anos (23), y en ella se indica que habia sido «cossa 
dificultosa y peligrosa para ser descubierta», lo que indica los 
problemas para ejecutarlas. De los portugueses avecindados 
en la capital de Tenerife, la mayoria desde hacia poços 
anos, ninguno era isleno, y habian Negado con sus familia- 
res , parientes y criados, dedicandose preferentemente a los 
negocios y al comercio. En la relación se dan los nombres de 
55 portugueses, incluyendo a sus familiares, naturales de 
Oporto, Lisboa, Avero y otros puntos dei continente. 

Nosotros por nuestra parte hemos hallado la res- 
puesta dei comisario de La Orotava, coincidente en su co- 
nocimiento y estúdio con otro investigador, que analiza las 
relaciones de Canarias con Madeira y Azores <24), mucho más 
completa para el objeto que perseguimos. El expediente está 
dividido en dos partes, que consta de dos signaturas , fal- 
tando el final dei mismo, que tal vez nos hubiera podido dar 
más información en relación a los azoreanos, pues cuando 
se está relacionando a aquelios se interrumpe. 

La información que nos da es bastante interesante, 
relacionando en ella con sus nombres y demás datos reco- 
jidos por los miembros comisionados de tribunal 42 portugue- 
ses , de los cuales 24, más dei 50%, son azoreanos, lo que 
indica la supremacia de los insulares sobre el resto de los 
lusitanos. Si comprobamos la relación entre estos azoreanos 

(23) BONNET, S.F.: Familias portuguesas en La Laguna dei siglo XVII, 
«Revista de Historia», 93-94, La Laguna, 1951, pp. 110-118. 

(24) FAJARDO SPÍNOLA, F.: Art. cit. , y ANAYA HERNANDEZ, L.A. yF. 

FAJARDO SPÍNOLA: «Relaciones de los archipiêlagos de Azores y de la 
Madera con Canarias, según fuentes inquisitoriales (siglosXVIyXVIIh, 
I Colóquio Internacional de História da Madeira, Funchal, 1986. 

(25) A.M.C., Inquisición, leg. CLXXIX-24 y CLXXIV-67. 
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y los vecinos que tenia La Orotava en 1605, cuyo número 
ascendia a 600 vecinos, según un padrón mandado a 
ejecutar por el propio tribunal inquisitorial, bailamos que la 
proporción es respetable . 

Los comisionados para averiguar la presencia de los 
portugueses en sus lugares, se valen de lusitanos, y asi 
para saber el número, ocupación, nombre, edad y família de 
los residentes en La Orotava, el licenciado Pedro Mendez, 
beneficiado dei lugar, hizo comparecer ante el a dos por- 
tugueses: uno natural de Funchal en Madeira, y otro vecino y 
natural de la isla de Santa Maria, en Azores, de profesión 
barbero. Además el propio comisionado, en secreto, se 
informó como pudo de otros portugueses. 

A ambos se les pregunta: 

«Se conosia o conose algunos portugueses que de 
poços anos a esta parte se ayan venido a bibir a 
este lugar y quienes son y de que parte vinisron 
y con qué causas, y qué es el entretenimiento de 
los tales», 

y después de dar relación de los que conocia, bien por ser 
paisanos suyos y naturales de su misma tierra, uno de ellos 
anade: 

«Y estos son los que de poços anos a esta parte 
este testigo sabe an venido, porque de muchos 
anos ay mucha cantidad de portugueses que ay 
an venido aunque el no save de que parte», 

(26) LOBO CABRERA, M.: «El tribunal de la Inquisiciôn de Cariarias: intento 
de traslado a Tenerife», «Revista de Historia de Cariarias», XXXVM, La 
Laguna, 1984-1986.1, pp. 107-114. 
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con lo cual se confirma la teoria que asegura la presencia en 

Canarias de un componente importante de población por- 
tuguesa . 

En relación al origen de los azoreanos la mayoria son 
naturales de la isla de San Miguel, 17 sobre el total, y el 
motivo de su emigración puede estar en relación con crisis 
agrícolas, movimientos sísmicos y exceso de población, 
pues de los naturales de la isla Terceira, seis, uno de ellos 
dice «la cauza de su venida a sido a curar y ganar su vida en 
esta tierra porque en la Tercera ay muchos médicos». Del 
resto de Ias islãs apenas hay noticias de su residência en La 

Orotava, salvo de uno de Santa Maria, que es el que ayuda 
al tribunal a confeccionar el listado. 

La iniciativa de la emigración corresponde principal- 
mente a los hombres, pues son ellos los que se deciden a 
venir a Canarias a ganarse la vida o a comerciar, mientras 

que las mujeres, cinco, no son tan decididas, salvo una que 
viene sola. El resto de las féminas están presentes en las is- 
lãs por haber venido acompafiando a sus maridos. El hecho 
de que muchos azoreanos hayan emigrado con su família 

completa indica la intención de quedarse a vivir definitamente 
en Canarias. 

En cuanto a su estado casi todos, excepto dos, son 
casados, y estos o bien lo eran en su tierra, o se han casado 
en La Orotava con paisanas suyas y vecinas dei lugar. La 

mayoria se casan con portuguesas, naturales igual que ellos 
de las islãs de Abajo o no, algunas de ellas viudas. Esto nos 

permite comprobar la fuerte endogamia dei grupo. Sólo dos 
se casan con vecinas de La Orotava y uno con una mulata. 

Se cita a quatro que tienen más família. De dos se 
dice que sus hijos son nifios pequefios, uno tiene cuatro, el 
menor de diez afios y otro tiene solo una hija. El que dos ten- 
gan hijos muy nifios indica que su presencia en la isla es 
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reciente, entre 5 y 6 anos, y lo mismo su matrimonio. 
La edad de estos azoreanos no es muy avanzada, 

en su mayoria son jóvenes, pues salvo uno de cincuenta 
anos y dos de cuarenta, el resto no llega a los treinta anos. 

Las profesiones que ejercen en Tenerife, pues las 
que realizaban en su tierra no se conocen, son variadas: solo 
hay un letrado, licenciado y médico natural de Terceira: los 
artesanos trabajan en la madera como carpinteros y aser- 
radores, en el hierro, en la piedra y en los tejidos, aunque 
algunos de estos comparten estas labores con el trabajo en 
vihas y en la tierra como asalariados, llegando alguno incluso 
a ocupar el puesto de mayordomo. También tenemos un 
molinero, un transportista o almocrebe y un hortelano. Al- 
guno tiene conocimientos musicales, como el que está apren- 
diendo el oficio de pedrero que «andaba regossijado con una 
biguela». 

Además de estos datos que nos permiten conocer las 
características de este aporte inmigratorio, también son in- 
teresantes las descripciones que se nos hace de los mismos, 
pues nos retratan fisicamente a estos hombres, a veces 
hasta en detalles: «hombre bajo», «de poca barba», «muchas 
sefiales en la garganta», «de rostro entrecano», «las piernas 
malas y gordas», «de cuerpo blanco», «es hombre de buen 
cuerpo», «de poços dientes». 

En fin resefiar que estas fuentes inquisitoriales, igual 

que otras relativas a procesos y denuncias, estudiadas para 
el caso de Madeira y Azores (27), permiten conocer social y 
fisicamente a este grupo de emigrantes azoreanos que de- 
cidieron cambiar su fortuna en otras islãs dei Atlântico. 

(27) FAJARDO SPÍNOLA, F.:Art. citANAYA HERNANDEZ, L.A. y FAJARDO 
SHNOLA, F.:Art. cit. 
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APÊNDICE 

8 DE JULIO DE 1626 

Después de lo suso dicho informándome en secreto 
de algunas personas si avia en el lugar algunas personas de 
fuera que huviesen benido de nuevo a bibir a este lugar me an 
dicho bibia en el: 

- Un português llamado Antonio Fernándes, natural de la isla 
de San Miguel, casado con Maria Fonseca, natural de la 
isla Tercera, tienen quatro hijos, el menor tendirá dies 
afios, llamásse Juan, los unos son muy chicos; el avrá que 
vinieron a este lugar quatro o sinco anos, será honbre de 
treinta y seis afios poco más o menos, barba ruvia, 
honbre de buen cuerpo. su officio es Carpintero, su muger 
tiene más edad que él, es morena y flaca, y tiene la bos 
muy ronca. No e podido saber los nombres de sus padres. 

- Bive en este lugar otro português, que avrá que vino a èl 
quatro o sinco afios que se llama Blás Gonçales, Carpin- 
tero , hermano de dicha Maria de Fonseca, natural de la 
isla Tercera, casado vino a este lugar, llamáse Ana 
Machado, tiene una hija llamada Maria. Es hombre alto, 
robusto, barbinegro, moreno de rostro. 

- Bibe en este lugar Juan Gonçales, português, natural de la 
isla de San Miguel, que avrá que vino a este lugar siete o 
ocho afios y avrá que se cazó con una portuguesa, natural 
de San Miguel tres afios; su officio es trabajador, será 
hombre de treinta afios poco más o menos, muy bermejo, 
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poca barba, bajo de cuerpo, no se sabe como se llaman 
sus padres ni su muger. 

- Bibe serca de arriba, dicho en la calle de Niera de este 
lugar de La Orotava, un português llamado Simón Pérez, 
natural de la isla de San Miguel, hombre alto de cuerpo, 
barbigris, muchas senales en la garganta; avrá que vino a 
este lugar ocho afios, y es cazado en él con una por- 
tuguesa, natural de la Tercera que se llama Isabel. 

- Bibe en este lugar un português llamado Francisco Herrera, 
natural de San Miguel tendrá al parecer treinta afios, poca 
barba, moreno de rostro, almocrebe, no se sabe la cauza 
de su benida, ni la ocupassión que tenia en su tierra; casó 
en este lugar avrá quatro afios con una hija de un português 

que murió en este lugar que se llamava Antonio, es pedrero. 

- Está en este lugar un português, natural de la isla de San 

Miguel, que es llamado Antonio Alvares, avrá que vino a él 
quatro afios, es cassado en su tierra, no se sabe que ocu- 
pasión tenia allá, acá este trabajador, será hombre de 
más de quarenta afios, ni se sabe la cauza de sua venida, 
es maiordomo al prezente dei capitán Matheo Vifia, es hom- 
bre barbinegro, muy robusto y de cuerpo muy doblado. 

- Bibe en este lugar un português llamado Gerónimo Ferraes, 
natural de la isla de San Miguel, hombre alto, blanco y 
rubio de ojos azules, tendrá treinta afios al paresser, su 
officio es molinero, cazosse avrá dos afios con una hija de 
un português llamado Blás Martin, sapatero, que ya es 
muerto, el qual era tanbién natural de la isla de San Miguel; 

los hijos que tiene son muy chicos y de la muger dei dicho 
Ferraes no sabe el nombre. 
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- Bibe en este lugar un português llamado Blás Martin, es 

hortelano, avrá que vino a este lugar quatro afíos, será 
hombre de sinquenta afios, al paresser es natural de la isla 
de San Miguel, hombre baxo de cuerpo, colorado de 
rostro, entrecano, no se sabe que oficcio tuvo en su tierra 
ni porque se vino a esta, cassósse avrá un ano con una 

portugueza que vino de la ysla de San Miguel, sola y sin 
padres, no se sabe como se llama. 

- Bibe en este lugar un português llamado Juan Alvares, 
natural de la isla de San Miguel, será hombre de serca de 
quarenta afíos, su offiçio es pedrero en esta tierra que en 
la suya no se sabe que ocupassión tenia solo que el dize 
que aqui deprendiendo este officio, es casado en la dicha 
isla de San Miguel, no se sabe que cauza a tenido de ve- 
nirse a esta tierra, es hombre gordo y de mediano cuerpo, 
las piernas malas y gordas, regossijado con una biguela, 
avrá que vindo a este lugar ocho afíos poco menos. 

- Bibe en este lugar Juan de Miranda, português, traba- 
jador, natural que dise es de la isla de San Miguel y otras 
vezes dize es de tierra firme sin nombrar de que parte ni 
lugar; cazosse en este lugar avrá dos afíos con una hija de 

YsabeILópez, mulata, vezina deste lugar que se llama la 
madre Ysabel López, será de edad de veinte y tres afíos al 
paresser, alto de cuerpo, poca barba y rubia, el rostro 
colorado, no se sabe porque vino de su tierra ni la ocupas- 
sión que allá tenia, avrá que está en este lugar sinco o seis 

afíos. 

- Bibe en este lugar un português llamado Simón Herrera, 

natural de la isla Tercera, digo de San Miguel, será de 
edad de veinte y seis afíos, de buen cuerpo, blanco y bar- 
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binegro, su officio es trabajador, avrá que vino a esta 
tierra sinco o seis aftos, no se sabe porquê, avrá que se 
cazó dos annos con una hija de Francisco Diaz, Carpin- 
tero , vezino deste lugar, bibé en casa de su suegro. 

- Bibe en este lugar un português llamado Gonçalo Her- 
nández, natural de la isla de San Miguel, será de edad de 
treinta anos, hombre alto, moreno, barbinegro, su officio 
es trabajador, su padre en la dicha isla de San Miguel 
dizen era texedor de partos, avrá que vino a esta tierra 

más de ocho aftos, cassóse avrá un afto en este lugar con 
una viuda llamada Ana Rodriguez, mujer que fue de un 
português que llamavan Pacheco; no se sabe la cauza de 
su venida ni que se aya mudado el nombre. 

- Bibe en este lugar un português llamado Baltasar Hernández, 
natural de San Miguel, primo dei arriba dicho, es casado en 
su tierra, avrá que está en èsta ocho aftos, es trabajador y 
a vezes açude al ofiçio de herrero, será de edad de treinta 
aftos, alto de cuerpo, poca barba, delgado el rostro, no se 
sabe la cauza de su venida ni la ocupassión de su tierra. 

- Bibe en este lugar el licenciado Manuel de Ssossa, mé- 
dico, natural de la isla Tercera, dei Reyno de Portugal, avrá 
que vino a este lugar sinco o seis aftos y se cazó en él con 
dofta Ana de Lugo, hija de Blás Miguel, mercader, vezino que 
fue deste lugar, es hombre de buen cuerpo, blanco y rubio, 
tendrá treinta aftos de edad, al paresser los hijos que tiene 
son muy niftos, dizen la cauza de su venida a sido a curar 
y ganar su vida en esta tierra, porque en la Tercera ay 
muchos médicos. 

- Bibe en este lugar un português natural de la ysla de San 
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Miguel que se llama Pedro de Vega, cassado en este lugar 
con una biuda, muger que fue de Ferrais, un tabernero, y 
ella se llama Juana de Braga, avrá que se cazó dies 
messes, paresse honbre de veinte y seis afios, baxo de 
cuerpo, poca barba y negra, colorado de rostro, su offiçio 
es trabajador, no se sabe la cauza de su venida, avrá que 
está en esta tierra dos afios. 

- Bibe en este lugar Juan Gonçalves, de nassión português, 

natural de la isla de la Tercera, avrá que vino a esta tierra 
un ano y luego se cazó con una biuda portugueza, muger 
que fue de Francisco Dias, português, y se llama la dicha 
portugueza biuda Catalina Perez, paresse hombre de 
treinta afios, alto de cuerpo, blanco de rostro, el pelo de 
la barba tira a rubio, su offiçio es trabajador, después que 
vino a esta tierra, en la suya no se sabe que era su ocu- 
passión ni hijo de quién es. 

- Bibe en este lugar un português llamado Manuel Rodrigues, 
natural de la ysla de San Miguel, hombre baxo de cuerpo, 
poca barba y negra, poços dientes y la naris gacha, avrá 
que vino a esta tierra sinco a seis afios, ssu ocupassión es 
trabajador, después que vino a esta tierra, en la suya no 
se sabe en que se ocupava. 

Archivo Museo Canario, Inquisición, legajo CLXXIV-67 
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PLANTAS TINTUREIRAS DOS AÇORES 

E CABO VERDE - SÉCULOS XV-XVIII 

(Alguns aspectos económicos e sociais) 

Por: Daniel A. Pereira 

Pela segunda vez, no espaço de três anos, temos a 
honra e o prazer de participar em mais um COLOQUIO IN- 
TERNACIONAL , subordinado ao tema genérico «OS AÇO- 
RES E O ATLÂNTICO», promovido por esta prestimosa ins- 
tituição cientifico-cultural que é o Instituto Histórico da Ilha 
Terceira, sedeado nesta bela cidade de Angra do Heroísmo, 
património de toda a Humanidade, palco de tantos aconte- 
cimentos de relevante importância histórica, no quadro da 
dinâmica do Atlântico, desvendado pelos portugueses. 

A história das relações entre a Madeira, Açores e 
Cabo Verde tem o seu início desde muito cedo. Efectiva- 
mente , ela começa nos meados do século XV quando, em 
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1460, D. Afonso V colocou estas ilhas sob a mesma juris- 
dição polito-administrativa e económica, doando-as, por 

Carta Régia de 3 de Dezembro, ao Infante D. Fernando. 
Além disso, os métodos utilizados na colonização 

destas ilhas foram os mesmos, tendo sido implantado em to- 
das elas o sistema de capitanias-donatarias, até pratica- 
mente os finais do século XVI. 

Ela prolonga-se pelos tempos fora com os madei- 
renses a orientarem as plantações de cana sacarina, en- 
tretanto levada da Madeira e, naturalmente, o fabrico do açú- 
car e da aguardente, assim como a dependência eclesiástica 

de Cabo Verde daquela ilha, terminada em 1533, data da 
criação do bispado cabo-verdiano. Enquanto isso, de Cabo 
Verde seguiam para ali escravos, peles, couros e outras 
mercadorias. 

No que diz respeito ao circuito Açores/Cabo Verde e 
vice-versa ele era garantido, muitas vezes, por barcos de S. 
Miguel e Terceira que transportavam os produtos de que 
carecíamos, fazendo o retorno com cargas de exportação 
cabo-verdiana, sobretudo nos séculos XVI e XVII. 

Isso para não falar na circulação de pessoas no sen- 

tido Madeira/Açores/Cabo Verde o que, sem dúvida, terá 
marcado a fisionomia humana das nossas ilhas. Aliás , a 
presença de madeirenses e açorianos pode ser detectada na 
toponímia de certas ilhas de Cabo Verde e não só. 

Não raro também, a partir dos finais do século XVI e 
durante quase todo o século XVII, constatamos a frequência 
de barcos das Canárias, em particular da ilha da Palma, 
transportando fazendas diversas e levando escravos para as 

Índias de Castela. 
A Macaronésia, de que o arquipélago de Cabo Verde 

faz parte, tem características comuns e sofreu, portanto, vi- 
cissitudes históricas semelhantes, desempenhado, cada um 
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dos seus elementos arquipelágicos, um papel crucial no con- 
texto da expansão europeia em que Portugal teve primazia, 

seguido de perto por Castela. A sua importância, pois, tem 
de ser ponderada, avaliada e devidamente valorizada. 

Nada mais natural, nessa ordem de ideias, que 
periodicamente nos agreguemos para, conjuntamente, 
analisarmos as várias facetas da nossa contribuição e, si- 
multaneamente , identificarmos os aspectos comuns e par- 
ticulares de cada um de nós, visando a nossa própria com- 
preensão individual e a do conjunto a que pertencemos. 

Assim, é nossa intenção fazer uma abordagem, no 
âmbito da história comparada, do tema Plantas tintureiras 
dos Açores e Cabo Verde - Séculos XV-XVHl - (Alguns 
aspectos económicos e sociais), falando particularmente da 

exploração da urzela nos arquipélagos açoriano e cabo-ver- 
diano, suas implicações económicas e sociais e, também, 
ainda que de forma sucinta, referir a cultura do pastel nos 
Açores e a do anil em Cabo Verde. 1 

Mas, se a razão explicativa da mipha intenção, re- 
lativamente à apanha e exportação do líquepe urzela é fácil, 
uma vez que houve períodos em que a sha exploração foi 

feita de uma forma conjunta, sob o contrplo e jurisdição de 
uma mesma entidade, já não podemos afirmar o mesmo em 
relação ao pastel e ao anil, que incluimps neste trabalho 
apenas por razões aproximativas. A urzela! 0 pastel e o anil 
são todas plantas tintureiras e serviram para exportação, 
sobretudo os dois primeiros, enquanto o júltimo teve pouca 
expressão, em Cabo Verde, e foi utilizad^ mais no consumo 
interno, na tingidura artesanal dos panos^locais, muito pro- 
curados no mercado africano, em troca de escravos, se 
bem que tivessem havido tentativas, durante o século XVIII, 
de desenvolver a sua cultura com vista à'su§ exportação pa- 
ra o Reino, como veremos mais adiante J 
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Independentemente disso, o pastel, tanto quanto é 

do nosso conhecimento, nunca chegou a ser cultivado em 
Cabo Verde, e quanto ao anil, desconhecemos se alguma vez 
foi introduzido nos Açores e, em caso afirmativo, qual a sua 
expressão. 

Compreender-se-á, nestas circunstâncias, se se 

notar um certo desiquilibrio no tratamento do tema, quanto 
mais não seja porque as informações são muito mais abun- 
dantes num caso que noutros. 

Por outro lado, as informações que utilizámos para a 
elaboração deste contributo ao Colóquio são, na sua maioria, 
fontes de segunda mão que, na ausência de elementos pri- 
mários disponíveis nos arquivos de Cabo Verde, neste mo- 
mento em fase de arranque, conseguimos colegir e sistema- 
tizar , dando-lhes forma mais consentânea com os objectivos 
preconizados e mais de acordo com os interesses que melhor 
se coadunam com as características e fins de um evento co- 
mo é o que estamos a assistir. 

Seja como for, faremos uma apreciação individua- 
lizada de cada uma desta matérias primas da tinturaria antiga 
da Europa e não só os empregues no tingimento dos tecidos, 
referindo, em primeiro lugar, à urzela, produto explorado, du- 
rante séculos, tanto nos Açores como em Cabo Verde e, 
seguidamente, ao pastel para depois tratarmos do anil. 

Consideramos, também, obras de referência obri- 

gatória, tendo em mira o nosso ponto de partida para a aná- 

lise da temática em apreço, as de António Carreira, designa- 
damente , Estudos ds Economia Caboverdiana e As Compan- 

hias Pombalinas, além da Cultura do Pastei nos Açores, de 
Francisco Carreiro da Costa e Ensaio e Memórias Econó- 

micas sobre as ilhas de Cabo Verde (século XVIII), de João 

da Silva Feijó. 
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1. A URZHI.A 

A urzela (roce/la tinctoria) è um liquene espontâneo 
que se encontra em todas as ilhas da Macaronésia e não só, 
e da qual se obtém, para a coloração de tecidos, um casta- 
nho muito fino. «Cresce pelos rochedos os mais áridos e ex- 
postos de ordinário aos vapores do mar, em muitas ilhas, co- 
mo são as do arquipélago de levante, as das Canárias, Madei- 
ra, Porto Santo, Açores, e as de Cabo Verde, onde se acha 
em abundância» ^. 

Trata-se de uma planta para usos industriais de tin- 
turaria que começou a ser explorada nos nossos arquipélagos 
desde pelo menos a segunda metade do século XV. 

No caso de Cabo Verde, o reconhecimento da sua 
existência parece coincidir com o achamento das ilhas, pois 
o primeiro contrato de exploração foi confirmado através de 
uma carta de seguro de 30 de Setembro de 1469 e concedido 
aos irmãos João e Pedro de Lugo,(2) castelhanos, moradores 
em Sevilha, que anteriormente exploravam idêntico liquene 
nas ilhas Canárias, «com a obrigação de a transportar em na- 
vios de Castela e vendê-la onde fosse mais vantajoso» (3>. 

(1) «Memória sobre a urzela de Cabo Verde», in Ensaio e Memórias Económicas 

sobre as ilhas de Cabo Verde (século XVM), por João da Silva FEIJÓ, apre- 
sentação e comentários de António CARREIRA, ICE, 1986, p. 35. 

(2) «Os irmãos de Lugo deveriam ser ascendentes ou parentes de Fernão Fiel 

de Lugo, morgado de Santiago. A instituição do morgadio foi feita por 
Alvará de 25-6-1540». CARREIRA, António, «As Companhias Pombali- 
nas», Editorial Presença, Lisboa, 1982, p. 171. 

(3) Id. Também BARCELOS, C. J. de Sena, «Subsídios ...», Parte I, pp. 34-35 
onde se encontra integralmente transcrito o documento de 30-9-1469. Cf. 
Anexo 1 deste trabalho. 
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Não se conhece, no entanto, nem o tempo de dura- 
ção , âmbito da exploração ou sequer a renda anual e outras 
condições. 

Apesar deste facto se encontrar comprovado, é cu- 

rioso verificar que, nem Duarte Pacheco Pereira, (4) Valentim 
Fernandes, <5) Gaspar Frutuoso ,6) ou o Piloto Anónimo de 
1545 (7) se referiram a tal nas suas descrições sobre o ar- 
quipélago . 

Porém, quanto aos Açores, onde a planta já era co- 
nhecida, ao que se julga, desde os finais do século XV, uma 
vez que «o Almoxarife João de Marvão, de Santa Maria, re- 
cebeu, de 1490 a 1497, 507 quintais e 2 arrobas e meia de 
urzela, como rendimento», (8) o mesmo não acontece. De 
facto, Valentim Fernandes afirma que «todas tem criaçam e 
muytos gados e em todas há muito pastel e muyta urzel»(9). 

Falando em particular de S. Miguel informa que «nace 
nesta ylha muyta ursela» (10). 

(4) «Esmeraldo de Situ Orbis», 3'Ed. , Introdução e Anotações Históricas. 
por PERES, Damião, Lisboa, 1954. 

(5) «Description de la Cote Occidentale dAfrique (Sênêgal au Cap de Monte, 
Archipelsh, par Valentim FERNANDES (1506-1510), Centro de Estudos da 
Guiné Portuguesa, Bissau, 1951. 

(6) OLIVEIRA MARQUES, A.H., «Gaspar Frutuoso e a Colonização de Cabo Ver- 
de» , in Garcia de Orta, Revista da Junta de Investigações do Ultramar, 
Vol. 9, rf 1, Lisboa, 1961. 

(7) «Navigation de Lisbonne â Itle São Tomé par un Pilote portugais anonyme 
(vers 1545)», in Garcia de Orta, Ib. 

(8) COSTA, Carreiro da, «A Cultura do Pastel nos Açores», S. Miguel-Açores, 
1946, p. 8. 

(9) Citado por COSTA, Carreiro da, Op. Cit., p. 9. 
(10) Id. Ib. 
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Sobre o modo de a apanhar em S. Jorge, diz o se- 
guinte: «Em este ylha e assi em as outras nace muyta ursella. 
Ursella he huma herva como mosco assi nace em penedos do 
mar nom que o mar toca nella mas que algumas vezes o mar 
a ruça. E querendo a colher deixam hum homem em cordas 
descer ou subir para a apanhar. 

Urzella solia valer antes de achadas as ylhas 40 
cruzados e agora XV. E dizem que nenhuma cor fina se pode 
fazer sem esta ursella» 1111. 

Verifica-se, segundo as palavras de Valentim Fer- 
nandes, que a descoberta da urzela nos Açores, talvez em 
função das grandes quantidades existentes a lançada nos 
mercados, teria contribuído para uma quebra significativa dos 
preços. 

Por outro lado, a apanha, como deixa transparecer o 
mesmo autor, nos Açores, como em Cabo Verde ou em outros 
sítios onde era explorada, era uma actividade muito difícil e 

extremamente perigosa. No entanto, nem por isso, como ve- 
remos , era compensatória para os urzeleiros. 

Já dizia Gaspar Frutuoso, dando-nos conta da re- 
colecção da urzela na ilha de Santa Maria: «Corre esta rocha 
de Malbusca, a pique, ao longo do mar, mui alta e temerosa, 
da qual se tira urzela que apanham homens, arriscando as 
suas vidas metidos em cestos, dependurados por cordas 
atadas em estacas metidas na terra sobre a rocha com uma 
ponta, e na outra atado o cesto em que se metem, e assim vão 

largando a corda por mão, até chegarem onde querem e de- 
pois que teem seu saco cheio, alam-se pela corda; e outros 
vão atados pela cintura. Não puse saber a razão do nome 
desta rocha de Malbusca, se não lh'o puseram, por hela com 
tanto trabalho e perigo buscarem os homens a urzela» <12). 

(11) Id. Ib. 
(12) Id. Ib. 
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E continua este autor o mesmo: «N'esta rocha (de 
Agua d^lto) se apanha muita urzela que é como musgo do 
mar, e de cor cinzenta e deita de si tinta azul (?) mais fina 
que a do pastel; nasce ali nas rochas junto do mar, cuja 
grangearia é mui trabalhosa e de muito perigo, porque de- 
pendurados em trinta quarenta e cincoenta braças de corda, 
os homens as andam apanhando e morrem muitos deles, 
caindo pelas rochas...» 1131. 

Os perigos enfrentados pelos urzeleiros cabo-ver- 
dianos não eram menores ou diferentes dos dos açorianos. 

Se bem que não conheçamos descrições tão antigas 
como as referenciadas em relação aos Açores, as poucas 
que identificámos, dizendo respeito ao século XIX, dão bem 
a nota do quanto era trabalhoso e difícil o ofício de urzeleiro. 

Assim, Lucas de Sena afirma que a apanha da ur- 

zela «não é só dificultoso se não perigoso: comummente são 
os rapazes que fazem este oficio por serem mais leves, con- 
tudo têm-se despenhado muitos e feito-se em pedaços» l14,. 

Uma outra nota vem expressa numa representação 
subscrita por 100 habitantes da ilha de Santo Antão, datada 
de Novembro de 1840, na qual pedem a colocação de um fa- 
cultativo para os assistir na doença e nos casos de desas- 
tres provocados pela natureza perigosa dos caminhos e no 
apanho da urzela: «sendo esta ilha - dizem os peticionários - 
por sua natureza formada de penhascos a alcantiladas mon- 
tanhas que oferecem no seu solo perigosos caminhos, nos 
quais imensas vezes correm riscos os habitantes no seu ne- 
cessário trânsito, despedaçando pernas e braços; e porque 

lhes falta facultativo que lhes assista prontamente com os so- 

as) Id.Ib. 
(14) «Dissertação sobre as Ilhas de Cabo Verde (1818)», Anotações e Comen- 

tários de António CARREIRA, Lisboa, 1987, p. 31. 



Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira 219 

corros precisos, acabam assim os dias da vida, quando por 
lei natural viveriam duplicados anos; o que igualmente acon- 
tece nos que andam empregados no perigoso tráfico da ur- 
zela e cujos males não se pode acudir»(15). 

Outras informações a propósito de desastres acon- 
tecidos no apanho da urzela datam de 1883 e uma diz res- 
peito à ilha Brava, onde «uma mulher que colhia urzela na ro- 
cha de Gâmbia, caiu morrendo instantaneamente» e outra, 
com um pouco mais detalhes, de Santo Antão, na qual se afir- 
ma que, «a crise alimentícia tem obrigado muita gente ao 
apanho da urzela, trabalho este arriscado e que por ser feito 
com pouco cuidado tem causado vitimas, como aconteceu na 
freguezia de S. Pedro Apóstolo, onde se contam cinco casos 
de morte por queda de rocha»"61. 

Tal como se pode verificar e de acordo com António 
Carreira, «a tarefa da colheita era árdua e muito arriscada. 
Por essa razão nem todos os indivíduos se podiam ocupar 
dela, a não ser os troços menos alcantilados, menos açoi- 
tados pelo mar e pelos ventos. Nas escarpas cortadas a pi- 
que sobre o mar - e onde, no geral, a urzela era mais abun- 
dante e de melhor qualidade - só os 'profissionais' expe- 
rientes e corajosos se arriscavam» (17). 

Mas se os riscos eram enormes, os frutos, os bene- 
fícios para os urzeleiros parecem ser inversamente propor- 
cionais àqueles. 

Na realidade, grandes eram os subterfúgios usados 
pelos contratadores para comprarem a urzela a um preço 
muito aquém do seu valor real, auferindo, depois, chorudos lu- 

(15) CARREIRA, Antônio, «Estudos da Economia Caboverdiana», Impren- 
sa/Casa da Moeda, Lisboa, 1982, pp. 119-120 (Sublinhado nosso). 

(16) Id.Ib.,p. 120. 
(17) Id. Ib., p. 119. 
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eros com a sua revenda nos mercados internacionais, para 
além de falcatruarem os pesos e dilatarem o tempo de pe- 
sagem, tornando a erva mais leve, pagando em espécie e 
não em numerário, etc. Por seu turno, os vendedores directos 
(os apanhadores) acrescentavam areia ou terra ao produto, 
vendiam-lha clandestinamente quando isso era possível, 
recusavam-se a fazer a apanha do musgo como reacção 
espontânea ao que sabiam ser prática, com vista a expoliá- 
los dos seus direitos. Defendiam-se como podiam. 

Basta é a documentação que se refere a estes ca- 
sos que se prolongaram pelos tempos fora e prática muito 
antiga. Escolhemos para nos ilucidar sobre a situação um 
documento elaborado por António Pusich, em 1817, <18> num 
momento em que a exploração estava a cargo da Fazenda 
Real e, por isso mesmo, ser um caso mais paradigmático. 

Dizia ele que, «em cada ilha aonde se colhe urzella 
ha hum comprador privativo delia, e esta he no mesmo feitor 
da Fazenda, que he no mesmo tempo Comandante Militar. 
Este comprador he pezador com pezos próprios. Elie compra 
ou rejeita a compra durzella quando quer; paga em generos, 
e não em dinheiro methalico; e depois embarca a urzella nos 
Navios, quando a este fim lhe são mandados, vencendo 10 
por cento sobre toda a compra, e despesas. Este modo de 
comprar, pezar, e pagar he a única causa da pouca urzella, 

que se colhe (e) he certo que o precio (sic) de 25 reis que se pa- 

us) «Exposição dos reais rendimentos e da sua Administração nas ilhas de 
Cabo Verde e de algumas providências necessárias para o seu melhora- 
mento» (Inédito), A-H-U., Cabo Verde, papéis avulsos, Cx. 64, Doe. 50. A 

parte que diz respeito ã urzela foi publicada integralmente por CAR- 
REIRA, Antônio, nas «Companhias Pombalinas», pp. 198 e seguintes. 
Utilizámos no nosso trabalho o texto original. 
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ga para cada libra he tenue, attendendo ao risco, e trabalho, 
que ha em aquella colheita. . .». 

Por este pequeno excerto se pode avaliar quanta ar- 
bitrariedade e quanta prepotência podia cometer o Feitor, 
comprando ou rejeitando como entendesse o produto, e pa- 
gando-o sistematicamente em géneros. E o preço era por ele 
fixado, sem fiscalização ou concorrência, pois apenas a Fa- 
zenda Real podia adquirir a urzela. 

Razão tem Carreira quando afirma a este propósito 
que o «sistema prestava-se a toda a espécie de roubos e 

extorsões que o povo tinha de suportar resignadamente, im- 
possibilitado de protestar sem sofrer penas bem mais do- 
lorosas que a expoliação do produto do seu trabalho» 

Entretanto e para atalhar a estes males, A. Pusich 
preconizava as medidas seguintes: «Deve haver em cada ilha 
hum comprador privativo por ser este genero do Contrato 
Real. Devem porem existir pesos Públicos com Pesador ju- 
rado. Deve fazer-se pagamento prompto, e em methal. De- 
vem fixar-se dois dias inalteráveis em cada semana para a 
compra durzella, sem esta nunca se desprezar. Devem as- 
sistir a esta compra o Escrivam, e o Meirinho da Real Fa- 

zenda. O primeiro para lançamento em Livro Rubricado não 
só das quantidades da compra, mas do nome do vendedor; e 
o segundo para servir de Pesador. Devem existir em deposito 
em cada ilha algumas cordas de duas polegadas para se ven- 
derem aos urzelleiros, quando delias precisarem. Deve-se 

augmentar o precio (sic) durzella a 30 reis a Libra. . .», etc, 
enfim, «exterminando-se radicalmente os vicios, e monopólios 
que ha na sua compra, pezo, e pagamento, para se augmen- 
tar a sua colheita»121). 

(19) Id. Ib. 
(20) «Estudos da Economia Caboverdiana», p. 122. 
(21) «Exposição dos reais rendimentos ...» 
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E qual seria a situação nas ilhas açorianas? 
Se bem que não dispúnhamos de elementos que nos 

permitam uma avaliação cabal e objectiva, não seria ousado 
pensar que seria bastante semelhante à do arquipélago cabo- 
-verdiano, tanto mais que os sistemas de exploração implan- 
tados nos dois conjuntos eram idênticos e passaram pelas 
mesmas vicissitudes. Seguiram, em primeiro lugar, o esque- 
ma de contratos de arrendamento, funcionando na prática, 
como garantes do monopólio ou regime de privilégio legal, 
seguida da administração directa pela Fazenda Real e, final- 
mente , a fase do comércio livre, quando a comercialização 

deste produto se encontrava em franca decadência. No en- 
tanto , amiúde as situações nos dois primeiros casos alter- 
navam-se. 

Reportaremos agora aos contratos de arrendamento 

da urzela que abrangeram os Açores, Cabo Verde e Ma- 
deira, cujo primeiro é datado de 1740 e foi parte contratante 
Filipe Balesty & Câ, por 6 anos, mediante renda anual de 
10.000 cruzados, tendo o mesmo sido negociado pelo Con- 
selho Ultramarino(22). 

(22) Em relação aos Açores desconhecemos que tivesse havido algum contrato 
anterior a essa data. Carreiro da Costa, por exemplo, não faz alusão a 
nenhum. Todavia, não nos parece plausível que assim tivesse acontecido, 
uma vez que a urzela açoriana era conhecida desde, pelo menos, os 
finais do século XV, e principalmente quando se atende ao caso cabo-ver- 
diano. Na verdade, para além do contrato de 1469, a que jãfizémos 
referência, existiram diversos outros até 1740 a saber: o de 1527 «a 
Vasco de Foyos, pelo prazo de 6 anos, para o apanho e exportação da ur- 
zela de Santiago, por Carta Régia de 16 de Janeiro», ignorando-se as 
condições e o montante da renda; o de 1731, «a João Baptista Sevillon, 
vizinho de Sevilha, pelo prazo de 6 meses, mediante a renda global de 
260$000 réis, e o pagamento de direitos de exportação â razão de 200 



Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira 223 

Portanto, a 12 de Novembro de 1740 é assinado o 
contrato por seis anos, com Filipe Balesty & Câ para a ex- 
ploração da urzela de Cabo Verde, Açores e Madeira, me- 
diante o pagamento de 4 contos de réis (10.000 cruzados), 
e com a obrigação, além de outras, de pagar aos urzeleiros 
à razão de 1 $400 réis, o quintal,23). 

Das cláusulas constantes desse contrato (11 ao to- 
do) (24) destacam-se, entre outras, as seguintes condições: 

a) Que o contratador podia mandar colher a erva em 
todas as ilhas e embarcá-la em todos os portos que pareces- 
sem convenientes, fazendo-a passar primeiro pelas alfân- 

degas, onde existissem, ou registando-a, perante feitores lo- 
cais, na ausência daquelas. Apesar desta clausula, desconhe- 
cem-se os volumes traficados ao longo da vigência do referido 
contrato, que terminou em 1751, sem completar os seis anos 
inicialmente previstos: b) que a recolha era livre em todas as 
terras devolutas, baldios e montados, apenas suportando as 
despesas com os urzeleiros. No caso das terras serem pro- 
priedade de alguém, o contratador obrigava-se a pagar a ur- 
zela a 1$400 réis o quintal, quando colhida pelo proprietário 
a suas expensas ou a 300 réis, quando mandada recolher pe- 

réis por quintal. O contrato parece ter sido firmado pelo governo local, 
talvez como meio imediato de obtenção de dinheiro para acudir à crise 
surgida nesse ano»; o de 1733, «a D. João Enes Ingleses, castelhano, pelo 
prazo de 3 anos, mediante a renda anual de 865$000 réis. Este contrato 
foi negociado pelo Ouvidor Geral, Dr. José da Costa Ribeiro. Segundo 
se deduz ele teria exorbitado as suas atribuições e por decisão régia de 
20 de Março desse ano foi anulado o contrato e o Ouvidor condenado a 
indemnizâ-lo dos prejuízos sofridos». CARREIRA, António, «Estudos da 
Economia Caboverdiana», pp. 17 e 18. 

(23) BARCELOS, C.J. DE SENA, Op. C/í., ParteE, p. 273. 
(24) Cf. todo o articulado no Apenso 1 a este trabalho. 
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lo próprio contratador; c) que a entrada do produto no Reino 
ou em quaisquer outros portos pertencentes à Coroa estava 
isento de direitos, assim como as saidas eram isentas de ta- 
xas , podendo nomear fiscais com o fito de evitar descami- 
nhos; d) que o contratador, seus sócios, feitores e demais 
pessoal estavam dispensados dos «encargos dos concelhos», 
eximindo-se, por isso, de fornecer alojamentos e cavalga- 

duras para os serviços públicos ou obrigados a presídios. 
O segundo contrato de arrendamento, abrangendo, 

também, o conjunto dos três arquipélagos, é datado de 8 de 
Junho de 1751 e foi consignado a José Gomes da Silva, al- 
cunhado de 'Candeas', de acordo com João da Silva Feijó,(25) 

pelo prazo de 3 anos e mediante o pagamento da renda anual 
de 9 200$000 (23 000 cruzados), tendo ficado expresso, 
numa das cláusulas, que o prazo de validade só começaria a 
contar a partir da data da chegada a Cabo Verde do primeiro 
navio do contratador(26). 

Carreira afirma que a primeira embarcação, a que 

se refere a cláusula anteriormente citada, teria aportado a 
Santiago a 25 de Março de 1754, pelo que a vigência do 
contrato terminou em 1757, quando a urzela passou a ser ex- 
plorada pela Companhia de Grão Pará e Maranhão <27,. 

Temos razões para crer, porém, que tal asserção 

não corresponde à verdade, na medida em que, a acreditar 
no relatório do Desembargador Ouvidor Geral, Custódio Cor- 
reia de Matos, de 15 de Maio de 1753, esse mesmo contrato 
já tinha começado a surtir os seus efeitos desde há algum 
tempo. É o que se pode depreender da seguinte passagem:«He 

(25) «Memória sobre a urzela de Cabo Verde», in Op. Cit., p. 40. 
(26) BARCELOS. Op. Cit., Parte M. p. 8; CARREIRA. Antônio, «As Companhias 

Pombalinas», pp. 174-175 e «Estudos daEconomia Caboverdiana». 
(27) Id.Ib. 
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bem verdade, que seria fácil fazer em estas navegaçoens 
em navios de urzella, que erão os únicos Portuguezes, e os 
mais promptos pelas viagens, que fazem por todas as ilhas, 
porém estes Navios de presente se achão na devocação do 
Ouvidor actuai pela astúcia, que tem de trazer enganado ao 
Administrador Gerai deste contrato com a culpável promes- 
sa , que lhe tem feito, de que hão de ser bastantes humas in- 
civis justificaçoens, que está fazendo; para que Vossa Ma- 
gestade ou perdoe ao Contractador vinte e tres mH cruzados 
de hum anno da sua arrematação ou que ao menos lhe dê ou- 
tro de graça alé dos três» (28). 

Por consequência, não há dúvidas, quanto a nós, 
que a entrada em vigor do contrato aconteceu em data an- 
terior àquela apontada por António Carreira e Sena Barcelos, 

provavelmente na data aprazada, tanto mais que, o próprio 
Carreira observa, socorrendo-se da escrita da Companhia 
do Grão Pará e Maranhão, «ter durado a exploração pelo re- 
ferido Silva, 8 anos...» (29). 

Não conseguimos, por outro lado, ter acesso aos ter- 
mos completos do contrato em causa. Além disso, desconhe- 
cemos qual teria sido a quantidade de urzela transportada 
durante os cerca de oito anos de actividade de José Gomes 
da Silva, seja em Cabo Verde, Açores ou Madeira. 

Por Alvará de 28 de Novembro de 1757 e na se- 
quência de uma Petição da Companhia do Grão Pará e Ma- 
ranhão, de 14 de Novembro do mesmo ano, foi-lhe conce- 
dido o «. . . comércio privativo da erva urzela, livre de todo o 
encargo ou direito, debaixo do titulo aparente de um arrenda- 
mento; para que só a Companhia o possa fazer em toda a ex- 

(28) A .H. U., Cabo Verde, papéis avulsos, Cx. 24, Doe, 50 (Sublinhado nosso) 
(Inédito). 

(29) «As Companhias Pombalinas-», p. 175. 
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tensão dos referidos domínios e Ilhas dos Açores e da 
Madeira, como actualmente se pratica; e deles para estes 
Reinos, e para os mais da Europa; sem que por isso pague a 
dita urzela direitos, ou emolumentos alguns de entrada, e 
saída, assim neste Reino como nos referidos Domínios, co- 
mo até agora se observou com os contratadores. E que em 
consequência desta graça seja Vossa Magestade servido or- 
denar que em quanto durar o privilégio da Companhia se não 
torne a arrematar o contrato da dita erva urzela que por esta 
condição ficará privativamente pertencendo à dita Companhia: 
a qual a poderá descarregar imediatamente para os seus 
armazéns, sem ser obrigada a levá-la às Alfândegas» (30). 

A partir daqui e durante cerca de 20 anos, a apa- 
nha, o comércio e o transporte da urzela nos Açores, na Ma- 
deira e em Cabo Verde, passou a constituir o exclusivo da 
Companhia «com total isenção de direitos e de emolumentos, 
de entrada e de saida, e de quaisquer outros impostos. Fica- 
va, igualmente, livre de toda e qualquer fiscalização aduaneira 
ou outra. A Companhia podia descarregar o produto dire- 
ctamente nos seus armanzéns e voltar a carregá-lo para 
onde bem entendesse, sem prestar contas à Alfândega»<3,). 
Só ela podia fazer, organizar ou autorizar a apanha deste 
líquene e transportá-lo para os portos de destino onde tinha 
colocação assegurada. 

É de salientar que o Alvará de confirmação de 28 de 
Novembro de 1757 tinha, por razões políticas, um carácter 
secreto, face à amplitude das prerrogativas nela contidas e 
concedidas à referida Companhia, na medida em que o rei,pe- 

(30) Cláusula 101 da Petição. In CARREIRA, Antônio, »Cabo Verde e Guiné e 
a Companhia do Grão-Pará e Maranhão» (Um documento inédito para a 

sua história), p. 318. 
(31) CARREIRA, Antônio, «As Companhias Pombalinas», p. 175. 
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la primeira vez, «delegava, de modo expresso, numa enti- 
dade privada uma (...) considerável soma de poderes. Essa 
delegação pode ser mesmo encarada como autêntica 

transferência de soberania Real para a Junta de Adminis- 
tração daquela entidade privada» <32). 

Interessa agora analisar, com base em quadros e 
gráficos, os números relativos à apanha e exportação da ur- 
zela nos arquipélagos dos Açores, Cabo Verde e Madeira, 
bem como o seu destino e impacto nas suas economias. 

Tal como se pode verificar, em 24 anos de acti- 
vidade efectiva da Companhia do Grão-Pará e Maranhão, 
foram obtidos e exportados para Lisboa, 2 230 872 Kg de 
urzela, tendo Cabo Verde concorrido com 1 858 047 Kg 
(83,3%), Madeira 248 869 Kg (11,1%) e Açores 120 328 
Kg (5,4%) (Cf. Quadro I Gráfico respectivo). 

(32) Id., «.Cabo Verde e Guiné ...», p. 311. 
Atente-se na seguinte passagem, corroborando, assim, aquela opinião: 
«Hei outro sim por encarregada e metida de posse a dita Companhia 
Geral do Grão-Pará e Maranhão pelo referido tempo de vinte anos 
sãmente, do comércio privativo, e exclusivo, e do Governo político e militar 
das ditas ilhas de Cabo Verde, e suas anexas, e da costa de Guiné (...) 
tendo no entre tanto o governo particular da dita Companhia e os actos, 
que por ele se fizerem, a mesma força, vigor, e efeito, como se fossem 
obrados com autoridade pública, sem receberem o menor pre juízo, ou 
diminuição, quanto à sua substancial validade, de serem feitos, e or- 
denados em segredo, pela razão dos sobreditos motivos políticos. E nesta 
forma Quero e Mando, que esta confirmação em tudo, e por tudo, lhe 
seja inviolavelmente observada, e não possa nunca revogar-se dentro do 
tempo dos ditos vinte anos, mas antes como firme, e valiosa esteja, e 
permaneça em toda a sua força, e vigor, sem dúvida, interpretação, ou 
diminuição alguma; e se entenda sempre feita na melhor forma, e no 
melhor sentido, que se possa dizer, e entender, a favor da mesma Com- 
panhia» . Id. Ib. 
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Desde logo se constata uma grande diferença entre 
as quantidades colhidas e exportadas por Cabo Verde em 
relação aos outros dois arquipélagos em causa (33). 

Pensamos que tal facto terá a ver, sobretudo, com a 
qualidade do produto, tanto mais que, por isso mesmo, o pre- 
ço da urzela cabo-verdiana foi sempre superior aos dos ou- 
tros dois conjuntos. 

Por outro lado, nota-se uma certa regularidade dos 
preços em Cabo Verde, enquanto relativamente aos Açores 
e à Madeira as oscilações são maiores. 

Julgamos que, neste caso, a razão de ser da mesma 
deve ser buscada, provavelmente, no tipo de mão-de-obra 
utilizada em Cabo Verde: escrava e uma população livre, 
miseravelmente pobre, acossada, muitas vezes, pela fome 
quase sempre presente neste arquipélago. As condições de 
vida dos outros dois arquipélagos eram diferentes e não 
obrigavam, como na realidade cabo-verdiana, a riscos des- 
necessários e desesperados. Além disso, nos Açores ex- 
plorava-se outra tintureira em simultâneo com a urzela e bem 
mais compensatória que esta como veremos. 

(33) De acordo com António CARREIRA, «o concurso das ilhas de Cabo Verde 
pode considerar-se excepcional para a época a para os recursos humanos 
das ilhas. Quando se atenta - diz ele - na extraordinária quantidade de 
urzela apanhada, atendendo não só ao rudimentar sistema de recolha e 
âs dificuldades eperigos emergentes da tarefa, como a sua leveza e até 
os meios de transporte usados (de pequena capacidade e de reduzida 
velocidade), não se sabe bem se se deve admirar mais a persistência e a 
tenacidade do urzeleiro, ou se o esforço realizado. O esforço agiganta-se 

aos nossos olhos quando nos lembramos dos irrisórios preços médios 
praticados durante esse tempo, tanto aos urzeleiros, como aos rendeiros 
de zonas», «.as Companhias Pombalinas», pp. 181-183. 



Boletim do Instituto Histórico da Ilha Terceira 229 

Porém, se os preços nominais que constam do com- 
petente quadro são mais uniformes, a verdade é que os valo- 
res reais eram muito inferiores, particularmente nos períodos 
de crises de fomes provocados pela estiagem. 

Daí que António Carreira afirme, a este propósito, 
que «nos períodos de fome a Companhia e os pequenos 
negociantes mancomunavam-se e subiam os preços dos 
géneros de subsistência. Ao mesmo tempo abaixavam ao 
máximo os preços da urzela e de outros géneros de produção 
local. Era a especulação desenfreada e desumana, escan- 
dolosa, bastas vezes repetidas nas ilhas em todas as crises 
de fome de que há conhecimento. Desavindos nos períodos 
normais - diz Carreira -, mal começava a crise, a Companhia 
e os pequenos negociantes faziam as pazes e lançavam-se 
como abutres sobre a população faminta»<34). 

Refira-se aqui, que durante a vigência da Compa- 

nhia do Grão-Pará e Maranhão houve dois períodos de fome, 
sendo um em 1764-65 e outro em 1773-75. No primeiro, 
que assolou Boavista, S. Nicolau e Santiago, as populações 
chegaram a comer peles de animais secas. No segundo, 
uma das maiores fomes ocorridas em Cabo Verde, todas as 

ilhas foram atingidas, com maior ou menor intensidade e gra- 
vidade , tendo morrido para cima de 22 mil pessoas (3S). 

De qualquer das formas, o certo é que a Companhia 
averbou, com a comercialização da urzela, lucros na ordem 
dos 195 838$858 réis, depois de deduzidos todos os custos 
e despezas. E se levarmos em consideração que, muitas ve- 
zes , o preço real da urzela era bastante inferior ao seu valor 
nominal, que aparece nas contas oficiais da Companhia, na- 

(34) «As Companhias Pombalinas», p. 178. 

(35) CARREIRA, Antônio, «Cabo Verde, Formação e Extinção de uma Sociedade 
Escravocrata», pp. 194-195. 
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turalmente que poderemos concluir que os lucros auferidos 
foram bem maiores que os apresentados. 

Além disso, verifica-se sobretudo no caso de Cabo 
Verde, grandes oscilações nas apanhas, sendo o pico maior 
atingido no ano de 1761. De algum modo, esta situação é ex- 
cepcional e coincide com uma grande procura do musgo nos 
mercados de Londres e Amesterdão. (Cf. gráfico respec- 
tivo) 

A quebra muito significativa que constatamos nos 
anos imediatamente seguintes, pode ser eventualmente ex- 
plicada pela degradação das reservas, resultante de uma 

exagerada exploração anterior; pela ausência de chuvas que 
dificultava a reprodução do coberto vegetal e também, pela 
técnica utilizada na sua recolecação. É a razão porque Feijó 
observava que «sendo livre ao urzeleiro apanhá-la como, 
quando e aonde quer, serão infalíveis as consequências 
(. . .); a diminuição da anual colheita, e a sua má ou inferior 
qualidade, pois que andando o urzeleiro sem descernimento a 
colher continuadamente a urzela, porque a não acham em 
suficiente grandeza para a arrancarem à mão, raspam com 
ferros as mesmas pedras em que ela se cria, vindo por isso 
também muita terra à urzela; e não a deixando jamais cres- 
cer , medrar, nem fecundar ou propagar» <36). 

Quanto à quebra avaliada no período de 1772- 
1776, para além dos motivos anteriormente aduzidos, de- 
vemos juntar a pavorosa fome que, nesses anos, debelitou os 
habitantes das ilhas, provocando elevada mortandade e im- 
pedindo uma colheita normal do líquene. 

Relativamente aos mercados consumidores desta tin- 
tureira, Londres e Amesterdão surgem destacados, enquanto 
Lisboa apenas consumiu 11,8% do seu total, a demonstrar a 

(36) FEIJÓ, João da Silva, Op. Cit. , p. d2. 
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fraca capacidade de absorção da indústria tintureira por- 
tuguesa da época. (Cf. gráfico) 

De todo o exposto se pode concluir, se bem que se 
desconheçam os quantitativos obtidos antes de 1757 e até 

mesmo o que conseguiu sair por contrabando, que a explo- 
ração da urzela nos três arquipélagos em presença, designa- 
damente Açores, Cabo Verde e Madeira, contribuiu grande- 
mente para o arranque da indústria tintureira europeia e, con- 
comitantemente, da tecelagem, base da primeira revolução in- 
dustrial iniciada na Inglaterra, Aliás, as tintureiras naturais só 
morreram com o aparecimento das anilinas, o que acontece 
nos finais do século passado. Até aí, fomos alimentando, por 
bastante tempo, essa mesma indústria, sem que, no entanto, 
tivéssemos beneficiado substancialmente com isso. Bem pelo 
contrário, tal facto concorreu, particularmente em Cabo Ver- 
de, para a degradação do seu sistema ecológico, promovendo 
a erosão acelerada do seu solo. Hoje, a urzela é uma planta 
que praticamente já não faz parte do nosso património agrá- 
rio. 
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Quintal | Arroba | Arratél Quintal 1 Arroba 1 Arratél 

26 
46 

11 1 105 
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da Madeira Açores 

Quintal Arroba Arratél Quintal Arroba 1 Arratél 

QUADRO I 

Portugal Total 1 

Quintal Arroba Arratél Quintal Arroba Arratél1 

31 41 
16 38 

12 
10 170 

44 
11 198 
30 257 152 86 
23 26 85 155 
38 56 210 73 

21 297 84 
585 198 
373 119 
720 135 
540 135 
122 29 
152 72 
148 7.858 
219 9.757 

Total |l8.9141 1051 911 11,994  83 712 3.918 909 334 890 3.650 26.475 
Valor em Kg. 1.136.8341 721,213 248.869 120.328 

* Fonte: Carreira, Antônio, «As Companhias Pombalinas» 

128 3 
478 8 46 

1.123 13 85 
5.256 26 205 
2.273 24 74 
1.059 15 101 
3.466 14 73 
1.594 8 100 

30 26 1.830 189 161 
637 89 211 

2.668 234 289 
30 28 1.882 338 249 
59 59 1.932 659 387 
19 11 1.828 401 224 
40 57 1.078 770 205 
43 38 1.028 1.460 287 
14 6 305 152 186 

762 160 134 
637 157 7.937 

1.618 232 8.932 
1.930 12 87 
1.522 10 7.658 

589 6 32 
93 2 4 

225 35.716 | 4.982 |28.657 
2.230.872 



AOS URZELEIROS A NEGOCIANTES 

Sto. Antão e 
S. Nicolau 

Boa Vista 

Santiago, 
Fogo 
Brava 

A Negociantes Açores Madeira 
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Urzela - Preços praticados por arroba e em mil réis 

Cabo Verde 

QUADRO I 

Ilhas adjacentes 

Aos urzeleiros 

S. Antão Boa bantiago r~_ 
S. Nicolau Vista Fogo 

Brava 
1758 $525 

$750 
1759 $750 
1760 $750 
1761 $625-$750 $750 
1762 $960 1$200 $750 
1763 $640 1$200 1$125 
1764 $960 1$200 1$125 
1765 $960 1$200 1$125 
1766 $625-$75Q 

$800 
$750 

1767 $640 $800 $750 
1768 $960 1$125 
1769 $950 1$200 1$125 
1770 $960 1$200 1$125 
1771 $960 1$125 
1772 $960 1$200 1$125 
1773 $960 1$200 1$125 
1774 $960 1$200 1$125 
1775 $960 1$200 1$125 
1776 $960 1$200 1$125 

A nego- 
ciantes 

;[0] 

m 

Açores Madeira 

A nego- A nego- 
ciantes ciantes 

$600-$700 
$640-$800 
$640 $500 
$750-$800 
2$ 125' 1$650' 
$730-$800 
$800 1$200' 
$750-$960 $700-$800 

$640-$980 $800 
$935 $800 
$800-1$000 $600-$900 
$640-$960 

$640-$800 $700-1$000 
$640-$800 $500-$900 
$640 $700-$900 
$640-$800 $800-$900 
$640 $700-1$000 
$640 $700-1$000 

' Preços pagos aos antigos contratadores. Todas as aquisições 
nas ilhas adjacentes foram feitas directamente a negociantes ali fixados. 

* Fonte: Carreira, António, «As Companhias Pombalinas» 
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URZELA QUADRO III 
Quantidade 

Quintal 1 Arroba 1 Arratél 

128 
478 

1.123 
5.256 
2.273 
1.050 
3.466 
1.594 
1.830 

637 
2.668 
1.882 
1.932 
1.828 
1.078 
1.028 

305 
762 
637 

1.618 
1.930 
1.522 

589 
93 

3 
8 

13 
26 
24 
15 
14 
8 

189 
89 

234 
338 
659 
401 
770 

1.460 
152 
160 
157 
232 

12 
10 

46 
85 

205 
74 

101 
73 

100 
161 
211 
289 
249 
387 
224 
295 
287 
186 
134 

7.937 
9.832 

87 
7.658 

32 
4 

otal | 35.716 | 4.982 128.657 

* Fonte: Carreira, António, «As Companhias Pombalinas» 

Custo na Despesas na Despesas em Custo em 
origem origem Lisboa Lisboa 

3.1073364 7993175 1.6183620 5.5253429 
15.7243048 1.9013616 12.1293029 29.7543793 
10.5453771 9983763 3.8863074 15.4303608 
3.6913279 1.2433673 2.3173900 7.2523852 

14.8843090 2.4563052 8.7793592 26.1193734 
7.0623772 7263904 4.4183355 12.2083031 
3.3603756 8.3603442 1.2533276 12.9743174 
1.9413406 1.4143017 1.0503175 4.4053598 
9.3233715 6.6273806 5.9083385 21.8593906 
8.0183644 4.5263341 4.0743309 16.6553294 
8.2063766 4.0613472 4.3733488 16.6413726 
7.6863597 5.4153420 4.2103679 17.0423696 
5.7423304 2.8333228 2.3073955 10.8833487 
5.3913201 2.9273906 2.6303455 10.9493562 
1.5203592 6233762 5953697 2.7403051 
3.4873705 2.2483082 1.5933859 7.3293936 
2.6033634 4.9373995 1.3733724 5.9153353 
7.0313917 3.4843706 4.2703280 14.7663903 
7.9933202 3.5883502 7.5993176 19.1803880 
7.0413134 2.8313406 7.1523958 17.0253498 
2.6503354 6813335 2.2193834 5.5513523 

3593160 1413621 4353415 9363196 
137.3743871 59.1993424 84.1993235 281.1503530 

Valor da 
venda 

10.453$726 
60.2183758 
26.8243557 
11.8823529 
42.3523045 
18.6893622 
21.2643488 
7.6863830 

31.8663388 
22.6183147 
24.5173860 
23.0633989 
14.6223170 
16.2303497 
4.0853621 
9.6583029 
8.9563560 

35.9383536 
34.2973192 
37.4813185 
12.0363650 
2.2143000 
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CUSTOS E DESPESAS QUE AGRAVAM 0 PREÇO DA URZELA 

Valor de Venda 

Custos em Lisboa 

■ 

■lil mm 

Custos de Origem 

COOlO-^-CMCO^MOCOS-OOCTiOT-CMCO^lOCON.OOaJO'^ 
lOlOCOCOCOCOCOCOCOCOCOCO^-N-N.N.N.tx-N.N.I^N.COOO 
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Comissões que oneraram a Urzela quadro iv 

Para a Companhia 

Sobre despe- 
sas feitas na 

origem 

Sobre despe- 
sas feitas em 
Lisboa (2% 

fixos) 

Para feitores, 
administrado- 
res e empre 

gados 

1760 $865 201$837 202$702 
1761 111$153 1.206$749 724$400 2.042$302 
1762 7$444 536$161 373$697 917$302 
1763 21$112 244$695 760$075 1.025$882 
1764 2$361 848$103 293$283 1.143$747 
1765 32$080 500$362 532$442 
1766 3.704$104 426$436 4.130$840 
1767 629$327 169$590 798$917 
1768 3.877$250 660$666 149$440 4.687$356 
1769 249$231 456$338 1.601$689 2.397$258 
1770 983$890 520$680 1.501$520 
1771 1.685$225 486$701 634$865 2.815$791 
1772 878$566 283$234 1.171$800 
1773 491$469 329$043 143$628 964$140 
1774 288$198 81$689 22$705 392$592 
1775 897$431 195$179 129$882 1.222$102 
1776 662$253 197$306 111$675 971$234 
1777 1.660$720 702$271 480$676 2.842$667 
1778 1.131$876 623$186 455$854 2.210$916 
1779 1.103$435 749$623 401$152 2.254$213 
1780 222$028 240$734 164$068 626$830 
1781 4$343 44$280 35$916 84$539 
Soma 18.644$611 9.714$863 6.582$008 34.941$482 

28.259$474 

* Fonte: Carreira, Antônio, «As Companhias Pombalinas» 
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URZELA QUADRO v 

Quintal Arroba Arratêl Valor das 
Vendas 

Consumida no pais: 

Vendida a diver- 

sos negociantes 

de Lisboa, Por- 

to , Braga e Co- 

vilhã   955 12.840 

A Real Fábrica 

das Sedas do 

Rato  96 373 

Soma . . 1.051 13.213 

Exportada : 

Para Londres . . 

Para Amesterdão. 

Para Marselha . . 

Para Génova . . 

12.691 

9.618 

1.482 

98 

13.766 

14.352 

2.355 

Soma . . 23.889 30.473 

Total . . . 24.940 43.686 

8.217 99.317$408 

150 3.3778160 

8.367 102.6948568 

191.4258448 

156.1148396 

25.5768726 

1.1788250 

374.2948820 3.981 

12.348 476.9898388 

* Fonte: Carreira, Antônio, «As Companhias Pombalinas» 



Urzela exportada 

Londres 

Quintal Arroba Arratél Valor da venda Quintal 

1760 263 3 17 3.0453093 182 
1761 939 13 75 11.3143029 4. 179 
1762 1 .228 28 136 14.2313340 553 
1763 666 7 39 7.4893125 324 
1764 1 .822 53 121 22.0373483 1 .317 
1765 749 3 35 9.0003350 484 
1766 873 12 155 10.2153259 795 
1767 351 441 32 5.5373998 
1768 1 .658 221 216 20.OO13370 883 
1769 1 . 151 22 130 12.6533903 729 
1770 1 .490 483 271 19.3323175 
1771 949 2 .537 105 17.8113459 
1772 1 .680 88 5.0463748 
1773 2.418 47 7.2583403 155 
1774 1 .027 57 3.0863341 
1775 1 .479 54 4.4423062 
1776 666 63 1.9803185 17 
1777 1 .632 28 4.0883625 
1778 552 9 60 6.6563625 
1779 
1780 1 .032 26 6.1963875 
1781 

Soma 12.691 13.766 1 .755 191.4253448 9.618 

* Fonte: Carreira, Antônio, «As Companhias Pombalinas» 

QUADRO VI 

Amesterdão 

Arratél Valor da venda 

29 7.408$633 
240 48.9043729 

911.6853843 
31 3.8503124 
64 15.8293405 
28 5.8163625 

123 9.6133495 
98 2.0353498 
99 9.33139661 

9.6933651 

466 
2.381 
1 .881 

331 
1 .546 
2.071 

299 
527 

1.4003719 
7.0263080 
7.3333594 

9993280 
4.6373999 
6.5003625 

8993250 
3.1373880 

14.352 |1.798 h56.1143396 



Urzela exportada para: 

Marselha 1 
QUADRO VII 

Génova 
Quintal Arroba Arratél Valor da venda Quintal Arroba Arratél Valor da venda 

1764 
1765 
1766 
1767 
1768 
1769 
1770 
1771 
1772 
1773 
1774 
1775 
1776 
1777 
1778 
1779 
1780 
1781 

44 2 3 534$280 
299 4 3.142$032 
318 5 58 3.688$640 

97 80 105 1.423$734 

99 1 6 2.4953952 

331 143 4.3803280 
142 71 1 39 3.8513811 

818 57 2.5493952 
400 4 1.2003375 

1 14 9 3423843 

47 12 1433062 
152 4 1.8243375 

482 2 .355 404 25.5763720 
rN * Fonte: Carreira, António, «As Companhias Pombalinas» 

24 1.178$250 



Urzela utilizada na indústria têxtil do País quadro viu 

Pela Real Fábrica da Covilhã e outros 

1764 
1765 
1766 
1767 
1768 
1769 
1770 
1771 
1772 
1773 
1774 
1775 
1776 
1777 
1778 
1779 
1780 
1781 

Soma 

Pela Real Fábrica de Sedas Rato 

Quintal Arroba Arratél Valor da venda 

1 69 10 9078374 

13 4 1568375 
4 3 12 1848007 

9 1 35 1138343 

21 3 17 2628593 
48 19 17 6348593 

102 4088000 

58 25 2358125 
118 30 4758750 

96 373 150 3.3778160 

5.349 214 
11 151 

5.083 7.672 
2.004 68 

368 32 

12.840 8.217 

8$500 

12$000 

37$100 
8$000 

1708812 

30$125 

14 30.8378599 
51 22.6788312 
72 32.2848214 
68 12.0868650 
32 2.2148000 

9.3178408 

* Fonte: Carreira, Antônio, «As Companhias Pombalinas» 



LONDRES AMESTERDÃO MARSELHA GÉNOVA 

Contos de Reis Contos de Reis Contos de Reis Contos de Reis 
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2. O PASTEL 

Ao contrário da urzela que é uma planta espontânea, 
o pastel (Isatis tinctoría Lin.), mais conhecido por pastel-dos- 
-tintureiros, é uma árvore anual ou bienal da família das cru- 
cíferas, largamente cultivada nos Açores desde meados do 
século XV e, durante muito tempo, «uma das mais importantes 
e prósperas culturas industriais» <371. Dava uma tinta azul sólida 
e, ao que parece, o seu uso como planta tintureira remonta a 
uma época muito recuada, ainda bastante antes da Idade 
Média. No entanto, não se conhece notícias do seu cultivo 
em Portugal antes da era de quatrocentos. 

Pelo que nos interessa, portanto, a partir dos meados 
do século XV, a cultura do pastel desenvolveu-se muito nos 
Açores. Sabe-se, por exemplo, que em 1490, André de Ca- 
çona, genovês, residente em Sevilha, trazia arrendado ao 
duque de Beja, D. Manuel, mais tarde rei de Portugal, o trato 
do pastel na ilha Terceira. 

Segundo Carreiro da Costa, «a introdução da cultura 
do pastel, no arquipélago dos Açores, deve atribuir-se, sem 
mais delongas, ao fidalgo flamengo Willen van der Haghe, 
conhecido por Guilherme Vandaraga e depois por Guilherme 
da Silveira, o qual (...) deveria ter chegado a estas ilhas 
por volta de 1480» <38). 

Tendo Guilherme da Silveira ido inicialmente para o 
Faial, passou depois para a Terceira, «onde viveu alguns anos 
na parte onde chamam as Quatro Ribeiras, da banda do sul e 
ali fazia sua habitação e lavoura de pão e pastel, de que car- 
regava navios para Flandres» <39). 

(37) COSTA, Francisco Carreiro da, Op. Cit., p. 42. 
(38) Id. Ib., p. 4. 
(39) Caspar Frutuoso, citado por Carreiro da COSTA, Op. Cit. , p. 6. 
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Com muitas peripécias passadas nas Flores, durante 
oito anos, Guilherme da Silveira acabaria os seus dias em S. 
Jorge, «onde se aposentou na parte dela que chamam Topo 
que é da banda do Nordeste e ali houve muitas terras em que 
semeou seu trigo e pastel e tantas creações de gado que 
quasi todo aquele Topo era seu» <40). 

Guilherme da Silveira foi também acompanhado por 
outros conterrâneos seus , entre os quais se destacaram 
«dois flamengos experimentados no tratamento do pastel, os 
quais vinham a ser Pero Pasteleiro e Govarte Luiz. A estes 
se deverá atribuir o desenvolvimento do 'fazimento' industrial 
do refetido pastel» ^. 

Tanto quanto se conhece, o pastel foi cultivado em 
todas as ilhas dos Açores, excepção feita à das Flores. 

Por outro lado, parece que a primeira ilha onde tal 
cultura se introduzio foi a do Faial, estância inicial de Guilher- 
me da Silveira, tendo depois passado para a vizinha ilha do 
Pico, antes ainda da introdução da cultura vinícola. 

Além disso, a cultura e a preparação do pastel na 
ilha Terceira foi um dos principais ramos de actividade eco- 
nómica local desde os primórdios da sua ocupação. Praia e 

Altares foram importantes centros deste ramo mercantil. 
Segundo Ferreira Drumond, citado por Carreiro da 

Costa, referindo-se ao local onde os primeiros povoadores 
da ilha Terceira se estabeleceram (lugar junto à ermida de 
SanfAna), «foi aqui que se começaram os trabalhos agríco- 
las , preparando-se para a cultura dos cereais e do pastel». 
Aliás, o art£ 30 do Foral do Almoxarifado ordenava «fabricas- 
sem 20 quintaes do melhor pastel que pudesse ser para mostrar 

(40) Id. Ib., p. 7. 
(41) COSTA, Carreiro da, Op. Cit.,p. 7. 
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e mandar a Flandres ou à Feira de Medina». E, «(...) sempre 
naquele lugar se fabricou o pastel...» <42). 

Seja como for, o certo é que, em 1537, a ilha Ter- 
ceira produziu «cerca de 16 000 quintais de pastel, preven- 
do-se que no ano seguinte havia 20 000» (43). 

Mas era a ilha de S. Miguel a maior produtora do 
pastel, ainda que o melhor fosse o oriundo de Santa Maria. 
Segundo Gaspar Frutuoso, em todas as partes da terra mi- 
caelense o pastel se dava, cultivando-se este paralelo com o 
trigo. 

Do que se pode depreender do Alvará de 29 de Ja- 
neiro de 1543 ou da postura da vereação do município de 
Ponta Delgada, de 12 de Outubro de 1622, tudo na cultura do 
pastel era objecto de regulamentações especiais. Até as 
mondas e a própria colheita (44). 

Ademais, «a cultura do pastel era (. . .) largamente 
compensadora, pelo que os lavradores a preferiam em pre- 
juízo das outras, como a do trigo que era, ao tempo a base 
da alimentação do povo» (45). 

É pelo menos a conclusão a que se pode chegar, no 
que diz respeito à ilha de S. Miguel, quando se leva em 

consideração a carta do governador, Gonçalo Vaz Coutinho, 
dirigida ao rei a 8 de Agosto de 1592 e na qual se lê a dado 
passo: «outra razão acho também de nesta ilha haver falta de 
pão e entendo cada vez irá em crescymento que he fazerem- 
-se as mais e melhores terras de pastel...», ao contrário do 
estabelecido no Regimento dado ao Desembargador Fernão 
de Pina, segundo o qual ninguém devia semear «mais que a ter- 

(42) Id. Ib., p. 14. 
(43) Id. Ib., pp. 14-15. 
(44) Id. Ib.. pp. 20-21. 
(45) Id. Ib. .p. 21. 
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ça parte do pastel das sementeyras que fizesse...». To- 
davia , «. . . este regimento se não guarda porque como os 
oficyais que devião de o fazer guardar são mercadores que 
tem o trato do pastel e dos mantymentos que vem de fora 
vem-lhe bem haver muito pastel e pouquo triguo» (46). 

A questão dos oficiais régios se preocuparem mais 
com os próprios interesses do que com os interesses comuns 
ou com os do Erário público foi sempre um magno problema, 
presente em todas as latitudes dependentes da administração 
portuguesa e que causava graves distúrbios ao funciona- 
mento dos aparelhos montados. Os efeitos perversos desta 
distorção são inimagináveis e resultaram, por via de regra, 
em prejuízo dos mais desfavorecidos e da Coroa, como está 
amplamente provado pela abundante documentação que, 
directa ou indirectamente, se refere a estas situações. 

Mas, se é certo que a cultura do pastel, por ser mui- 

to rendoso roubava terras ao cultivo do trigo, base de 
alimentação das populações, não é menos verdade que o 
produto era muito sobrecarregado com taxas e sobretaxas 
que, de algum modo, contribuiu para a sua decadência e 
morte. É assim que sobre o pastel recaiam como o dizimo e 
vintena, além de 2% sobre o valor no acto do embarque. 
«Este imposto de 2% ad-valorem sobre o pastel parece que 
não agradou aos mercadores micaelenses porque estes 
queixavam-se ao Monarca, por intermédio de Gaspar do Rego 
Baldaia, em carta datada de 12 de Abril de 1554»<47). 

Para além das obrigações fiscais, havia também a 
especulação por parte dos intermediários que muito pre- 
judicavam o produtor directo e falsificações que desacredita- 
vam o produto. Com efeito, vendiam os mercadores «fazendas 

(46) Id.Ib., pp. 21-22. 
(47) Id. Ib., p. 27. 
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fiadas aos lavradores, adiantando-lhes inclusivamente, din- 
heiros, para as despesas de cultura, para estes, em che- 
gando o tempo próprio, lhes venderem a novidade. É claro, 
em chegado o dito tempo se dicidiram todos de mão comum 
não aceitarem os ditos pagamentos senão a preços mui 
baixos. E os lavradores eram logo obrigados a dar o dito 
pastel, vindo a saber-se depois que comprando-lhes, os 
mercadores, a 300 ou 400 réis o quintal, estes vendiam o 
mesmo pastel, práticamente pelo dobro (...). Por seu lado, 
os lavradores, impossibilitados de pagarem capazmente as 
fazendas que lhes adiantavam, começaram a misturar, nos 
bolos, ervas e terras - o que só contribuiu para desacreditar 
o trato do pastel nestas ilhas» (48,. 

Se compararmos o que acabamos de escrever com o 
que disséramos, a propósito da espoliação que os urzeleiros 

cabo-verdianos sofriam quando vendiam o seu produto e os 
expedientes que eles também usavam para tentarem enganar 
os compradores, não teremos dificuldades em constatar que, 
mutatis mutandis, os problemas que o pasteleiro açoriano en- 
frentava eram provavelmente os mesmos. 

Malgrado todas as dificuldades suportadas pelos 
produtores e revendedores do pastel, quais os quantitativos 
exportados ao longo do tempo? 

Infelizmente os números são esparsos e não se dis- 
põe , por isso, de notícias pormenorizadas de todas as ilhas, 
referentes às produções pasteleiras. 

Sabe-se, porém, como anteriormente dissémos, que 
a Terceira, em 1537, produzio 16 000 quintais esperando-se 
que no ano seguinte houvesse 20 000. 

«Na ilha de S. Miguel - segundo o que diz Carreiro 
da Costa -, ao tempo que Fructuoso escreveu a sua crónica, is- 

(48) Id. Ib., p. 26. 
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to é, nos fins do século XVI, verificava-se uma produção de 
'sessenta mil quintais de pastel que valem cento e sessenta 
mil cruzados, de que vem aos direitos da entrada e saída 
mais da quarta parte que são quarenta mil cruzados'. No en- 
tanto, a ilha de S. Miguel chegou a produzir 100 000 quintais, 
vendidos a 2$000 réis cada um. Homens havia, como An- 
tónio de Brum, que, em 'trato e negócio de pastel e de outras 
coisas tinham, de renda, mais de 300 000 cruzados» (49). 

Em 1633, exportou-se cerca de 24 610 quintais e 
em 1639, 14 255 quintais, sendo 726 para as Canárias e 

13 529 para a Inglaterra <50). 
Contudo, «no ano de 1671, o comércio do pastel já se 

encontrava em plena decadência, ao que parece, mesmo, 
extinto de todo por razões de vária ordem...» l51). 

No que concerne aos preços praticados na venda do 
pastel, estes foram oscilando, ao longo do tempo, e decaindo 
paulatinamente de valor nos mercados. 

Efectivamente, nos finais do século XVI valia o pas- 
tel a 375 cruzados o quintal. Porém, a princípio, diz-nos 
Gaspar Frutuoso, valia «a cento e cincoenta e a nove vinténs 

o quintal. . . e vale ao presente o quintal em bolos a setecen- 
tos reis e dois cruzados. O pastel granado, que valia a cru- 
zado comumente, vale agora a três e a quatro que vem os in- 
gleses buscar carregados de roupa e dinheiro sendo tão caro 
e quando valia barato lh'o levaram os mercadores d'esta ilha 
(de S. Miguel) a Inglaterra = tanta mudança faz o tempo nas 
coisas e nos preços e comércio d'ellas» |52). 

(49) Id.Ib.,p. 25. 
(50) Id.Ib. 
(51) Id. Ib. 
(52) Id. Ib. 
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O valor de 375 cruzados o quintal de pastel parece 
muito exagerado e suscita-nos algumas dúvidas, podendo tra- 
tar-se de engano de números, o que é mais plausível. Ele cor- 
responde a 60 000 quintais, vendidos a 160 000 cruzados. 

O certo é que o final do século XVI parece coincidir 
com uma grande procura desta tintureira. Daí a consequente 
alta de preços. É, podemos dizer, o período áureo da sua co- 

mercialização e são os próprios interessados no produto que 
iam à sua busca, apesar do preço ser elevado, o que não 

acontecia anteriormente. 
Mas, já em 1612, pelo menos na ilha de S. Miguel, es- 

tava «muito abatido o preço do pastel, do que todos os mora- 
dores dela tinham muita perda, como também tinha a Fazenda 
de Sua Magestade» ISS>. 

Em 1620, cada quintal de pastel granado rondava 
os 750 réis cada quintal, e entre 1633-1639 variava de 500 
a 800 réis a pagava de direitos de exportação 13% (S4). 

Entretanto, os mercados de destino do pastel aço- 
riano foram, numa primeira fase, a Flandres e depois a Ingla- 
terra, que parece ter ganho primazia em relação àquele cen- 
tro holandês. As ilhas Canárias, também, estavam presen- 
tes, embora as quantidades importadas fossem bastante di- 
minutas . 

Aludimos, anteriormente, a algumas das causas que 
estariam na base da decadência da produção do pastel dos 
Açores. Na ocasião, destacámos a sobrecarga dos impos- 
tos, a especulação dos intermediários e a diminuição de 
qualidade, provocado por alguns expedientes dos produtores 
directos, visando contrabalançar as espoliações dos com- 
pradores . 

(53) Id.Ib. 
(54) Id. Ib., p. 27. 
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Além destas, houve outras que é preciso equacionar 
e referir. Na realidade, a acreditar nas afirmações de Car- 
reiro da Costa, autor que temos seguido a par e passo, os 
«países europeus como a França, Inglaterra e Suécia, prin- 
cipiavam a cultivar em larga escala o pastel, o qual ficava, 
portanto, mais barato que o dos Açores e outros como a Ho- 
landa, lançavam no mercado as suas anilinas químicas - pro- 
duto este que, com o anil do Brasil e das índias, deu, final- 
mente o golpe de morte vibrado nesta actividade insular, a tal 
ponto que, em 1700, segundo alguns escritores, já não havia 
quaisquer noticias àcerca do pastel»<S5). 

Não obstante tentativas no sentido de se reanimar a 
cultura do pastel, durante o século XVIII, estas intenções 
não produziram nenhum efeito positivo. 

Independentemente disso e se bem que Carreiro da 
Costa nos informe que o advento da anilina química acabou 
por matar a cultura do pastel dos Açores, esta afirmação 

não tem qualquer razão de ser antes dos meados do século 
XIX, uma vez que, a fórmula descoberta por Unverboden, 
nos produtos de destilação do anil, é datado de 1826 e a 
sua industrialização é muito posterior. Além do mais, o 
aparecimento das anilinas químicas ou mesmo as extraídas 
da hulha provocaram a morte comercial de todas as tin- 
tureiras naturais. Julgamos que o anil brasileiro terá sido 
quem fez soar, definitivamente, o dobre de finados ao pastel 
dos Açores. 

(55) Id.Ib.,p. 34. 
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3. O ANTI, 

Muito cultivado na Índia, África e Brasil, o anil (In- 
digofera Tinctoria, Lin.), matéria corante azul de origem ve- 
getal , foi empregado, desde os tempos imemoriais na tin- 
turaria , na índia, pátria da sua planta. 

Os antigos chamavam-no indium (índio) donde se for- 
mou a palavra índigo, e os escritores árabes designavam-no 
com o nome de nii (azul) que deu o nome anil que se conser- 
vou em portugês e castelhano. 

Antes do século XVI, a côr azul empregue na tin- 
turaria europeia era extraída do pastel-dos-tintureiros, que 
dava, no entanto, um corante de baixa qualidade mas muito 
cultivada nos Açores e resto da Europa como tivémos oca- 
sião de verificar. 

A ampla utilização do anil no continente europeu é, 
praticamente um fenómeno do século XVIII e desferiu um 
golpe de morte na cultura do pastel. Desde então, subiu ver- 
tiginosamente a importância deste corante e, aperfeiçoando- 
-se a maneira de o empregar, o anil chegou a ter o primeiro 
lugar entre as matérias usadas em tinturaria, lugar que ainda 
hoje conserva embora sob a forma de anil sintético. 

Os portugueses tomaram o contacto directo com o 
anil desde os inicios do século XVI, seja no continente 
africano, seja na índia. 

Para o caso que nos interessa, os mercadores que 
actuavam em Cabo Verde e Costa ocidental africana, parti- 
cularmente na zona compreendida entre o norte do Senegal e 

o norte da Serra Leôa, uma dependência administrativa, polí- 
tica , militar e económica do arquipélago fronteiro conheciam 
bem os circuitos comerciais dos pães de tinta que, pelo me- 
nos desde os meados de quinhentos, era utilizada na tingidura 
dos panos tecidos em Cabo Verde, produto durante largo 
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tempo imprescindível ao comércio de escravos. De facto, o 
anil vegetal ou tinta «(...) constituiu, com o algodão, a base 

fundamental da confecção da panaria caboverdeana e mesmo 
da africana em geral»(56). 

Já em 1582, Francisco de Andrade dá-nos conta do 
abastecimento do rio de S. Domingos (ou Cacheu) com tintas 
provenientes do rio Nuno, enquanto André Álvares Almada 
(1594) confirma que o «principal resgate deste rio (Nuno) são 
tintas. . . com que se faz o verdadeiro anil para o rio de S. 
Domingos», acrescentando: «... e já nos outros anos se man- 
dou carregar e trazer à cidade de Lisboa uma caravela des- 
tas tintas, para se experimentarem, e se levou a Cádiz parte 
da tinta. Não sei de que modo a acharam, mas sei que da ilha 
de Santiago se levou por muitas vezes a tinta que nela se faz 
a Sevilha e Cádiz e acharam boa...» (57). 

Duas são as informações contidas neste excerto que 
importa reter: qde a ilha de Santiago de Cabo Verde produzia 
anil, levada muitas vezes para Sevilha e Cádiz, e que a sua 

qualidade era boa. 
É de se crer, por consequência, que perante o facto 

de os homens de Santiago frequentarem e conhecerem bem a 
zona de sua influência, que o anil que se desenvolvia em Cabo 
Verde era, com toda a probalidade, originário da costa pró- 
xima. 

Sem embargo, se o cultivo do anil já era uma rea- 
lidade em Cabo Verde desde o século XVI, o interesse da 
Coroa pela intensificação e extensão da cultura da planta, 
visando a produção em grande escala do seu corante, cor- 
respondendo às solicitações de um novo mercado emergente, 

(56) CARREIRA, António, «Panaria Cabo-\erdiano-Guineense», 2'ed. ICL, 
1983, p. 56. 

(57) Id.Ib., pp. 57-58 


